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MUNJCI'PIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lfaictc é exercido pelo Prefeito Municipal, 
auxiliado pelo Vice-Prefeito, pelou 	ecret.rios 
Mun 	js, 	pelo Procurador Geral 	us. 	1ILU1ÀC iPiO 
ER,  I:c'1o; de-mais, dirigentes, integrantes da Adni - 
istaçío Municipal 

ÍT. óQ. - 	o 	I::e.Fcito 	Ilt li icipal e o 	Vicc_I:.1 efc ito 
suas atribuiç5es constitucionais, legais e regu- 
1 	por meio d  órg'os e, e n t idades, que 
com:egi a Administraçd I1unicipl 

CAF'TUL0 III 
Das itribuiç6es do Prefeito Municipal 

T. 7o. - 	Nus te rios da Lei Orgnica do Município de Con- 
slhciro 	Lafaicte 	compete privat ivauiente 	ao 
pi-eNSito Municipal : 

iniciativa das leis, na forma e nos casos 
previstos na Lei Orgânica; 
II - representar o Município em julzo e fora 
(i Cl e 

sancic)na -  , promulgar e fazer publicar 
as leis aprovadas pela Câmara e expedir os regu-
lamentos para a sua fiel execução; 
IV — vetar, no todo ou em parte, os projetos 
de lei aprovados pela câmara; 
V 	decretar, nos termos da lei a desapropriação 
por nc.essidade ou utilidade Niblica, ou por 
interesse social; 
VI — expedir decretos, portarias e outros atos 
administrativos; 
VII - Permitir ou autorizar o uso dc bens munici-
I:ais por terceiros; 
VIII — permitir ou autorizar a cxecuço de servi-
ços pdbj icos por terceiros; 
1X — prover os cargos iúblicos e expedir os 
demais atos referentes à situaço funcional 
dos servidores; 
X — enviar à Câmara Municipal os projetos de 
leis relativos .ao orçamento anual, c ao plano 
plurianual do Município e das suas autarquias; 
XI — encaminhar à câmara, até i 	de abril, a 
prestaç'o de contas, bem corno os balanços do 
exercício findo; 
XII - encaminhar aos órgos competentes os planos 
CIO aplicaç'o, e as prcstaçcs de contas exigidas 
e 17 lei; 
XIII - fazer publicar os atos oficiais; 
X1 	- prestar à C'unara, dentro (1 c,  quinze (15) 
dias 	as in formzxçes pela 	 sol ic it ad as, 
salvo prorrogaço a seu pedido E por prazo deter-
iiinado, em face da complexidade da matéria ou 
d d a ificuldade de obtenção nas repect vaS fontes, 
(:os dados pleiteados; 
XV - írover os serviços e obras d: Administraço 
pLbiica; 
X)I 	- super intender a arrccadaço tiOs t - ibutos, 
bem como a 9uarda e aplicaço J  receita, 
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autorizando as despesas e pagamentos dentro das 
disponibilidades orçamentárias ou dos créditos 
vt)tados Pela Câmara; 
XVII - colocar à disposiç'o da C til ara, dentro 
de 	cuinc (I5) dias de sua rcquisiço, as q uants 
(IUC devam ser dispensadas de iva só vez, e, 
até o dia vinte de cada mas, a parcela corrcspon-
dent:e ao duodécimo de sua dotaço orçamentária;  
XVIII 	- aplicar multas previstas e 111 leis e 
cont ratos, 	bem como rev-Ias quando impostas 
e irregularmente,; 
XIX - resolver sobre os reuerinicntcs, reclamaçcs 
ou representações que lhe forem dirigidas; 
XX 	- oficializar obedecidas normas urbaníst icas 
api icaveis, 	as vias e logradouros 	publicos, 
mediante denominaço aprovada pela Cmnara; 
XXI 	- convocar extraordinariamente a C 5. mar, 
quando o interesse da Administraço o exigir; 
XXII - aprovar projetos de. edificaço C plkflO5 

de 	1 ot eamcnt os, arruamento e zoncaRment o urbaho, 
ou para fins urbanos, de acordo com a lei; 
XXI .L 1 - apresentar, anualiiicntc, a Camara, rei ato-
rio circunstanciado sobre os estados uas obras 
e dos serviços municipais, bem assim o programa 
da Administraç(o para o ano seguinte; 
XX 1 1,3  - organizar os serviços internos das rcpar-
t içocs criadas por lei, sem exceder as vertias 
para tal destinadas; 
XXV 	- contrair enmprést mios e realizar operaçes 
dc créditos mediante prévia autorização da C.mnara; 
XXVI - providenciar sobre a Aduu.nistrac.o d'.i 
bens do Município e sua alienaçko na frma da 
lei 
xxv.i::i. - organizar e dirigir, nos termos da lei, 
os serviços relativos as terras do IhluniciPlo ;  

XXV 111 - desenvolver o sistema virio do 11#LWIC1- 

p1.0; 

XXIX - conceder auxílios, prêmios e subvençes, 
nos limites das respectivas verbas orçamentarias 
e 	do plano de distribuiço, prévia e 	'nual tu. ente 

aprovados pela Cmara; 
XXX - providenciar -sobre o incremento do ensino; 
XXXI 	- estabelecer' a diviso. 	a'Jministrativa 
do Município, de acordo com a lei; 
xxxii - solicitar o auxílio das aLrtoridadeS 
policiais do Estado, para garantir o cumprimento 
(JC seus atos; 
XXXIII - solicitar, obrigatoriamente, autorizaço 
à Cwara para ausentar-se do Município por tempo 
superior a quinze (is) dias; 
XXXIV 	adotar pvovid''ncias para a conscrvaço 
C..' salvaguarda do patrimônio municipal 
XXXV - publicar, até trinta (30) dias após o 
encerramento de cada bimestre, relatório resumido 
de- 
XXXVI 
c

XXXVI - encaminhar ao Tribunal de Contas do 
Estado, até o dia 3i dc Março de cada ano, a 
sua 	prestaço de contas e a da Mc 'a da Ciara, 
Uem .como os balanços do exercício findo; 
XXXVII - decretar o estado de eir;cg'ncia quando 
for neessário, preservar ou prontamente res- 
tabelecer e 	locais ictermiminados e restritos do 
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Município, a ordciu pública ou a paz social 
XXXVIII — convocar c presidir o Conselhü do 
Mun :i.c ip io 
XXXIX 	claborar o Plano Dirctor; 
XL 	— 	confcrjr 	condccoraçc 15 	 C 	dist inÇoes 
Ionor 1 ficas; 
XLI — exercer outras atribuiçcs prcvisias no. L_c'i 
)rjnica. 

CAPITULO 1V 
Do Secretário Municipal 

t -  jo Municipal será escolhido dcntre 
brasilL'iros maiores d 	2i (vinte C um) anos, 
residente no Ilunicipio e no cxercicio dos direitos 
Oi it icos 

Al'T 9 c — 	Co ai pcc ao Secretário Municipal, aléui  de outras 
tribuiçcs conferidas cm Lei as 	uintes: 

1 — exercer 	oricntaçío, coordenaç.o e superviso 
dos 	orjos e entidades da admin ist: raçao municipal 
na área de sua compct&ncia; 

II- referendar os atos e decretos assinados 
Pelo P -  c•Fcito 	pert mentes a sua área de compe- 
t ê11 c 1 

III-- 	at -  cscntar ao prefeito relat6rio 
	ai a 1 

dos serviços realizados na secretaria; 

IV 	— prt icar os atos pert mentes ; at r ibuiçes 
:e lhe forem outorgados ou delcadas pelo Pre-
feito; 

V 	expedir instruçScs para a exccuçáo das Leis, 
rcEjulamcntos e decretos; 

VI — comparecer à Cuiara Municipal, sempre 
que convocado pela mesma, para prestar esclareci-
mentos oficiais; 

CAF'ITULO V 
Da Administraço Municipal do Poder Executivo 

SEÇO 1 
Lias Disposiç3cs Preliminares 

AT. .O — 	Aduministraço Municipal do Poder Executivo é, 
para os fins desta Lei, o conjunto das organiza-
ç3c5 administrativas criadas ou mant idas pelo 
Municipio, destinadas ao atendimento e à prestação 
de serviços públicos de- naturcz urbana e de 
interesse local.. 

      

— A AUiuinistraço Municipal do I:.oder Executivo 
é instrumento de aço de governo e suas atividades 
t e r o por objetivo, em todos os niveis e ir. odali-
Jades, o bom-estar da comunidade e o atendimento 
aacquado ao cidadao, e visarao a: a- o 
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1 - criar meios para o pleno cercicio da 
cidadania, de Forma universal e irrcstï ir-- a 

II 	- assegurar, regular e controlr o c><erc 110 

dos direitos e garantias individuiis; 

III - dliocrati4ar a aç'o admitrativa de 
forma a contemplar as aspiraçes dos diversos 
segmentos da sociedade local; 

IV 	possibilitar a craço de m€'ios de part 1 

cipaço xe controle pela sociedade organizada, 
sobre a CXCCLLÇO dos serviços pdbiicos urbanos 
e de interesse local; 

V - promover e articular o desenvo1virnn;o 
municipal , funcionando como instrumento de fomento 
ZA inovaço e como agente de mobilizaç'o de recur-
sos sociais;' 

VI - garantir a proviso de bens e serviços 
básicos; 

VII 	- 	vitalizarre 	o serviço púb'1 ico municipal 
desenvolver,- capacitar e valorizar o servidor 
pdbl ico local com o propósito de dotar a Admi- 
nistraçCo 	Ilunicipal dos meios 	ind ispensveis 
ao cumprimento eficiente de suas 'Final idades; 

VIII - melhorar os padr3es d 	dcscup'::nh(à com 
o objetivo de se obter aiocaço adequada dos 
recursos munlclj:ais no atendimento as necessi-
dades da p .)pulaçao de Conselheiro Lafaietc 

SEÇÃO II 
Lias Categorias Organizacionais 

- 	A 	Adiinittra\ao Municipal do Poder Lxecut ivo 
de 	Conselheiro La'Faietc comprccndc as scui lit. es 
cat3orlas orJaniiacionais: 

AT. 

1 	'org.(os da Adrinistraço direta; 

II '- entidades de Administraço Indireta. 

- Á.%.i A Administraço Direta é constituida por órgos 
C por órgos aut6nomos sem iersonalidade juridica, 
sujeitos a subordinaço hierárquica e integrantes 
da 	estrutura administrat iva do Poder Exccut ivo 

C., 	submct idos mediante crik:€rio 	dc 
uburdiro zà dircço superior do P efeito. 

Administraçío Indireta, const ituid. por ent ida-
des criadas por Lei, dotadas de autonomia e 
persona'lidaçjc juridica, encarregada de prestar 

rv\.os 	especificos, 	integrando - sc, mediante 
) ' 	critério de vinculaço ou cooperaço ao Prefeito. 
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- 	as entidades de Adinjnistraçío Ind ircLa. compreen- 
ticai: 	a autarquia, a empresa ibii':, a soc.educ 
dc economia iiiista e a funcIaçci pljc.. 

• UNICO- A cut i dadc se dist ingue do 6rck uo c do CJCJ 

autônonio por ser dotada dc personaUdade ju-
dica própria. autonomia dministrat iva e finan-
celra, na forma da Lei de sua criaçSo. 

O 	ói-  go autônomo e zX cnt idacfe so compostos 
internamente>, por unidades administrativas. 

FlGVo.UNICO Unidade Administrativa , para os fins desta 
Lei, a parte d  órgo, àrg'o aut3nouio ou erti-
dadc, dotada de competência especifica, pesscl e 
recursos materiais e orçamentários propr los. 

AkT. 	- 	Os niveis hierarcjuicos da estrutura adminitrativa 
d 	61-90, órgo autônomo, autarquia e de fundaço 
pública nO ultrapassaro de 4 (quatro) 

unidade Adi inistrati'va para o desempenho de 
atividade normativa, planejamento, E>(ECUÇO, 

coordenaço, acompanhamento, controle e avaliaço 
d 	planos, programas, projetos, funçí CE,  s e ativ- 
dades sera denominada, respectivamente: 

1 - na Administração Direta, compreendendo 
orjio ou orgc autônomo: 
a) primeiro nível. Secretaria MuniCip 
b) segundo nível 	Departamentos; 
L) terceiro nível: Scç(o; 
(1) quarto nivel : Setor.  

II 	- na Administraço Ind irct a compreendendo 
a autarquia e a fundaço pública: 

a) irimeiro nivel : Presidência e Diretoria; 
b) segundo nivel: Diviso ou Centro; 
c) terLeiro nivcl: Scço; 
d) quarto nivel: Setor. 

PFGFo.UNICO- A estrutura administrativa  da empresa pública e 
da sociedade de economia mista municipal será 
estabelecida na forma da Lei de sua criaço. 

 

A<T 	.? - O órgc) autônomo, a autarquia e a fundaço pública 
que exerçam atividade especifica, podem receber 
denominaço própria coiupativel com a sua finali-
dade ou ostentar .nome próprio cm homenagem a 
pessoa falecida de- cxprcsso na vida histórica 
do Município de Conselheiro Lafaic:e. 

SECO III 
D 	i;1.':JraÇ ' O r1a Administraa;o 1"iun ic:ipai 

 

 

AT. ;_' - A 	intcgraço dc órgos e cntidad es-  e suas Unida- 
des Administrativas i: Administraço hunicipal 

     



, 
MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

processar-se-á da seguinte forma: 

1 	por subordinaço: Sccretar ia Vunic i ;ai , OrcJaO 
e crgo autônomo'; 

11 	por vinculaç'o:  autarquia, cinpesa p.bl ica, 
sociedade d  economia mista e fundaço pdtiiica; 

III 	- por cooperaç(o: sociedade civil,co li; crciai 
C. cooperativa, na condição de entidade auxiliai- , 
nos termos desta Lei.. 

ART. 2t - 	Para os fins desta Lei, entende-se: 

1 - por subordinaç'o, a rclaço hierárquica 
entre o Prefeito Ilunicipal e a Secretaria Ilunici -
pai, 6rg'o ou árg'o autônomo; entre estes 61-9os 
e suas Unidades Administrativas e entre estas, 
segundo os respectivos fliVCa.S; 

II - por vincu1aç'o, a relaço de superviso 
governamental entre Secretaria Ilunicipai e 
d a d e 	comprend ida em sua área de competência 
e no sujeita, por sua natureza jurídica, 
subordinaço hicrrciuia'; 

III - por cooperaç'ao,  a .relação de planejamento, 
coordenaço 	e ar  iculação entre a Secretaria 
liunicipai e a entidade de direito privado 
compreendida a em sua à rca d 	couipct cnc ïa nLN o 
sujeita, 	p':)r sua natureza juridica 	. s , 	upervi- 
sao governa:icntal e 'a subordinaçao hicr lã-  quica. 

SECO IV 
Elo 	o Autônomo 

Akr. 22 - O 2 
OU rjo que, pela peculiar idade de scu' c,bjet ivos 

e de sua organizaço tem, assegurados pelo Poder 
Exccut ivo, autonomia administrativa e financeira, 
denomina-se árgo autônomo. 

• U1CO- 	o 	a t i  idades pccul iarcs ao 	r 	nut6nomo 
aquelas que cst iverein relacionadas com serviços, 
funçes e atividades municipais, de natureza 
social 	e urbana, que tenham receita pr6pr ia 
mediante cobrança de tarifa, preço, subvcnç'ocs e 
doaç3cs. 

i"• T 	:> 	- 
• L..J O 	órjo aut ô 110 1110 disporá de fundo especial de 

natureza contábil, a cujo crédito se levaro 
todos os recursos vinculados às suas atividades, 
orçanicnt à r i o s 	e c><traord inár ios, 	inc 1 usivc 	a 
receita prcpr ia. 

4T. 24 - 	O úrgío autônomo se subordina 	Secretaria Muni - 
cipal em :uja área de competência se enquadre 
sua, principal atividade ou ao Pre reito, quando 
por conveni'ncia administrativa ou interesse 

, 	 p'biico. 

o 
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SEÇO V 
I)..Administraç'w Indirct.t 

A 	Administração Indireta é const itu i(ia de ent i- 
dads 	com I - SC)nal idade 	jur idica 	' 	uk:or.oIn3.a 
adininistrat iva e financeira compreendendo: 

1 	a autarquia; 
II - a sociedade de economia mistas 
III- a empresa publica; e 
IV - 	a fundação píblica. 

:.crFo . UNICO- As 
v.

e idades mencionadas neste art ijo vincu-
lai-sc ao F'refcito Municipal ou a Secretaria 
Municipal cm cuja área de coipctncia se enquadre 
a sua principal atividade. 

ART. 26 - 	Para os efeitos desta Lei considera-se respecti- 
vamcnte:Z 

1 - ÀutarcIuia: 	a entidade criada por Lei, 	111  

personalidade jurídica de direito publico, patri-
m6nio e receita próprios e capacidade de auto-adrni-
nistraço sob controle estatal, para executar 
atividade t 'ipica da Administração Municipal que, 
para melhor funcionamento, e>ija gcsto admi-
nistrativa e financeira descentralizada, 

Ii 	- sociedade de economia mista: a ent idade 
inst: itu' ida sob a forma de sociedade an6nifila, na 
for ui a cm que venha a ser propost a cm Lei mun i -
cipal , para a exploração de atividade ccnü-
mica, com participaço ivajorit'ria do Município 
ou 	d 	ent idade da Administraç'o Indireta Muni- 
cipal no capital votante; 

III 	- empresa pdblica: a entidade- inst itu' ida por 
Lei, 	com personalidade jur 'idica de 	direito 
I:rivado e organizada sob qualquer forma ei di-
reito permit ida, para a exploração de atividade 
econ3mica imposta por força de cont injncia ou 
convcnincia 	ad til inistrat iva, 	dotada •de patri - 
nmcnio próprio e iiaioria de capital votante per-
tencente ao Município, admitida a part i.cipaço de 
outras pessoas jur 'idicas de direito pL.bl ico in-
terno e de entidades da Administraço Indireta 

Iv - fundaç'o publica: é a entidade criada 
em 	Lei espec 'ifica, sem fins lucrativos, com per- 
sonalidade jur 'idica de direito pdbl ico, autono- 
mia 	adtuin ist rat iva e financcir , 	pat r imrmCn io e 
receita próprios, tendo por fial idade desen- 

1 	 volver atividades de cunho assis.encia1, cultu- 
ral, educacional, hospitalar, de estudo e pes- 

(, 	 quisa, ou dc apoio as referidas +inalidades, que 
pir necessidade operacional deva ser assim or-
janizad'a. 

Pt• / 

o.UICO- A1a do estaiciccido neste artijo, a fundaç ck o 

4 
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püblica com objetivo educacional e hospitalar, 
bcir 	como a de ensino, gozará, tambi;ii, 	de auto- 
ium.1.a didt ico-acadinica e c ient 'i Fica. 

EÇO VI 
Das Entidades Auxiliurets 

RT. 	 ( 	sociedade civil e comercial e a cuoperat iva, 
subsidiada, controlada ou conveniada com a Psdmi-
ii istraçao 

 
Municipal, na forma da Lei, 	nomina- 

para os efeitos desta Lei, en:idadc au<ilitr 
e vincula-se ao Prefeito 11unicipl 

CAPITULO VI 
Da P - taç:.o dos crviços  Pbl icos Municïpais 

20 -  Os serviços públicos municipais, de natureza 
iiana e de interesse local , compreendem a real i-
zaço de obras, sua manutenç'o e conscrvaço, 
a produço de bens, o fomento ;s iniciativas 
e às aspiraç3es úteis ao bem estar econ&mico 
C 	social da comunidade, o atendimento 9 cnerico 
o cspec 'ifico de necessidades individuais ou co-
let ivas no âmbito da competência municipal, bem 
como as praticas administrativas ou conter-
C iosas, que imp 1 i quem em atos da autor idade niun 1-  
cipal, inclusive as inerentes ao poder de P0i 'leia 

do Munic'ipio, nos termos das Constituiç5es da 
República e do Estado de Minas Gcraïs e da Lei 
C)rnica do Municipio de Conselheiro L.afaictc e 
que sero prestados à populaçú pela Adm- 
nist:raç\co-  I1uniciial , 	na forma e segundo os re- 
quisitos estabelecidos nesta Lei. 

AFT. 29 - 	Para os efeitos desta Lei considciam-se serviços 
Públicos de natureza urbana e de' interesse local 
todos os que estiverem na espera corst itucional 
da compctncia municipal, sobre a forma de 
programa, projeto ou atividade, para que sejali[ 
exercidos diretamente pelo Município de Con-
selheiro Lafaiete (MC), ou por scus delegados, 
mediante 	concesso, 	permiss zk o, 	autorizaço, 
contrato 	de direito administrativo, 

11 convênio, 
acordo ou ajuste, com objetivo de satisfazer, 
concret ame nte, as aspiraçes e demandas previstas 
neste Capítulo e que atendam, para a sua efetivi-
dade, aos seguintes requisitos: 

1 - efici.ncia, 'eficácia, garantia e continuidade, 

II - preço adequado, ou tarifa justa e compensada; 

obsci- vncia dos princípios constitucionais 
relativos a administraçao public., de modo espe-
cial, o da licitaço;/ 

IV - respeito ao direito do usuário e co cidado. 

00 - 	A 	(.Ji1iinjstraço Munic ipal 	do Pz':,.ier 	Execut ivo 
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de Conselheiro Lafaicte, observará na consccuço 
dos serviços públicos de natureza urbana e de 
interesse local, de que trata este Capítulo, o 
disposto cm lcisla\co prc"pri, especial-
ii;cnte sobre: 

1 	o regime das pessoas físicas ou jurídicas 
concessionárias 	e permissionria 5 dc serviços 
pdb 1 icos municipais, o caráter especial de seu 
contrato e de sua prorroyaço, bem como as condi-
çScs de exclusividade do serviço, caducidade, 
•riscli2aço de sua .exe.cuço, e a r esc is'o da 
conccss(o ou da periuisso; / 

II - a política tarifária ou dos preços inerentes 
;AIS Coficessz5e5 C perIuisscs; 

III - a obriaço do concessionário e do permis-
sionario de manterem serviços aUCCIUadIOS e garan- 
t idos 	às necessidades locais e do interesse 
público; 

IV - a faculdade da Administraço Municipal 
de poder ocupar e usar, temporariamente, bens, 
instaiaç3es de serviços de terceiros, na hiptese 
de 	dccretaço d 	calamidade púbi ica, situaço 
cm 	que o Município responderá pci a indenizaço 
em dinheiro, e imediatamente apcs a ccssaço 
do evento, relativamente aos danos e custos 
decorrentes;` 

V 	- 	a; reci autaç3es dos usu r jos rei a  ivas a 
prcstaçao do serviço;,  

Vi -- o ratasncnto especial cm favor do usuário 
de baixa renda. 

CAPíTULO VII 
Dos Princípios da Administraço Públ -ica 
Aplicáveis ao Poder Executivo Municipal 

• - 	A 	Admin i s t r zç ZÁ o Ilunic ipal do Puder Lxecut ivo 
atuará cm cbcdi&ncja aos princípios de 1ca1idade, 
impessoal idade, 	moral idade, publicidade e r a- 

i lidade, 	nos termos das COnSt1tUiÇÜCS da 
Iepdblica e do Estado e da Lei Ürnica do iwi- 
cípio de Conselheiro Lafaicte; " 

- 	A moralidade e a rawabiiidade dos atos do Poder 
Execut ivo sero apuradas, para efeito dc controle 
C avaiiaço, em face dos dados objetivos de 
cada caso. 

- O 	servidor público e as chcfi X5 integrantes 
do Poder Executivo iïiotivaro o ato administrativo 
que 	praticarem, cxpl i c i t ando-lhe o fundamento 
icai, o fático e a finalidade. 

qrp 
- 	rSo iL.ival idados os atos que violarem quaisquer 

dos pricípios estabelecidos neste Capítulo. 
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CAPÍTULO VIII 
Das Eontcs Normativas de Qgan1ZaÇkO d:k 

Administraço Municipal do Poder Exccui ivu 

• 32 - 	A 	orgasiiaço, 	a estrutura, 	C' 	V) 1-  inc i'p ic S 	e 
05 	proccd inientos 	da (iwinsitra1ú 	Municipal 
do Poder Executivo de Conselheiro Lafaicte se 
rcçjcw pelas seguintes fontes: 

1 - Constituiço da Repüblica; 

II - Constituiço do Estado; 

III - Lei Orgnica Municipal; 

:i:v - Legjs1aç(o Complementar e cJrdinria Federal 
Etadua1 e Municipal; 

V - Políticas, diretrizes, planos, proyraas 
e projetos de governo; 

VI - Ato do Prefeito Municipal; 

VII - Ato de Secrctítrio Municipal; 

VIII - Ato de. Dirigente de órgo Autnou;o ilunici-
p a 1, 

IX - Ato de Dirigente de Autarquia ou de fu.ndaço 
üb 1 1 e a Municipal; 

X 	- 	Ato de Titular de Unidade Administrat iva 
M u n 1 c i paI 

CAPiTULO IX 
Das Atividades Organizadas cm Siste;; 

o 
A 	oi- ganizaZÀ ço C 11 sistemas tem por -Finalidade 
ascçjurar a conccntraçao, a coordena\co, a des-
ccntra1izaço do processo decisório e a articula- 
ç ZÁ o 	do esforço técnico para a çadronizaço, 
aumento de rentabilidade, uniforuiizaço, celeri-
dade e economia. processuais e operacionais, 
combate ao desperdício, contençao de gastos 
e progressiva redução. dos custos da Administraço 
Municipal do Poder Executivo. 

AFT. 34 - 	Ser lá o organizadas em sistemas as funç3es, áreas 
C 	at :ividadcs relativas a: 	Adiitini;t raço 6er.l 
Iccursos Humanos, Fincnças Pdb 11 c 	e Orçamento, 
:s1fc) - t ica e Pi-ocessaieito de L dos, 	Economia 
e 1:1ancjaIIt c i to Municipal. 

i-tJ 	).UNICQ- \A critério do Poder Executivo, podeo ser orga- 
nizadas cm sistemas atividades desdouradas das 
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previstas neste a r t igo, ou outras cuja coordenço 
central se demonstre conven nt e, na foriia ca 
Lei. 

CAPiTULO X 
Dos I:.rincíios  Básicos da Gesto Municipal 

A açío da Administraço Municipal do Pode-j-  Execu-
t 1V0 pautar-sc- à pelos preceitos contidos nesta 
Lei e pelos seguintes princípios básicos de 
gcstZA o: 

1 -. F'lancjamento; 

ÏÏ 	Coordcnçío e articulaç(o, 

III - Ltesccntralizaçio e tlesconcentraço; 

IV - Controle, 

V - Continuidade Administrativa; 

vl •- 

VII - Modcrnizaçío; 

VIII - Congru'ncia. 

PGiFo.UNICO- Os 	Secretários Municipais e os Dirigentes e 
CheFes, cm todos os níveis hierár,quiccis, respon- 
dero 	sol idariairiente pelo descwnprimcrto 	dos 
princípios estabelecidos neste Capítulo. 

SEC9 .1 
DO i' 1 a n ci ame n t o 

ART. ó - 	Planejamento é, para efeito desta Lei, o estabe- 
lecimento d  políticas, diretrizes, objetivos, 
metas e normas gerais que orientem e conduzam 
a aço governamental a suas finalidades institu-
cionais e ao cumprimento da real izaço de serviços 
publicos de natureza urbana e de interesse local 
do Município de Conselheiro Lafaicte. 

AFT. 	- 	A Aço governamental do Poder Execut ivo em art 1— 
culaç'o com a Cmara Municipal e com os segmentos 

1OJ 	 organizados da comunidade, quan.do  couber, obede- 
cerá a planejamento que vise' a promover o desen-
volvimento econômico e social do Município de 
Conselheiro Lafaicte e compreenderá a claboraço, 
o acompanhamento e a aval iaço dos seguintes 
instrumentos administrativos devidamente integra-
dos: 

- P1 ano Geral dc Governo; 
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an u ai e p 1 u ri an u ai 

III - Dirctries Orçamentirias; 

IV - p - og - a%flço Financeira de- 	se i 11)  

V - Piano Diretor cio Município. 

ÇRT. 30 - 	Inclue-m-i 	entre as funçes  de pnejaITLento: 

1 - a idcntificaç(o dos aspectos de planejamento 
institucional 	necessários 	ao a  ingimento 	de 
objetivos e metas do governo municipal; 

II - a análise de viabilidade tcnicc-administra-
tivzk de pianos, programas e projetos integrantes 
dos instrumentos de planejamento; 

III - o acompanhamento e a avaiiaço da c><eCuÇ.O 
destes pianos, programas C projetos, 

IV - a verificaço dos ajustes necessários 
consccuço de objetivos e metas previstas nos 
programas e projetos de que tratam os incisos 
anteriores. 

39 - Constará dos planos, projrauias e projetos do 
governo municipal a cspccificaçao dos orgaos e 
entidades responsáveis Por sua exccuço. 

SEÇO II 
Da Coordcnaço e da Articulaçc, 

Coorde lia çío e articulaço constituem, para cíeito 
desta Lei, o entrosamento permanente das ativida-
des entre todos os níveis e áreas do planejamento 

a 	exccuço deplanos, progra ]TI .s e projetos 
da Administraço Municipal, visando a melhor 
utiiizaço de seus recursos humanos,. 'financeiros 
e materiais. 

l:10io UNICO- Os atos administrativos que inst ituirem planos, 
programas, projetos e atividades dcvero definir 
a quem cabe a coordcnaço geral dos trabalhos 
a serem desenvolvidos. 

Quando submet idos ao Prefeito, os as:ut os depen-
dentes de ato ou despacho devero ter sido pre-
viamente coordenados e articulados entre todas 
as Secretarias Municipais, orgaos e entidades 
nele interessados ou envolvidos, inclusive quanto 
aos 	aspectos administrativos e financeiros pert i- 
ncntes, por meio de consultas e entendimentos, 
de 	modo a sempre visarem a sol w; 	integradas 
e harmonizadas com a política geral e setorial 
do Município.. 
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AíST. 42 - Sem pjuío cia posiço hierárquica, dos vínculos 
de subordinaço e controle e das relaçes de 
orientaç(o técnica, consideram-se entre si art i-
culados todos os 61- o5 e ent idades da Ad;r;i - 
n ist raço 	liun i  ipal do Poder Exccut ivo, para 
cfíto de atuaço conjunta, em consonanCia coi 
os 	seus fins, visando eliminar a d is; pcs 	de 
esforços e a duplicidade de açSes. 

FCFFo. .o - Nos casos de que trata este art igo, podero 
ser dispensados atos consensuais solenes, inclu-
sive conv3nios, cada vez que for possível ajus-
tar-se a conjugaço de atividades e de recursos 
por meio de comunicaçes simples ou semelhantes 
às formativas dos contratos epistolares. 

	

PCRFo. ç:2 o 	A dispensa de termo de cvio i- o torna -á pres- 
cindível publicaço resumida acerca do acordo 
no rjo oficial de divuljaç'o do unicípio, 
ou outras formas costuinciras que tornem público 
o referido termo. 

6EÇO III 
Da Descentralização e da Desconcentraço 

	

RT. 43 - 	O 	Poder Executivo Municipal adotar. politica 
j  desccntralizaç!'o e de tiesconccntraço de 
seus serviços, funç5s ou atividades. 

PCRFo.UNICO- Èi DcscentralizaçCo e a tIcsconcentraço tm por 
objetivo assegurar maior quaUdade nas decisoes 
C situar os serviços, as funçoes e as atividacies 
do jovcrno municipal o mais próximo possível 
dos cidados, dos fatos, das necessidades a 
atender ou problemas a resolver, de modo a permí-
tir a participação da populaço na formulaço 
de suas demandas, aspiraç3cs e projetos, bem 
coiio no estabelecimento dc prioridades e no 
controle das aç3e do governo. 

6EÇO IV 
Do Controle 

	

44 - 	Controle c', para os fins desta -Li, a fscalizaço 
e acompanhamento sistemáticos e contínuos das 
atividades na 	diiinistraço Municipal do Poder 
:>cut i v o 

O controle na Administração Municipal tem por 
final idade asscjurar que: 

1 	- 	os resultados da 9 esto sei 	aval iados 
pa a urmulaço e o ajustamento das políticas, 
ii tri2es, 	PiZflOS, objetivos, projrarias e metas 
do sjoverno; 
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II - scjun cumpridos os procedimentos e normas; 

I 1 - a utiliaço de recursos seja CC)flrmC 

OS regulamentos e as politicas, 

IV 	OS recursos sejam rcsju'idado s contra o 
desperdício, a perda, o uso indevido, o dei ito 
contra o patrimônio pübiico, o luxo e ci uaici' 
+orma uc cvasao; 

o 

V 	os dados sejam mantidos e apresentados de 
forma confiável e de fácil entendimento. 

Os órgos e entidades dadministraço Municpa1 
do 	Poder Exccut ivo subiiieteui-sc aos controles 
externo e interno. 

PFo. to.- O controle externo, a cargo da Cuiara Iiunicipl, 
será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas 
do Estado. 

0 2o - O Poder Executivo disporá de sistema de controle 
interno, a quem compete 

- 	, -Fiscal iaço contábil , +'inanc.cira, orçamen- 
t.ria, operacional e patrimonial; 

II - a avaliaç(o  do cumprimento das metas previs-
tas nos planos, programas, projetos e atividades 
sob responsabilidade da Administrao Municipal, 
principalmente no 'que se refere 	coiiiprovaçio 
de sua legalidade e à eficácia e 	t cFicincia 
da gestão orçamentária, financeira e patrimonial; 

III - o controle das operaçes de crc'Jito, avais 
CE,  garantias, direitos e haveres da Adusinistraço 
Municipal; 

IV - o apoio à aço do controle externo. 

47 - 	í 	Çd;iijnistração Municipal do Poder Executivo 
deverá perseguir, e 11 todos os seus níveis, a 

açzà 	com os usuários de seus serviços e 
com os receptores de seus benefícios, visando 
U maior eficinca no seu controle pela comuni-
dadc. 

PORFo. to - Os árg'os e entidades prestadores de serviços 
p.iblicos, bem assim os convnios e ajustes de 
tra lis fcrncir 	dc 	recursos para 	instituiç3es À. 
privadas, na forma da Lei, devero contar com 
nrga:iaçes de rcprescntaçCo, idôneas e legais, 

sociedade civil ou entidades comunitárias. 
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- Os órj àÀ os dc representação a que se rctere o 
parúrafo anterior exercerão as furiç3es de acom-
panham ento e fiscalização da aço governamental, 
fornecendo subsídias aos órgcis de controle 
da dininistraço Municipal 

obriga—se a dtriinistraç'o Municipal do Poder 
L:xccut i v o a responder Zás sol icitaçcs de in Çoriva-
çoes oriundas desses orgaos representativos 
referidos. 

PORFo. 4o.- Os procedimentos para •a criaço 	funcionamento 
d 	órgãos d 	representaço da sociedade civil 
OU entidades da comunidade sero estabelecidos 
cm Decreto. 

ART. 46 - 	Sero suprimidos os controles CIUC se evidenciem 
COMO puramente. formais, ou cujo custo seja supe-
rior ao risco. 

ART. 49 - 	O controle na Administração Municipa' do Poder 
Executivo será exercido: 

1 - pela chefia competente, quanto à execuço 
de programa e à obscrvncia das normas; 

II - pelos árg'os, autarquias e fundaç.5es pkiblicas 
com relaç(o à observância das normas gerais 
que regulam o cxcrccio de suas atividades; 

pelos órgos e unidades administrativas 
componentes de sistema, para o atendimento, 
a oricntaçao normatïva, a supervisao tccnica 
e à fiscalizaçro das operaçes. 

AT. 50 - 	O Poder Executivo estabelecerá os procedimentos 
necessariosa efetivaçao do controle na ídmi-
nstraçCo Municipal mediante Decreto. 

SEÇÃO V 
Da Continuidade Administrativa 

Continuidade administrativa é, para efeito desta 
Lei, a manutenç(o de planos, programas, projetos 
e atividades e dos quadros dirigentes capacitados, 
para garantir a produtividade, a qual idade e 
a efetividade da açao administrativa municipal 

• SECO VI 
Da Efetividade 

Efetividade é, para os fins desta Lei, a real isa-
cZo plena dos objetivos e das ;ï;issLes governa-
w"ntais, que assegurem a eficiência e a eficácia 
z.;iinistrativa e operacional da prestaço dos 
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scrviços púbi icos de natureza urbana e os de 
int cresse local, a c ai-  jo da' Administraçao riun i  .--
pai. 

PCFo . UNICO- Dentro do princípio da efetividade, o servidor 
público da (dministraço Municipal do Poder 

>(CCU 1 1VO, 	na 	mcd ida das 	responsab L  idades, 
e do alcance de seu carpo, é um intcrador social, 
comproinet ido a agir com sensibil idade e competn -
cia tccnica, para articular as de-manda-L. ambientais 
internas 	e cxt ernas, 	doznpat i  i l'iando- as 	C0111 

os recursos or9anizacionais disponíveis. 

SEÇÃO VII 
Da Modernizaço 

- A Administraço Municipal do Poder L:xccutivo 
PrOiUOVer 	sempre a modera iaço institucional 
dc seus oraos e entidades, entendida esta como 
um 	processo de constante aperfeiçoamento inst itu- 
cional , mediante reforma administrativa, reforma 
noriiat iva, 	dcsburocrat izaço, 	desenvol vi;ricnt o 
de recursos humanos em atendimento s transforma-
çcs econômicas, sociais e ao irojresso tecno-
lógico. 

SEÇO VIII 
Da Congruência 

Congruincia, para os fins desta Lei, consiste 
na capacidade da Administração Municipal do 
podei-  Executivo, por seus 6rgos e entidades, 
perceber mudanças ciii valores ambientais desci - 
veis, identificar demandas de açes governamen-
tais, vislumbrar e estudar cenários econômicos, 
sociais políticos, organizacionais e administra-
tivos e transformá-los em objetivos institucionaIs 
OU respostas sociais 'relevantes para a coinun idade. 

CAPiTULO XI 
Elo Plano Geral de Governo 

ART. 	- 	A aço administrativa do Poder Exccutivo obedece r 
ao j::.laio  Geral do Governo Municipal, cuja aprova-
ço COIflpCtC ao Prefeito 

PGiFo.UNICO - O Plano Geral do GQverno Municipal é a consolida-
ço, pelo órgío de planejamento, dos programas, 
I:) 

	1.1 

rojctos e atividades elaborados pelos úrgos 
setor iais. 

4 e 

klmcnte sero elaboradas as diretrLies orça-
li tzr ias, que pormcnorizaço o programa anual e 

tapa do programa plurianual a ser realizado 
no exercício seguinte. 
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(i 	 cis dc p1ancaicnto c dc 	l. -i 	;;uriici... 
cl aUorar(o, 	C ITI conjunto, a proçjr.:ç..i  
dc 	dcsciiLiuIso, 	dc modo a asscju'Ï 	. 	1 il.,'..i • 

sJu; 

 

recursos ncccssrios. 

oittcntc podcrt -à c r assu ui. ido conIprjIils'.j • n '. 	t 1. i ', 
'4UC 	SC 	COZdune 	COITI • 	 procJrk...'.j 
dc desembolso. 

vi ~ 	li - 	 o 	Le1'eit 	tin :c ipal prcst ar 	 VSUh ic 3. 
relat ivas ao exerccio anc:r1oi , 

da Constituiço do Estado e da Lei Ür.- 

1'i T. 	- Os óry'os dc adiiiinistraço 
o 	iin o único dc Contas e 
admin ist raço 	financeira, 
auditor ia. 

dic'c. 	obsc....... 
W5 lioiias 	c ék js 

contabilidade EI 

O 	ordenador de despesa fica suj ei.o, cui qu.a 1 quer 
a tomada de contas pelo cr'o de 	na';as 

da 	dmin ist raço Municipal 

Qucni t en h a a seu cargo atividade dc  
a n c ir a ou d 	contab i  ida'Jc dc .Jiti'Jadc'  

iistrat iva, 	' 	rcsponsvcl 	a 	C.>(J jdc,  
contas e oport una aprescnt; a 	de bal ancei; 

L a 1 a n ç os 
	

e dcuionstraçes cui 	 na 	ion;:a 
ia i..ei 

CAPÍTULO (II 
Lia Supervis(o Çovcrnasricnt ai 

isR • (1 odo 	úryo ou entidade da. Aduu.n i. ;trsç.o h''.r ic 1P.i 

do 	Poder Exccut ivo estz sujeïto 	sip C.rv1sZo 
governamental exercida pelos t itulaç cr- s das 	cc - 
t ar ias Municipais, excetuando-se aquelas sub;ie-
tidas à supervis'o direta do j::.-fej te- o 

• UNICO- A SUPCrVISCO governamental coriprccnd 
a 	coord cri ação e o controle das 

dos 6gos subordinados e das ent idades 
a 	crctaria Municipal ou ao Prcf'.:.it:':,. 

a 	ori'.iita 
 

- 
at v1da'J'; 

vinculadas 

- 	 A 	supervisao governamental t cm IOï 	u,jt ivo 

Jirjoyer a cxecuço de pianos, proamas e 
tos do governo e a assegurar a eFc<.ca da atuaç.o 
dc 	cada Secretaria 	unicipal , e 	oUsevncia 

legislaço federal e estadual, qii coubeç 

• UNICO••- 	5(flV150 	govcrnairtent ai asI-i'' 	 c;;p ve 

p'íbl ica 	munie ipai 	c o n d iç5 si, s 	de 	r1çF1cio;.;1ento 
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c:c)patvc1s COlíl as cxjçjucias co scio 	pivGü, 

. 	cssa s entid a dcs 
crt i v o d 	Govcrno 1.11un 1  ipal 

sviso sc cxcrccr 	por w: i' 	d' 	uri'n1. 

	

CtJurdClk'C, 	c cont rui c d 	'.k. iv.IJ''  
iidadcs ad má. n ist r a t i v a s 	das OecYkt ar ; 	i1wv, 1 - 

(:]pa15 i: JW5autarquias c iundaç'..c's j'.j iC' 	' 
elas vinculadas 

o 

A superviso das entidades que intec.....aui a 
Muni.cipal , 	por VlflCulaÇ€) ()l. $ 	(r) 

ço 	kS21tad4, 	a 	aonouiia 	aJ lu ii.i:t,..iva 	e 
1'1111cc.Lra, ter' corno Vinal jd:dc a5C3ï'i 

1 	o cumprimento, a oLscrvnc ia e a real iç:cj 
ca 	r mal idades 1 m',<ajas nus seus tos coí.t 1J.ut i- 

0 
	

VuS, 

haruR.)nia C o 111 a pol 	ic.a, 	s 	icti z. e 
- 	 e a Ero Ï<A açío do 9overno ern sua .rca Je 

111 	- a cFmci3ncia e a efic ZÀ cia upcs.'.ciu;iais, 

eFct. mvidade da aço 9oveI .aehtal 

V 	a 	co1.19  ru CE ns c ia 	da 	ao 	goVcína;lien ai 	co; 
(:) 	cci.rios s6c:io-ccoii3wico, pui ïti(..(.), 

c: tonal 	e 	ad;iin :Lst rat iv 	ri areal 1 Lí a d e 	SOC .1. 1 
:' 	;:k: 	>(C.at jy: 	cia c:oti i'..ntd.'.c' u'..: 

1... 	1' ai etc 

Cada 	ec li-  etali-  ia Ví LI. n ±c ipal nu excrL. í.: J. 
V.s - Ü dcvcr: 

Áo 

	

	
bscrvar os pc inc ip 1u5 dci mnidus ne» 

Lei 

lar 	Pela 01) s.  crv:nc:i.a das nus;..is 	st..,e1c- 
cicias pelo crjío central de. sisterna; 

III 

	

	aV:l iU 	O dCSc'TlpcnkO aduvin ist rat LVO 	c,5 

supervis tonados , promover o seu jercn-
C.LarnCntLI por pessoas cap.citadas e 
a 	.pi mcaço e a ut i  iaCo de dinheiro, 	valure; 
e outro 1) 's pí.Uiicos; 

•ort''c c,  r o sisteïa (J0 iurito na 	pO! 	ii 
ue iccursos hurnanus 

t r an s-, (Ti i t ir aos ár y íus 	c uuip e t. en 	: 	1. 1) for i;1. 

admiristraço i'ivanccira e :tr1rnonia1 
_. zx 	L L 1.a) 	.ULL5 	'..) lifli.LI 

a -a 	 da superviso, cada Ent idade 
•iin.straç.(o indireta dcvcr 

prestar contas de sua jestu, 	n.. icnu.a 

ci a 
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nos ç)razes estipulados; 

-- : - etzkr infc,tiaç6es, qu:i.ndi:, o J&_j, 
intcrudio do titular da Scretaí ia 	unic ip. i 

quj est iver vinculada; 

relatar, periodicactt:c, 'i-

de suas atividades. 

69 	Todo c,r se o e entidade da adudnistrar.o 	•i:a 
e ind:ieta esta sujeita 	:;iIp:iir,..O íiLea, 

iiccira Ca, wçactria 	 P'J I.':)-kt. 
;iicnto 

 

p r 6 p r 11  da Secretaria 1,11un1ci;:a1 de F' ianej 
ticnto 

- 	 superviso física, Financeira C o1çwr..r1 t 

o 	Depart aiiento der o r zx al a ç o C  
ment.ria tem a finalidade de orientaço, ie 

coordenaço 	e de estabel e iinen. o 	cot role 

de 	at ividades e projetos das uni'Jad.s orç;ínt - 

rias setoriais. 

II 	a superviso das fundaçes Cccet ia 
Ilunicipal de Planejamento, se r 	:rinye 	ve. 1 'i- 

caç:a:) do cuiiprimcnto dos seus rins e ao ajusta- 
mento de suas atividades aos L'ianc) 5 	e- r ;:~. t 1 vos 
de, Governo. 

111 	- a supervis(o por meio J  L..i i s 	de pias'ie - 

jamcnt o devera . assegurar as u  i:Íjcs da 

iira\co indireta, 'm e:peci 	Li;i'i 
lun ic ipais , cond içes dc funcionauicit. o co;npt. ívt: is 

LOl 	as diretr izes orçainent r ias. 

• •- 	 ccrc'tar ia 	IILm1C ipal 	de 	1* '1 	auicnt o, 	pra 
efeito desta lei, é o 6rgo de c jurdenaçi do 

estabelecimento das diretrizes, 	das poi it icas, 

ict as e normas gerais que or .i.en t eu' e conduza;T; 
a 	a  o govern aiiien t ai 	n a à r c 	 1' r c,js 
orçaucntr ia e dc sua descentral iç ci 

PARTE ESPECIAL 
Qrgali izaço, Estrutura e Co al pet'2ncia 

Administração Municipal 

CAPÍTULO XIII 
L 	Or tnizaço da Admin istraç(o Mun ic ipal 

t 	orcjan i2aço da Admin i s t raço V'iu ic i. p- 1 	do 
[der Executivo de Conselheiro Ua -r~-N icte coipreeide 

Cn seíuintes agrupaiientos: 

1 - L estrutura básica; e 

est rut. ura comp 1 emen t. .r 

AR 	. 7 2  - 	 A cstrutura bsica contéí i as iJi 	 AJ:;r;tra- 
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t iv: de priieiro e segunda nivcis 
lia furniu estabelecida nesta L'.i. 

A estrutura complementar compreende miUnd'es 
Adinin ist rzt ivas 	dos 	níveis 	no 	ci1;t r1t' 	 d'z 
5kA a 	estrutura básica, COifi O cILk,l  

corisonnc ia. 

A 	estrutura coItIplcIucr4tar de di v,  9 ti ou 	5# ccret.ria 
Municipal , 	A u t a r c:ILLja ou 	FuncLaço Fb 1 ica ser 
(Jci'lflida em Lei. 

N3FEú.UNICO- A i na piutaço de Unidade Ad til inistrat iV, a put ir 
do 	5C 9L111(10 	nível 	dei:ender. 	da 	prEx1'trcia 
do respect i v o carjo de chefia, cr i iÁ do em lei 

C A PíTULO XIV 
Da Lstrutura Esica da Adminsitraç'., Vi'.n :c 'ai 

ArT. 75 - tura orgnica básica da Prei'ei'ura tiunic.i- 
i:j de Conselheiro Lafaiet.e para 	consecuço 
005 	serviços pbl icos de natureza urbana e ce 
interesse 	local , nos teriuos 'ias eumpetene ias 
const itucionais e da Lei Urjan Aí ca e a cjue consta 
desta Lei e que compreende: 

At'I1INiST•RAÇO DIRETA 

1 	q'j Coiciados de Naturca Cun::u.It iva, 
Dei iberat i v a e de Controle 

1 

1. .- Conselio Municipal de Desenvoiviiierito de 
Conselheiro  Lafaiete 
1.2- Conselho Municipal de £$esporcis de Cor.-
selheiro Lafaiet C; 

1.3- Conselho Municipal de •tran:)c'rtc's de Con 
cihciro LaFajete; 

1.4-  Conselho Municipal de Turismo de Conselheiro 

1Conselho Municipal de Defesa e Cor.servaço 
J0 Vicio ambiente; 
1.6- Conselho Municipal de Âdiuinist.raç'o Coiuuni- 

r Iaí 

1.7- Coordenadoria Municipal de- Ele- fcsaCivii; 
I .C- Conselho Municipal de Defesa do Consum'Joç 
1.9- Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente; 
1. i- Conselho Tutelar; 
Ï . i- Conselho Municipal dei,  Lntorpcccnt.s, 
1 . 	C 	Municipal de Defesa Social e 
C e g u r a n ç a; 
1. 13- Conselho Municipal de. Educaço e Cultura, 
1.14- Conselho Municipal de Saude; 
1 . ir- Confernc ia Ilun icipal de 
£ 	6- 	Conselho 	Municipal 	de 	. .icui ura, 

e Abastecimento; 
 i . 17- Conselho do Município; 
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ríu 	d 	ssi5t311ciz c Ascssoi - aríicnt 
c Imediato ao PrcFcito Municipal 

Scc:rct ar ia Municipal dc Govcrno 
:i 1. . ::'- G.b inct c do Prcfcitc 
11 	Assessoria de Imprensa 

III - crgo de Procuradoria c •Ctnsultor.i Jurídica 

III. i- Procuradoria do Município. 

IV 	c',rc(os de Plancjaincnto c Foiiscnt:c, d'.i 
L1CSCflvOlviiI1(fltO Municipal 

:t:v. i•- Sccretaria Municipal de,  Plancjaniiti, 
IV-1-1- Dcparta,ncnto de Plancjarncnto Urbano 
IV. i .2- ticpartanicnto de- Projrawaço 

ç a til C i t ar ± a 
1V .2- 	Sccrctaria 	Municipal d 	jropccu&ria, 
Ab astcciiucnto c I'lcio ainbicntc 
IV.2.. i- Departamento de Agropccu.'tiia L' (ibastcc -
ii:n t o 
IV. 2.2- ticpartamcnto d  Mcio a ib icntc 

V - 6ro de Atividadcs-Meio 

iccrctar ia hun icipal d c., 	dusin.  
Dcprt amcnto de- Fccursos Hwanos 
l:IcI.)z&rtklu'nto de I1at.'riai c í.t niT,isuj.j 
I:Iciu- t aincnt o de Tranport c 
Dci:art::uucnto de Serviços Aduilh .i;t ,"t. ivo; 
;ecret ana Municipal da Ecnd 
I:Iep - t amcnto de Cont a  i  idz'de 
tiep art ament o 

 
de Tr ibut aç{o 

Departamento de Adinin ist aç:u E. anci sa 

VI - 	j;os dc At ividades-17 1111 

VI o. 	- S 	- t. et ccnia Municipal de Educç. 	e Cul ua 
VI . i . 	Departamento d  Educaço 

L'epart a til cnt o dc E s p o r t e , L'.r , Tur 
Lult una 

YI.i.. 3 •. i:irt ainento dc Ensino 
- S:crctania Municipal de SalJ.ÍJIL e Assis- 

2ncia social 
VI .2. i. - Assessonia de Planejamento 

t'epartalTlcnto d  Assistência Social 
ttcparta,ncnto dc Medicina Prevent iva 

Vi .2.4 - Departamento de Mcdic ina Curat.iva 
tt aiiest o Ad til in ist r a t iv' 

- 	ecrctania Municipal uc Obras Publicas 
C ,erviços Urbanos 

J . . - Departamento dc Obras VuU 11 c Z.,k 1:5 

J. 2 - Departamento de Serviços Urbanos 
VI .3 .3 - Departamento d  Cadastro tcii 

1ts 1H rI: 1ç;o 11,4 11 ETA 
VII . Ent idades dc Administraçck o 1nd ir: 
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Municipal d Iiio ,''.'cïL'_Ji '.i•: 

2onsc1tiro Lafaicte. 

CAPITULO XV 

	

AJ 	 Super ior e Interiued iíria da Adii . i.'i  .i.c: 

- OCoricihs Municipais scro 	;i'Ji'Jo'  
Presidentes noweados na forma da, Lei e te 

;n 	sua composiçío sisembos cFct i'os e 
c;i ndmcro i9ualITIcntc nesta indicado. 

71 ._ 1: 	J(_ia do Município scr 	d ir ijid. 	w. 
F'rocurador 	Municipal 	C as Scret: \C ?.S Mufl i: i - 
p» por '.cretzrios L"iuniCii:ais. 

	

AFT. 7J - 	A, Unidades Administrativas integritcs da 	tu 

 

- 

tura complementar da Ádministraço direta dc' 
Poder Cxccut iva sero dirigidas, resp.ic iviente, 
por Lt:iretorcs de ticpartamcnto, Chcïe: 	dc Seçü 

i' por Encarregadas de Setor. 

	

79 - 	O 	provimento dos cargos de direço superior 
e 	int ermed ir ia indicados neste Cai:) -  i'cul..i obe'icce 
as 	dictrzes constantes da Lei do t-  laio 	e 
Carreira e de Vencimento da íNdinin ••4IfJ 

' . 	 XJ .. 	¶uL)t 1  (.t. OS 	aut oint icos :ar a o 	iupcd Llis'.;èt. os 

cis e eventuais de Eliretores, LI.eies e L.nc 	- 

rcjados 	scro ind icados segundo 	st. abel ecer 

Feg imento 	Interno 	da 	Prefeitura 
	

iiI_Ifl j C i j.) a 1 

cl e C on se 1 h e i i-  o L a f a i e t e, 	a  T o  acto p  r 	e  

do Prefeito. 

CAPITULO XVI 
us o r si J.os Colegiados de Natureza Consultiva e t.e1bcat iva 

Seço 1 
Ds Coiiipct'ncias 

Fica inant ido o Conselho Municipal de - L:serivolvi--
n;ento pela Lei No. 966/63, de 19/12/60, cuja 
final idade é orientar e promover o descnvolv i. -  

':nt o cio ilun i  í  io. 

Fi.:a ;Iant do o Conselho Municïpal de Transporte, 
criauo pela Lei No. 2.4/',/O3 de Jø//CJ, cuja 
•Final idade é regulamentar e fiscal i:ar o serviço 
de transporte municipal em geral 

- 	Fica mant ida a Coordenador ia Mun ic ip. 1 d 	1.i'. F& a 
v:Li 	COMDEC— criada pela Lei No. 2. 73/79, 

de c/''2/79 , cuja final idade e a de resa permanente 
J -a comun idade contra qual quer iat o arsor.i ou 
adverso. 

E 	a 	inant ido o Conselho Municipal de Llpo  tos, 
C. 	.ado pela Lei No. 2. 123/79, de i1')/Y,'/79, 	cuj ék 

finl idade é traçar  as cl iret r ics ;iv:ti61 5 p.. o 
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dc senvo 1  inicri t o 	ci as 
	prt CtS 	pcnt iV.i 	;cj 	V:.. - 

._t—• 	 Fica 	mant ido o Coise1ho Munic ipal 	de L'e Fesa 
e 	LtnserVaç.w 	do MC io - i;iib ient: e-•co.I:I1  

Lci No. 2. 4i2/62 , de i3/*O/C2 s11 	 i 	1 jij.ijr 

c uni sei-  var e l:)reservu: o nicio aï:bicn..c 

• - 	Fica n:ant ida a Guarda tiun ic ipai , 	e  
rad  2 	 d  

é analisar a Po tica EstadualHo serv:i.ço de 
j;urana pessoal ou patrimonial do ilun ic íp ia 

t'Iyt. • O•/ - Fica ivant ido o Conselho Municipal dc (.dwin it. z'_ 
Conunitriz 	criado pela Lei No. 	2. 7C/C9,'ie 
26/4/89, cuja final idade é coordena , ci iscut ir — 
sugerir 	medidas 	d 	alcance 	saciai 	e 
adw:inistrat iva do interesse do I1un:1çpj.c, '; de 
j at.i.  is suas Associaçcs de Moradores. 

Fica 	inant ido o Conselho Municipal de De fta 
do 	Consumidor, criado 	cl a Lei Ua. 2.  
de 2ø//C9, cuja finalidade é dvula 	os di- 
ritos do consumidor, estabelecenc:o junto aos 
cros 	competentes maior ri  ide z 	o contra le 
d. 	qui iUad.' dos bens, 	ai iiuentc,s e servi.;os 
produzidos ou comercializados no Munie ip ia 

Fica mantida a Coordenadoria de ipoio e' Ç;sist(n- 
e :i 	a 	Pessoa 	t'eficicnte - CFLl - cr :L Z, d,  !..X 	pela 	Lei 
No. 2.00/L9, de 2/ii/09, cuja Iinaiïaacie e 

, 	cc)inI:)at ibil iar , sist:emat i-'i eeeçu 
a pai it i c a municipal de aj:)oio  e 	 ia a 

pessoa deficiente. 

4 
- 

'•-.... 	.—,'.' 

iN  

o 

ft' 	 - 

'0 

Fica iiiant ido o Conselho Municipal de 	 criado 
pela Lei No. 2. 979/9i , de 05/09/91. cuja final 
C 	dcfin:ir as prioridades da sa'de , 	es: at.jclecendo 
detrics e formulando estrat 'cjica sa sere; au- 
servadas na claboraço do Pl ali •o ..........ipai 	dc 

Fica mant ido o Conselho Municipal do . L'irei o 
cL 

	

	Cr ianç:a e do Adolescente e do Conselho Tu- 
criado pela Lei No. 3.00911M dc 09/i2/?t, 

c:uja 	finalidade 	é 	controlar 	a 	pai J. ; .1* c. 	ce 
atendimento aos que dela ncccssitarcui por meia dc 
ci4t idades de de-pesa dos direitos da criança e 4-40 

a Li O 1c 5  c e n t e 

FT . 92 - 	Fica iriant ida o Conselho Municipal dc Tur is: ;u 
criado pela Lei No. 2.475/J3, de 30/i2/J cuja 

é formular a política 	111.i'.t. 

flt) campa tur íst ico do Município.  

Fica criado o Conselho do Município, pccvito na 
art . 97 da Lei Ornica do Município, cuja f 
nl idade é pronunciar-se sobre qu es-  tv. o de re'e-
vante interesse do ilunic i  ia e que Luj a 

, 	funcionamento e atr ibuiçc 5 sero ïe- 
Jui 	ent ada 	mcd jante 1_ei espec if ica, '.,be'Jecndo 
0 qijc d ispSc na Lei Orn ira 
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Fica criado o Conselho ilun icipal de Ar ic:ui tu.ïa 
Pcujria e Abastiuiento, previsto no .rt  
1._ei 	Oriica 	do 	Ilunicíi:io, 	cuj: 	t.;'i-'.:. 
cr À. .r 	e uiant: cr serviços e progr&kIih.'s 	 iH 

auuiento da produço e irodutividacie ajri.cola, 	c)O 

abzkstcc i li) ent o 	a  iniental- 	a 	JCkÇO 	( 	Cilp (! 

a melhor ia das condiç 	s cia 	i rá l'i- 	t rut i1r. 
ccon6;ica e social 	à prscrví'do V.;.c, 
bicnte e ZI clevaço do bem estar da populaço 
rurl C CUC cuja COiTiPOSiÇO , 	func ic,namcnt o e 
ztrihuiçScs 	scro rcjulaiiicntadas iïic'J .Lu t.c L'i 

FiLa criada a Conferência Municipal de Sa'id', 
prevista no ar 	193 da Lei Orgníea '.ft 	h'.n i.» 
e 

 
1. (à 	cuja finalidade é co-administrai o 

nicü de Sat.de(SUS) buscando diretr:i.es .gerais 
da 	oi ít ica de saídc cio Munic ii: io e q'.'.c c:uj a com- 
pos 1. ço , 	uncionamento 	e 	a  r ibuiçcs 	C

. 

regulamentadas por Lei específica, obedecendo o 
CIUC dsp5e na Lei Orggnica. 

9 	- 	Fica 	criado o Conselho Liun ic ipai (ic, 	i:d.'.ckç J. o 
Cultura, 	previsto no a r t 2i5 da I.e:L Urg.0 iça do 

Mun :ic 1  1 , cuja finalidade é promover e incen-  - 
t ivar a educaço e a cultura, visaiicio ao p1 no 
desenvolvimento da pessoa, 	seu prepr'., i'ar 	i 
excrc:icio da cidadania e sua civaIificaço pa.a 

o 	trabalho e cuja -composiço , 	I'UnC iona:i;n U o e 
at r 	es 	sero objeto LI e,  Lc'i 	c'peC í fict 
obcdcndo o que dispc na Ltj OiyZni.ca. 

• - 	Fit criado o Conselho Municipal de Jic i' ca Lo- 
c: iai 	e 	Scjuranç:a , 	irevist o no art: .' 4Ø. ua 	Le 

	

cu.ja iinal idade e P r e 5 (2 v 	0 	in t. ,. - 
rcc 	soe 1 l e SegUranÇa do e ida'Jo e cuja 
s 	f lç(o, 	unciona til ersto e a t r i b u i ç e s 	r'.. 	obj et o 
de 	1._ei cspcc 11'ca ,• obedecendo o que ti 	 a 

criado o Conselho Municipal 	iEutorp - 
cenez, previsto nb art • 24i da Lei Onica 
CUJ 	r1Ii1 idade 	' auxiliar e cooperar coui 
at vidad 	de 	prevenço, 	fiscal i.Laçao 	e 
rrcss ZÁ .) ao trafico e uso de substtnciai 	entor— 
pecentes ou que determinam depcndncia i'isica e 
P51 cu].ca, cuja composiço, funcionamento e atr i-
buiçes scr!o objeto de Lei específica. 

...........LJLO XVII 
LL.i 	d  s u 	da (dni Lil i  e t a do 1 ti'_.i L.XrLtIt £C) 

I1 r' '& , 	, 
i Erocuradoria do Município 

A 	Frocurador ia do Município é, segundo 'E' i ... i:: 1 	O 
 

- 
gnica a inst ituiço que rcpresent a o 1r lr_ i• 
pro udi.cial e cxtrajudicialwcntc, c.Lcn.Jo-It,c 
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:\hJ, 	nos t(riTIOS de Lci especial , as 	: iv 2. d.c'z; 
d e 	Lonsul tor 1 	c asscssorzut;cnt o ao pc,d':r c' 
e t. .LVO, 	G.' 	privat ivaincntc 	a c>cu.ç.o 	.L\ 	dívi'a 
ativ a dc natui-  cza tributria. 

(:10 líunici:io I-  c, 	 .'Oï  

rrCs1'ria, 	atcndcnclo-sc 	'j 	 au:; 	..;L '_s  

	

ants, o disposto nos artigos J/,inLi'0 	C 

jo. 	ja Co li situiço Ecdcral 

SPOfl5 do Município é o 	gú i. 
vcl para ccntraliar,plancjar,coorcicnar c cx 
.:ut tr 	as a  ividades d 	rcprcscntaç.o j ur .id À. 	dc, 
t'lun icLp io 	c 	da 	Prcfcitura 	Muuic iPal 
c::oscu•ci-o Lafaictc cm JuÍ20 ou 	 dc1', 
pc;tar 	consultoria cm assuntos jur d icos dc 
intcrcssc local ao Prefeito, promover a 
judicial 	da divida ativa iyiunicii:ai , 	Li.jir 
flh\ 	lcjais, pronunciar-se por meio J'i' jiL'i( 

sobre uiat 'r ias jurídicas que lhe 'oicm sub;ct i- 
das 	a exame ou OPifliO p clo IT€it() e 

%-à 	e ent idades da A dwinistraçao Mui cip.I 
na 	forwa rcjimental , biu conto prat icar todos o; 
dentais atos substantivos, formais e 	jcr'2. nciais 
ii. 	rentes à advocacia e 	consultor ia Ju:í'Jica do 
liun i  íp io. 

AT .lo 121 - 	Procuradoria do Município compete 

1 	Zelar 	pela 	exata 	e 	uni forw'. 	.,I.,:)tflVhC j.k 
da; Leis Municipais e pronaovr sua aplcaçu 
e d ivul gaço em sua jur is(i iç:o; 

II - planejar, executar, coordcni '2 controlar 

as 	a  ividades municipais relat 1Vk5 au d:c.flVO1V- 

n:to e aplicaç'o das atividades, jurí'Jic.; da 

o 

	 Pr e 1' e i. t ur a, 

LI - processar, amiïá.vcl ou jv.diciliiient.e, 
as 	desapropr iaçks, bem como promover o paa;ncnt o 
das inden iaçes corrcsponcicnt es; 

IV 	- representar a iiun i  ipal idade e' p qual quer 
instancia jurídica, 	atuando nos fcit.:is cm 
mesiia sei a aut ora ou ré, assist. ent e ou opo- 
nent: e, 	bem COITLO nas habi lit açcs com invcnt r ios 
fal3ncias e concursos dc credores; 

- defender judicial e cxtrajudicialniente, 
Os Uir.'itos e interesses do Município, 

V' - supervisionar a claboraço de normas 
dc 	c'd i 	caç3es , 	iotcautcnto, zonc ticnc, c: 	drmr 
atividades d  obras; 

Vii - promover a cobrança judicial da DíVida 
At iv 	de quaisquer outros cré.i 1 os do hur,i  í - 

UC no sei at 1 iquidados nos prao; ieJais 
v:uiatfl4. ares, 

À. i 	-- 	t:rcstai- 	a 	ccezsr ia 	as;i'c ia 
ao 	exccut ivos referentes à ai icnaç.o e aquisiç.o 

* 

o 
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dc 	I.Móveis pela Prefeitura assiir. coui r,r.i'; ccJ 
tos iflfl <)cr\l 

— prstar assessoramento juridi.c 	-ç'-:ts dema.s 
rcs 	da (d til in ist raço , 	bem como cl 	rar pa- 
cctres so!.)re consultas formulada;, 

X — 	supervisionar a ciaboaço d 	cont 1'to 

e atos preparatórios, bem como 	tcprojcci:. 
de 	Instrucs, P o r t ar ias., Decret o L.e s c ou.t 
atos de natureza jurídica; 

XI — pej:arr as razcs i  veto e 
iirwaçes que.' devam ser prad a tSà 

:i u n i c i p a 1; 

xii •. 	orjanizar e manter atualir.ada a colet'nca 
•ieis, 	dc regulamentos e dc ouiï ( -J';  

da Administraço Municipal; 

X 11 	I:)art icipar de inciu'eritos ad;iiiistrat 
dar orientaço jurídj.ca na sua reaiiaçc,, 

XIV 	coletar dados sobre a 1 isiaço fiir1 
e estadual, de interesse da Adi:iinstraç:ao Munici- 
p 1; 

XV 	redigir ofícios ou outros. dc 	 CR€ E fl 

vúivaiis aspectos jurídicos—; 

XVI 	— promover - estudos e pcs ci u:i ;.; para. 	a 
.:ont;o1idaçCo 	da 	lcçjislaçío til unicii:i 	c:;i 	ViÇJCII 

cm csccial a regulaLTlentaao J. L'ii Urj.i.1La 
Municipal; 

XVII 	— 	prat icar outras a  iviJ;.dc 
	

C- 

forem atribuídas pelo Prefeito.  

SECO II 
Do Gabinete do Prefeito 

0 O Gabinete do Prefeito, órgo cen 	e 
e assesscnainerito do VreIeiTü no 

pcnko de suas atribuiçes e na coorJraço e 
n;u1 aço da pai í  i c a administrativa, c:cohôI;lica 	e 
SC)C Í l do Ilunic í  io, tem como 	rea de campe- 
ncia os seguintes assuntos: 

1 — i cepo e cerimonial; 
II —. i:><d iente e apoio administrativo, 
III 	atividade de natureza política. 

(o Gabinete do Prefeito compete 
1 — prestar assessoramento geral ao Pr peito, 
II 	••- part icipar e coordenar as a  ividades e 
os as;untos relativos a prograias e projetos 
!UC 	envolvam orgaos e ent idades cia ,-jminstraça 
jb 1 :1 ca Ilun icipal 
III 	— prestar assessor ia ao Poder ExecutiVO 

•1• 
4. 
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flC) planejairiento, 	oryaniaço e COO 	nÇ.O ': 
\t ivjdads 	da aç.(o de çjovcrro, pvor'cih'•.i prcividii.» 

(_LS no s(it:1cIo de seu coistaist.c :•;' i; 
1V - coordenar a i-epresentaço scii  
do Poder Exccut ivo; 
V 	proporcionr ao Poder E>(cc(.kt lv'., .':;;o 	i'Yi' 
not 	seus 	contatos 	COtil 	ent ida.J';'.;, 
de 	C1asse, Ú9OS OU autoridades 	e- ék 	€s- 
t - duis, municipais e COM OS iutunLcii.'s; 
Vi 	- assistir ao Poder 17-xc-.,cççt ivç na 
das at ividacles pol í  icas e ad min si't rat iva,, 
VII 	- coordenar as re1aç CÍS cs do Poder Exec't ivo 
c:om 	o 1 ej isi at LVO, 	promover cont atos coli, os 
Ve - edoreí, 	receber 	e encaiiiinha. 	sul i  
emanadas da Cniara, providenc iando-as e dando 
respost as; 
VIII - iiianter atualizada a agenda de traiIltzkço 
1 	projetos do Poder Lcy islat: ivc, 
as 	iniciativas e pronunc iaiiierttu 5 'Jo 	Ve.dcn 
que tenham relaçes com as atividadcs da aç.o 
c:e governo e manter o controle qu i• lit.k p is 

infotiaç3es precisas ao Chefe do Lxeut ivo, 
iX - registrar, controlar e marcar as audincias 
Co Foder Executivo; 
X - preparar diariamente o expedien 	d'., Giusete 

c' 	 ou despachado pelo trei;o 
XI - receber, ainutar, expedir e controlar a 
corre;pondncia do Prefeito; 
XII 	- or;aniar a agenda de progrts o ic 1a is 
•: 	at ividades do l::.oder  Executivo  
c;nc ias necessr ias para a sua observ"anc À.a, 
X1 11 	atender as pessoas que prcj'::uruI O I-rC teito, 
.aniinhanc10-as ou iizarcando»-lhcs 	wJ . nL i. 
XIV 	expedir convitc 	e providen'.:: i 	cwi;pr 

.4..... 	............- 	....1.- 	•.• .... 't:hO u5 programas 	'JLflhJu', 

XV - 	ianter e organizar o arquivo de pap.s 
q.tc 	interesseïi 	diretamente 	 i.tc, , 	pr. i;c j- 
l.lint'2 ac:i&.cics considerados 	 pes'. 
XVI 	prcjvidenc i a r o rcg i s t ro dv.: decre os, pu 
rias e demais atos assinados pelo F'c.d:r EXCCUk. iVO; 

XVII 	executar os serviç:os d; dat ilo;,' ia 
L;c t::ir.:ul ares, instruçcs e 	 ;•''J 
d(.) F:.rc.reit O; 

XVIII - 1jy-ar ou participar da elao,o 
relatório anual das at ividadcs da Lrefe 

a 	Lamara Municipal e supervisioa r a 
T  
X 	- atender pessozUiiiente 	 , 
e iando o que se + izer necessar io para lhe car 
as (teviGas c.. 	.oes de trabalho; 
XX 	- representar, oficialmente, o Frc fito se  
q'.e para isso foi-  credenciado; 
XXI - rCc:ci:)cionar visitas e 	c,iej.;.s 
•Jo 	Uoverno 111.( 11 i  ipal 
AXI1 - acompanhar a tramit açao de pajcis e docu- 
entos, 	bem como a traiïiitaço de ;ojetus de 

int eresse 	do Execut ivo na Ua;iara 	Mun í  i;ial 
e 	manter controle que lhe permitaI:vescar 	Á. 1,1 por- 
'içe' pr.:cisas ao Prefeito; 
XXIII - prat icar outras a 	ft .t ividac:s c.:e iI1e 
atr ibudas pel 	I:Irefeit o. 

11 

\ 
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SECO III 
ia d e- Ï inp r en 

• 1 	- 	 A Ascsso - i 	de 	liuprensa 	inc&.0 e 	• it: 
ksorauIcntc) direto e iiucUito  
2551çflt.OS J e. e JILLfli.(ÇO SQC jal 

b•'.\T. 	:- Asscssoria c! c, imprensa, compctc: 

I 	proiioçjo , cc)order1a';ío e coit iOi e d 	coi;'..w 
o -50c j.Zll cia j::.c.rCjt ura, 

J. 	- art icui aço funcional cciiri 	 C 
'aAdinistraç(o 	Pibi i c a friun ic ip1 , 	JiJJc' 1vh'.k, 
aço integrada  cios serviços i;ren 
c., c- c li; unicaço social; 

interc.wb i 	de info T1aç3es e (J c.- 	CCJOE.O 

COM 	órgãos e ent idades de comun icaço social 
CI. 03 Governos Federal e Estadual; 
IV 	p lanejamento, 	coordenaç.c, , 	c:xccuçci 	e 
controle dos trabalhos de cobertura joinai is t J. ca 
uas at ividaci es- da Adminsitraçaci F'uU 1 ïca tiun .c 11:) 7\ 
V - rcda.o d 	divulgaço J  art io':;, 	cpofa':;cn, 
cowcntr i s e not cias sobre a at- ivi'J-•Jes IUU.fliC j 

i.) 	¼ 

VI 	- coordenaç'o , 	orient açc, c 	(iflt - ib u. iç - o 

dC 	matérias para divulçjaçc, de i nforwçe5 sc,b(c 
\t ividades 	da Prefeitura junt. o 	 me .i.o; 'Je 

c:omun icaço em geral 
V 1 T 	•- 	 interL:)retar 	I:ara 	o pbl ic':) 	CU 	9Ck1 	O 

íIzkntJ 	dc 	AÇCC) C OS l~')" o 9 1- Z.~ 111 wS Gc s •ie', '.: 

do 	Governo ilun i  ipal e prestar e  1 arec imei t os 
nccessrios sobre o seu desenvoivim.nto, 
VIII - entrosar-se com o Gabinete do 1:, r e i e 1 t. o, 

tim de programar e organizar visitas Cs P E C ia 

:\C) I1UFIiCipiO 

IX - promover a cdjço e distriljuiç:o de o 1 e t os 

cartazes e demais jntruiuentos de divulgaço, 
E,ob a oricntaço do Prefeito, de inres 	da 
Adiitinistraço Püb 11 ca  Ilunicipal 
X 	- 	prat icar 	outras atividades 	q  ç 	h 	j&jjsil 

:ktrit.)uid\S pelo Prefeito 

si:ço Iv 
Da Secretaria Municipal de Governo 

• - 	 A 	Secretaria 	Ilun i  ipal de Governo 	incwt;;i 
d'ntre outras, a coordenaçao das at. ivdades pci- 

1 t icat; e de relaço entre os I:dcrEs 	 iv  
e 	Leg isl at ivo , o assessorauicnt o : cn ic 	e 
ultivo ao Prefeito. 

Secret ar ia Ilunic ipal de Governo, co1;pet e 

coorcienaço das atividades pci icas e de 

elç3es entre os Poderes 1:>ecitt :Lvo e Lcg is1a ivo, 

II 	- coordenaço das at ividades •Jc.» 	Conscihos, 

- 
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;iant: endo o Prefeito bcit informado soUr... o 
volvimcnto das lilesinas; 
III 	intermediar 	e 	estabeiccer 	c:ic, s'... t 

intess' do Governo Municipal junto acps po'Jeres 
do Estado, da Unio e a iniciativa I:)rivada, 
iv 	 ±- das - cu 	do 	ci ivc 

1k.IÇ4 ais582,5501- zX1TIcnto ao E>':c:ut iV 

V 	;.ropc)r CC,flVfl lOS, contratos, 	 aJU:t . 

: (Ju - ras medidas que se recomendem I:ïa fAc:oi r 

cuç:'o dos objetivos da Secretaria; 
VI 	- t:art icipai-  e cooro'enar as • at iViUaGES e 
OS 	assuntos rclat ivos a pra jramas e PïOjEtO 

que 	cmvol vaii or gaos e cnt idades cia AJi .i. n i st r a'; ao 
Fib 1 ica Mun :ic ipai 
VII - prestar assessoria ao Prefeito no t.1khcJ. - 
"icro 	ü3i'ko e coordenaço das 	.tividades 

a ztç  dc joverno, propondo providucias no 
sent ido de seu constante apriuioraincnto 

cumprir e fazer cumprir as nor i5 

na Administraçao Municipal 
IX 	prat icar o u t ras a  ividades que .1 Ic 	rO - 

at.r .buídas pelo Prefeito. 

SLçO v 
Da 	ecrL't ar ia Víun ic ij:a1 da Adinin ist raç:,  

• 109 	A Secretar ia Municipal da AcIministra'i, 
da 	cxccuço da p roj r ia.o 	n 

c ional 	e operat i v a cia Ad'ninistraço (.sca1 , 	t 
Cou;t.) arcas de competenc ia as at. iVid.dC.'s 	1 i g a d ts 

IAi d mi li  istraçac) 	d 	pessoal,  
pat r iut3nio, das compras e dos serviços ;: ais d 
Pre t'eitura , 	bem 	como, Admiriist raç'i d'.,; 	pr'J iC 

C,  dos bens pübi icos cio Mun i  í pio. 
41 

1 0 	O; 	assunt os 	CIUC 	const i.t ueii a 	a('_a 'J 	co.e- 
tsricia da Secretaria Municipal de Adi.istraço 

a sejuir sintct izados: 

1 	• 	propor convnios, contratos, acor'Ju, aJUst. E 

e outras medidas ciuc se recomendem pava 
cuçío dos objetivos da Administraço; 
Ii 	fornecer ao Prefeito, periodicamente, o 
invcntrio do estoque de materiais; 
III 

 
organizar e manter atualizado o Cadastïo 

fe 	I ornecedores, registro dc preços e 
(I 	est uCtuc' 
IV 	promover a arrccadaço de rendas provcninte; 
ue 	permissao de ut i  izaçao de arcas, i n s t alaçoes 

.1cpencInc ias, 	cm- 	 ç:kc) çc,m a 	,cc ict a ia 
hun ic i al d Fazenda;  
V 	• 	p -  C)moVer 	a articulaço da Secret:kr1a C0i1 

C. 	ent idade da Adumin istraçc,  N.lL1 ica c 
da iniciativa privada, visando o Cuhn:,rlmEfltO 
d:s 	c ividades setor lais; 

i.aieJar , juntamente com as demais 	,ecret a- 
as diretrzs ie 	da projraniaçao a ii nlstïat iva 

e o.janizacional do Município; 
VII 	orientar, coordenar, fiscalizar e controL.r 
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iCaÇ.Q tias normas actinin isrz:iv 	1.Z5''- 1 
li; terial, patrimônio c serviços 9 era:Ls; 
VIII -. aduiiinit;trar a garagciii, a c) c. : ' dcpn;i o 
d: combust aveis e 1 ubr i ficantes do Ii'w . ' 
ix 	— 	 atuaii Z a 'Jo o -5 	caJa-;t'o 
e rcj ist vos funcionais dos sei-vido :'; ;i'iliilr j) 
X 	— promover o recrutamento e a seicçu de c;.i'i'J i- 
dat.os ao Serviço pb1ico •I'tunic ir) ai' e o t 	ina;;rto 
ti': se,- vidores Municipais; 
XI — preparar os expedientes e atos d' prov].uI':nto 
e 	vacnc ia de cargos púb .1 icos, 	o 	po 1 
a serem assinados pelo Poder Execut ivo; 
XII 	proceder à análise e classifica; 	de 
elaborar e revisar periodicaiuente os p1a;o 
de- cargos e salários; 
xiii: . 	 elaborar 	normas gerais e 	cicc .;.it; 	IU(' 

v:isem a si 111p1 ificaço e maior efic.inc 
iet odos e i:)rocessos de trabalho em uso no 
d •dLTIinitraç(o Municipal 
XIV 	administrar a aquisiç1o, 	O rE'cJjIflC',tu, 

a guarda (.:-, a distrjbuiço do iiat''riai de consumo, 
i:)roluovendo o seu controle; 
XV 	— administrar 	o patrims3nio ;nuii'.i;ial , 
;strando-o e proIïlovendo seu seguro, guard 
e conservaço; 

XVI 	— coordenar, i'iscal iar e executac a 5 	t ivi- 
dac€'s relativas à eiadoria, cop, perik 
e vigilncia; 

XVII -. receber, protocolar, distribuir e cont_rolar 
o andamento 	e 	ar ciuivamcnto dos p ~.'Ç P C.. i 	 1 :- 

i 	Lura; 
XVIII 	manter um controle r íg ido cí(JIS cont .ros 
conv  Cri ios e concess3es celebrados pela rre itura, 
XIX 	— participar, j un tamente com as o outras ccc — 

: r ias, da cl aboraçCo, 	eviz.o ou 	:uai 1  
dos 	CçJigos de Obras, 	Fost uvas, 	Ti" iiut 
Nota de Lot ealuent o e Zonealilent o do 	.c p io , 
XX 	auministrar os terminais rodc.i" los ant :LdJ 
p :: 1 o II u n 1 C 1 P 1 O ; 
XXI — con o r e 	r 	r i t1a 	mante o sevço teio;ic.o 

G  co;;unicaçoes Interna; 
XXi 1 	con'rol ar c manter cm i'L'.nc:1ona;Entc, regular 
as 	intaiaçes rccept oras e rej.et ido ia dc is.:; 

d C., telcviso; 
XXIII 	cumprir e fazer cumprir as nu. i;as vites 
1: 	ídir.inist raçao Ilun ic ipal 
XXIV — prat icar outras atividades que lhe for 

iuídas pelo I:.rc.rito. 

Cecr'taría Municipal (V 
os seyuirc'.s órgos 

1 	Liprt airient o je Recursos IIu:gianus 
11 — Elepartaitiento de Mater:l e PatriCr1..'; 

Departamento de transporte; e 
IV '- L1e>artaIï;ento de serviços Adn1lIllscr.4... ivos 

SiÇO VI 
1:a Secretaria Municipal da Fazenda 

o 
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.)(rtS:ri(_k I'l'.tnicipzki 	 1 

(.1..' 	 11itt1 - Lkç0 	e 	><ecuçao d  
anceira,cortabil e tributaria d  iiunhc;.pi, 	cu 

à r c a s de (:oIïIpct3nc ias as af. LVid'JÇ.>E1 	ç.,c- 
da 	polLtica 	fazcrldr.i 	'_'.;1c;I 

PVC)J e t o s c a t ivid:'.dcs re 1 ''- 
ZS 	arcas 	+ inanceira, 	fiscal  e t: r i b J. i r  
couo, 	1unÇCS 	dc jestao 	financcir.., 	cont..'b i 1.- 

e auditoria interna. 

Os 	untos quj' constituem a à rea d: 	ç:(.,I;,(..:thc. I. 

c:a 	',cretaria da Iaenda to a 	s CUis 	ht1- 

.radus 

1 	realizar estudos e pcsqisa vi.isdo o a 
à. o 	o da 	 aç 	iacir 	Jh . - -t 	 i 	 n  
1; 

1.1 	L:)ro til over 	a a r t iCLtI aç.o 	el a¶:':'.. "t X 1k 	'Jk 

1 	 com 	ógos e ent idades tia 	Ç.J;nj i i i,t. 

1-'ub lica 	e da iniciat iva privac'.av;do 	o 

cumprimento das atividades setoriai; 
III 	propor convnios, contrat.o, codos, 
ajustes e outras medidas que se v'çc.'..,m:nck'ir, par 
a C: 0 115 ecuço dos objetivos da ¶3cCresi., 
IV — adtninist i& 	 -ar a dívida píb 1 ica muro ic ipal 
V - arrecadar, .apurar e fiscaiiar as rendas 
iuun i ci pais 
Vi - implantar e executar a projraivaçc, 	Fiiai 
ccira e tributária do Município; 
VII - efetuar o lançamento dos  
multas, 	tari+as, 	correçao til onet.ri.a e 
b Ik içes de melhoria no Mun ic íP iO; 
ITTX - exercer o controle interno, 
IX — promover a concesso dealvar 	de 1ocii.- 
ç.o de atividades econômicas 
X 	- autorizar o pagamento da dc.si.e 	1t1:c11t.c 
CiflP enhad a; 
XI — coutrolar os encargos da d ívicla pti.b .1 ica; 
X 1 - arrecadar, 	diretamente u.'. 	Ui 

a 	rendas patr imoniais, industr íaïs e diversas 
do Município; 
XIII 	cc,ntabi1iar a despesa Ca recE:ita e 
orientar aos órgãos e cntidadc; da Administr.ço 
P'b lira Municipal que executem serviços de conta-
bilidadc, na forma da legislaço em v±jür; 
XIV - controlar a cxecuço de gastos que acarret;: 
3nu15 para o llunicíp 10; 
XV - receber, guardar e movimentar o. d'ni1eiro 
e outros valores do Município; 
XVI - I:)rc)ccdcr 	tomada de contas? d(J:r,rc t.Ofl5 ve is 
pur dinheiro, 	valores, títulos e doc'_'.ucut'_s ii-' 
nanceiros pertencentes ao Município; 
XVII - 	- ivr o registro e os C1fl t V oies cont- 
beis da Administraço financeira, p  r i;;on1a 1 e 
orçmcnt ar la; 
,\Çl j 	pro9raTftr e i li; p 1 ant ar o ser  i.0  

ia t mnanceira e auditor ia 1. 

11 

cru 
:.. ..i........- 	................... 	. 

A.A 	LaLl.k.l cU , 	,. knça, 	l 1 eLckk.1':'-1 	L 	1 

os tributos e rendas i;unic ipais 
XX 	;11ant e  atual iadp o Laast rc F ia 1 , 
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Rural e Planta de Valores Ilobil iios, 
XXX 	elaborar 	 de educaç':i 	. 
C..., 	rosiover 	m a i o r 	d jvulgaço da  
uno social do tributo; 

XXII 	coordenar e executar o Cada;t: ''  
tiw 1 i.:ii.i , 	fornecendo 	isr - i.ç.:; C.  

kU Cadastro T'cnico Fiscal 
XXIII 	controlar e fiscalizar a ex':.uçc d 
(:ÇJnV'fl1O e contratos formados pelo .Ai cípi&,, 
que 9ercn11 ou determinem rendas oy. que acarree;; 
3nus para o crrio municipal 
XXIV 	orjanizar a prestaçío de cohtas 	iva 
do h u n 1 c £ p i O; 
XXV 	asscssorar o I:refeito  e os orcj.'js municipal; 

	

a forniul aço da PO1 it iCa CCOflÔiHhC. 	fiflk 
do Município;  

XXVI 	controlar a aplicação de rccrsci 	-Finn-  
 

- 
ros 	transferidos ao Município, C(:)(,1 	c.  t. inar.o 

det:rminada por lei; 
xxv:l: i - cui -  ir e fazer cumprir as norws vige r 

Administraçao Liun À. c ipal 
XXVIII 	- prat icar Qutras a  ividie 	que lhe 
orc;ri atribuidas e10 I:;Oi-C.Felto 

Int :jram a Secretaria Municipal diu F:iri. a os 
seu Lfl t (S orj aos 

-• De p 	 de Contabilidade; 
XI 	Departamento de Tributaço, e 

Departamento de Adiiiinistraço Ii.n *MA nccira 

SEÇÇO VII 
Da Sec - et ar ia Municipal de Pianej ament u 

- 	
1 	

C,  ecret ana Municipal de I:Olanej tneit _J 	O 

cc;t:rai 	de 	cartci - 	nor ala t ivo , 	de 	cc,or  lá,  enço 
C,  controle, responsavel pelas a  J.vidadE; 

do 	iun :ic íp i , 	nestes co til precndcndo 	pcj 11 iCas 
e 	diretrizes . mnser idas na Lei Orjnica de Con- 
selheiro Lafaietc 

- 	 os que const itueiti a jXrea de cc,mpetrc ia 
ca 	ecretaria Ilunicipal de I-lanejaiiiento sao a 
scjuir sintet izados 

1 	cuidar da oraniaço, preparaço e atual iz. 
ço , 	I:erinanent e do processo de 	p1 anej anient o 

tejrado do desenvolvimento do huncipio, suba--c--
t cndou ao Chefe do Pod - Lixccut ivo c ao (.oi s c.. 1 ho 
cl o liun 1 c í p 1 O; 
II 	proceder a estudos, de revitcs j'rn;anents 
e 	at:ual izaço do plano Diretor de Des e r,voIviiieiit. o 
Intejrado 	do 	Munic ípio ai ustando- o 	con F crme 
a 	evo1iç ço do Município e a participaço comuni- 
t 
ITT - coordenar o processo de e) )oç:.o e a 
rev:Lso 	da lei de t'iret r izes 	 J. 
os 	Orçauentos Anuais e os Planos i1:nia 11 i 
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IV 	elborar er ever as nornt.ts dc uso € 
o ¶olcè; 
V - estudar a classifica\c(o das atividad, 

	

dCl imit ZÇkO  das ZOnZS de USO C O 	 cr ri O 

duti 	cos 	oiri:L 45 sos, 	nos 	tc til o; 	d. 	Z'•;i;i.'. 
de uso e ocupaço do solo; 
VI 	promover 	e supervisionar 	a 	re':,YT•.I iz•; '.) 

AdUIifl istrat iva L' a política de 
de recursos humanos; 
Vii - proceder a estudos e propor 	trizes 
para políticas retcrcntes a transportes, preser- 
vaÇO 	TII:)iental 	e 	lac r, 	sancanientock 
e r;uvaço u.rbana; 
VIII - estruturar, desenvolver e manter um SrtemT 
ú 	intormaçoes e documcntaçto do i;•esse do 
p 1 a ii e 13 ame. n t o 	integrado, 	o r 9 ali i a n do os b a n c o s 
dc 	dos, de experiências locais c de outro' 
;tIUn :i c í p i OS 4 
IX - celebrar conv&nios, contratos, acordci 
COM 	ent idades públicas ou particulares, vis..n' 
a ali ço de seus objetivos, sub;i'endc,-o'. 
\ aprovaço do Prefeito Municipal e .espeitada 
a 1c:jis1aço cm vijor; 
X 	estudar, planejar e executar, dicta ou 
.ihdiretamente, projetos e programas de trabalho 
relat ivos ao interesse do planejamento integraco 
do 	GuráicLpio, 	da institucional iaçu eaper- 
•reiçOaIuento admin istrat ivo da Pre1' it '_ra 
XI 	- apoiar e colaborar com órgos 	nt 
de wbito de outras esferas de ;overno, luclus.ve, 
in 1 evnac icin ais 	na 	impos iç:o ao agm te 	po 1 u i  í.-jr 
e 	rcdador 	das obr icjaç5es de rec>:ra'.0 E/o  

:Lndeniaço de danos causados e, a 
da 	contribuiço pela U  i  iaçio dc 	ecuros 
ambientais com fins econ&tnicos; 
XII 	aj:>rcse'rvaç. IZÁ o 	dos 	recursos 	i.i;;L int 
cuuti vistas 	sua uti1iaço racional, 	j'c4uanetc 

busca dc ii'tcidci aut 	entadc.'; dc '»sevvoi 
v:;.mknt o, 	a part. ir do assoe iat ivis;c, e t CCf101ü gla 
dc uso de encrjia renovvcl 
xiii 	- 	rcjpor conv'n los, 	ccnt  

C-. s e c)utras medidas que se reccim':ndem pa 
a C.uflSCCUÇO dos objetivos d a Secret ar iSa, 
SkIV - cumprir e +aer cumprir as normas vrs 
na Admin istraço Ilun i  ipal 
XV 	- prat icar outras a  i..idades que E-, e- 	ioeri 
atr:i.buidas pelo Prefeito. 

Ai<T ..17 	- 	Ink.L'raui a Secretaria Municipal de 	i 1, aneJ 
os seguintes orgaos: 

1 - Depart aguento de P1 anej ament o UrI,.u,o, e 
I:eprt aunent o de Programaçu . e Execuç 2ko 

Orçaiient: à r ia. 

SEÇO VIII 
ria Municipal de Educaç.o e Cu 1u. 
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Mut ic ipal de Educ.ç:o C,  

.) 	 n 	1I2 :i.vc.) ( 

j1 	jaiuent.o, 	Coordenai..), 	C>(c'1I..LÇ'..) 	'..O.. 
da' 	at ividades rc lat ivas ao ensino p . C. 

	

.............. ':'. í 	'2 

no 	PíLui ic íp .10 e, suplet.  
nivci 	da 	cducç:o, 	::. 	 It', ..: 

V) r uj r amas 	de 	ai 1111 e n  t a  (o 	e 	as . t 	. ' 	1' •  

2.):)Qnto1uçJ 3.Ca 	a 05 	(5C0i ares 	matr icu 1 ;.jr,r; 
rcue mun:Lcipal ; 	a realizaçao e a uii.o 	a 

e projetos cult&.trais em ;&ra1 , L)c;T; co:'.i 
os 	relac ionados com a rccreaçao, os C1P'it 
o 1a,:..'r do Municipio. 

cc:retar ia 	Ml il, n, i  ipal de Educ zx ço e 	Cu 1 t Lç 
O 	(,.kO d'i' PitflCJ auiento C 	><ec:uço do:; 	iV1ÇO5, 

À' 11 Ç 	C a  iviaacies de educaço a cargo do: 
juvcrnoj1 	•ted'ral 	e 	estadual 	ci ue 	1 üre: il 	obj 

unpaliaçao, na torina da Lei ou mediat'z 
c CAI] Vê,  n i  

• :I20 - 	Os assuntos que constituem  ituem a área d 	cc,;i.etnca 
d 

	

	ecrctaria Municipal de Educaço e Cul tu.a 
a seguir sintctiacIos: 

- 

0 

planejar, coordenar e executar a 	at. ividade s.  
relat ivas a educaçao prc—escolar; 
II 	levantar e manter dados rei at ivo 	. popul 'ço 

do 	1111, li i  ipi 	e buscar t 1 us atual 
dos 	para a real iaç(o de cursos e 	't:Lviddc; 
prupr i as do acervo 1:) Iii&-escoiar do Muni '.: 1,  i ,  i, 
IÏI - elaborar planos municipais de educaç'o 
J 	1 onya e curta duraçro, 	chi con :un.nc: ia cci;I 
as iwruias e criterios do pianeja;tent'..i 	cion&.I 
da educaç'o e dos planos estaduais; 
I') 	manter a rede escolar que atend::k 1)Vcr€rei 
cia1:ente as zonas rurais, sobrctu.'.0 aquelas 
de 	baixa densidade deniogr'fica e de difíc. 11 

a c e s s O; 

V 	promover 	cai;panhas junto 	a 	c:olil'.ri :;.da(1': 	n 

scnt: ido de 	incentivar a freciuenc ia elo os al li, n'j; 
cco1a, 

VI 	criar meios adequados para a rad icaç.'o 
c 1 c, 	li iii c)fessorcs 	da 	zona rural 	ou, 	ard2. , 
c;ar1hcs as necessar ias condiçocs d  tauali.o; 
VII 	- propor a local iaçao  dc escolas i i. unic ipais 
atravc's de adequado planejamcrLto, evitando a 
djçpç'rç ,j de recursos; 
VIII - real 1Lar serviços de assistenc ia educa- 
cionai , 	dcst inados a garant ir a obr J. g a o -C iedad'i 
CCOi ar ; 
IX 	d..ivolvr proj 	de. orieiit.'..' 	1.,r-iJ;..- 
cj ic a, 	ubj et ivando aper feiçoar o 	pr L, i'es;ur a'Jo 
un :ic iP i 	dentro das dïversas cspec i:'. 1 idacies 

bu.cando apr :imorar a qual idade do ensino o'_1 
X 	- 	pr'ijver a orientaçao educacional at rave :; 
de 	aconselhamento 	vocacional , 	Ç4,:ii 	c.2':,'c 

L:i 	prcPcss':)re, a i- auiil:ta e a 
d"scnvolver programas no campo d':  

et ivo em cursos d  ai rabet izaçc' u; - 
ï;ento 	pro -Pi ;jc):1ai , d 	acordo com as 
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dC ;i o-de-obra local 
XII 	combater a evaso, a repctnci. e 
as 	caus de rendimento escoli , 

i'd idas de aper feiçoainento do cn .....o e 
tncia ZAO aluno; 
XIII - pianejr, coordenar e executa a: 
dcs 	iacic,adas 	com a merenda e 	'''t v- IS 	f_,1;,:; 

d 	I imeaço a  s escolares do Iiumicji.u, 
X1V 	celebrar convnios com úrgr, e cvt. idaJe, 
;:)Cd) 1 ica) 	e pr ivadas no ient ido de I.)rOVeY' 	c:ond i.-- 

cs 	e recursos d 	projr ama s de 	i 

coia - do 11u1.1icpio; 	.. 

XV - rea1iar junto à comunidade e aos escolares 
ca:i;i:anhas 	dc esclarecimento e bom uso d..à aii IT;en- 

çio escolar; 
AVI - planejar, coordenar e executar as at. ivic. 
rei a ionadas com a saüde , higiene e 	vid 

e dcntr ias das escolas do Mussie Li io, 
xvi: i 	prcssovr , 	period icamiscute , 	 de 
c.Iuc';iÁ o 	odo vi toi;ica para os ecuLG 	e 
cosmu.n idade em geral $ 
xvi :r i - administrar e supervisi'.sr O ensino 

PL)i ico municipal; 
XIX 	- i'ormular e desenvolver a pol :t ica municipal 
de 	cultura, 	fomentando a cr iaç.o , produço C 

d .Lvul aç.o de bens culturais, 
XX 	formular e executar a P i : ic.a mun i .: 
(.0 	esport es, 	lazer , desenvolvendo, 	coosJer-kndo, 
spervisionando 	e 	incent ivancto 	r e<'.l 

;A t. IV.CadCS i isicas, desport :Lva 5 e recreat . . 

c:om 	'Ln Iase 	mio 	e 451:) ort C4, aIrikck:)r e rs:j 	 ' 	'.'. 

a 
XXI 	-- desenvolver. cst:udos, j:rocj.suas e 	proj.:to 

a d.:finiço dc reas P impL'i .' 

e promoçao d 	diversas modal idad':: 	(:');..ort iv'3. 
c:us Vi:tkS -.x r ecreação, ao lazer e à S. Udc_'; 
XXII 	propiciar, pre+'erencialmnente 	íj s a1_'no 

... 	 .  - . 	 .' 	.. 	....' .. . 	.4. 	 - 
o i> liTiCil 	Ci .LCS uO 3.LJ 	• s <:W., 	O 	U. 

. u i t. o ds praças de esport es cons ï id.S e 10 
icp io ou por ele supervis.onada, 

XXXII 	- ehccutar 	e coordenar 	açe -is 	C1 ''vie;; 
a 	diLuso de mani+estaçoes art istica, a peer- 
v 	u 	'. 	 . 	n1p 1 iço 	do 	p zt t 	im is ir,  

cul : ural , ar ueol c 9 i c o e c ient i f icci do 1iun i c ip 10 

XXIV - prestar assistencia as inic:ia: iva; cultu- 
e 	art i s t icas e orcjao; e ent idades publ zcas 

e piivadks, quando de interesse do hunicipio; 
XX 1v1 	- acompanhar assunt os de i r t cresse J  m11 k1.c i 
p Lo 	concernentcs a programas, e proj etos que 
visci; ao seu desenvolvimento tur st i c o e. culturt1 
j w 	o a rjo e ent idades psíb 1 icas e privada;, 

disciplinar, 	regul a til ent ar , 
e 	prcmovcr a real izaçao de eventos e 15 ---'Ç iças 

esport ivas , 	 inclusive c mii vias e 	1 OJra.IOU.rO5 
pubI :(:os, 	art: iuiando-se com  
d 	Administraço Püblica e da iniciat iva privada, 
XXVII - fiscal izar o uso e o func ionasicnto de 
inst aiaçCE, S e locais dest inados 	prt ica de 
epori es, rccrcaço, lazer e educaç'3 física 

X~VI 11 	- 	exercer a 	coordeiaço, 	,'J;;;n i. stra'o, 
f seal iço e controle de exposiç:e 	e 	iras 
Jr 	artesanato popular, arte e sismiiarcs e;im loc.s 

o 

o 
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pi.ui i c os  
XXIX 	uip 1 iar , mel horar , 	p1 uncj 'r , 	j;;j: 1 r.f: ; 
\d;uiLris'Lrar , 	supervisionar e fiscal .ir 

C 	C OIï;P 1 'XOS t ur 1 st 1 COS I 	CulturaIS , 	• SP Cir t IVO ; 

e recreativos do Município; 
XXX 	promover a adoçCo de m€d idas d' pi: $ 
ro eç.o , 	vl or ir.aço e ainb ient a.;o do 	''ro 

nturais e culturzkis do Munici,:io, 
xxxi 

	

	 ficar 	selecionar 	cpc:un id..d'j 
investimentos nos sctõres turt ico, cultu-
csport ivos e recreativos do Município; 

xxxïi 	- promover e valorizar 	inst 1  UC :LÚl 	ITICh . 

o:, 	recur;us 	turíst icos, 	cuitur Zk i, 	co 	ivo. 
SOC 

	

	 (O Município, foiient ando seu deeivul v  
e ceciaiiaço; 

XXXIII - elaborar, coordenar e cxecut;tr, junta 
 

- 
wr.tc com a Ass 	soria de Imprensa, w c.1'::nd•'i i.o 

ecntos fixos e moveis d 	cart: 	o  11 
cultural e cível; 
XXX IV 	propor ccmv&'nios, contratos, 	odo 
JUS 	e outras medidas c;ueri'c omen'Js.::;1 	para 

consec:uço dos objetivos da Secretaria; 
XXXV - Promover açio de conscientizaço turística, 
cult:ural e esportiva rto meio epresari.i e da 
populaçci do Município; 
xxxvi ••- cwprir e fazer cumprir as nor;ias vi9entes 
da d;;inistraço Municipal; 
XXXVII 	- prat icar outras a  ividadc 5 q'e lhe 
forew at r ibuídas pelo I::.rcfcito 

a Secretaria I1unicii:a1 '.1':  
Lu1ur, os scjuintcs orgaos: 

1 - L;e p art mcn t o  de Educaço; 
Ii 	Dcpartament o de Ensino; iz 
111 	•- Dcpart auiento de Esportes,  
e Cultura. 

SE:ÇO IX 
Da ccretaria Municipal de Saüde e Assistência .,ucal 

:;CC - Ct ana Municipal de Saúde e 	rit nc ia 
Suc. lil 	 o normativo e operac ion.1 	espon- 
Sí-À tV 	p e  o planei amento setorial , 	coor1icnaço 
exccuço e controle das a  ividades, 	el.t 
tS 	unçcs de saúde e de aço social no tlunicí 

 
- 

pio 	e Ci a c1iuinistraço ri  seus cstabeicc in.entos 
de prcstaço 

 
de' assistência médica, açto e pro;;o-

çao social a populaçao local, urbana e rural 
carente. 

Os 	;sUn t os que const i  ueiii a 	rea 'J e 	ccu:p : '?nc j. . 
da Sccretania Municipal de SaiS.de e: 1-ssstnca 

sac) a sejuir s:ntct izadas 

1. ......- 	f. . 	- 	. 	. 	.. 4 	 .. . - .. 	.. 	. 	 ..• 	1 f 

	

*.:.X$.1_%L..d1 	O 	iCiI 	Uh.LCi 	U 	4)...'.'... 	\..jIj) 

F) 	!"1!.k li :Lc i  10; 
II - levantar os problemas de saúde da populaço 

o 

o 
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o 

o 

do 	Município a fim de ident i ficar  
coiubt e  as doenças com ef ic.'tc i. 

iii - manter estre:ita COOrde$',..0  
e 	entidades de saude estadual e TC,  J'rsI, 	vans..,u 
no atendimento dos serviços  de  

al e de defesa snit:ria do 	ij.ü, 

1V - uJmjrjstrar as unidades de s.dde e>isi.ilcs 
no 	Mun icipio, promovendo o atend i;itc, 1c: 

doent es e dos que necessitarem de soe'o 	ico 

v 	- 	executar programa c, de a s í sticia 1ci- 

c.o-odüntolújica a escolares; 
vi 	propor conv3nios, 	contratos, ac€, 'Jo; , aj'•. 
C.,  outras medidas que se recomendem pa • 
L::uo dos objetivos da Secretaria; 
v: 1 	- promover junto à popul aç:kj _Il:hI,as 

ventivas de educaço mdico-sanitárias.. 
promover a vac inaçao cm massa d . 	cp&; .ç •..i, 

campanhas espec ificas eia casos de ;u1tos cmi-

..'micos 
Ix 	- 	 o levant aumento da 	¶::.d 	demit 
G 	poI:)ulaço, 	p  incipalmcnt e das es.o 1 	e 

c ar e n t eis  
X - promover junto à counidadc ca;impamhs 
.>event i v a s de educaço odontol65j ic;'., 
XI - administrar os iotos ou Liddes d'. 
:kdimflCflt o odontcÏo9ico do Iiunic ip i. 
XII 

	

	- planejar, coordenar e execut ar as a  1  i— 
d..des relacionadas coma o Sistema  

junto aos jovcrnos federal e c, -s :::i.duai 
XIII 	celebrar conv'nios coma a rede i;p it. 1 r 
i:>rvada 	do Mun i  'ipio para o atcmdiii.:nto 	POl'U" 

1 a 	o 
XIV - det;envlver p ograirmas e 	 de 

termos de convenios celebrados co:m or;aos 
e ent da'Jes publicas e privaoas; 
XV - coordenar e executar prciramr., dst 
a seuranç:a do trabalho; 
XVI - cumprir e fazer cumprir as ncmas v.;et. 
da dministraço Municipal 
XVII - irescrvar a. intcjr idade fjsic.a e 
do 	servidor, mediante cl iminaço derïscos ;.o- 
risionais, :)rcvenço de acidents, melI.cra 
ue 	CC)flCLLÇUCS ambientais -c aaoçac ;e IdLdas 
ainentcs a seçj ti, rança e a medicina do trabalho, 
XVIII 	fornecer aos áryos de pessoal iaudo 
c 	pr 'icias médicas e avaliat6rios de insa- 
1 uLr idade e periculosidade; 
xix •- e  ir rc1at6rios mensais 	Existc\ 
;e riscos e ocorr'ncias de ac:identes, caus.s 
mméciicas 	de 	absente'istuo e sucJcrj.r 	11 i 	pre - 
Vs.fl ivas e cor ret ivas; 
XX 	- m:rat icar outras ativiUaUc 	 c, 	fo 

..bu idas i:>elo Lrcfcito 

- 	.:t.%.i1_.vr, a Secretaria Municipal de 	de 
enc .a ioc ial , os sejuints Oi:U5 

1 	- 	Assessor ia de I::u1r1ejanmemt O; 
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II - t:cpartawnto d e Assistncia 	1 
II I. 	ttCparta til entC) dc Mcd icina 	v 	iVa; 
Iv 	i:cprt atucnt o de Medic ina C u. 	t v' , 
v 	 Administrat 

6EÇO X 
Ilunicipal 	dc ':: 	Çi:jij 	(,;,iI, ':•;..'.: 

\ 	cetaria 	Municipal 
teciwento 	e Meio Ambiente 

d' 
te;ri 

, 
c;io 	cjct4.vc,s a- 

nejar,cuordenr, 	cxccut.ar e 0 1 -11 r ol aí- 	a 
.1ad CE,  s 	;crais e cspcc i ficas dc COO, ïao 
nica, fomento e de apoio aos  
pol it ica dc abastcciuicrito e do m'io 	ink. 

ScrEt.zU-  ia 	Municipal de Ayropecu ia, 	t ' 
C: ii;ento e Meio A til b iente, couipct e 

- 	1L'vantar as li ecessidades do wi'.:Lpu .. 
a 	j:o p o 5 i ç'ZÀ o de diretr ics e a 	i:ip 1 ant aç: 	d 
wï;a m 1.1 i' a-estrut LI, ra voltada para o d ::;iVC,ivj.uV.i,.a 

OPCCUr 10, 

II - formulaço d coordcnaço da pCil í ..ca A:,,'• ». ê.j j, 

CE, 	dc sbastcc imento, I:)asea'.io t 	'ias 1 e C Sii'' 

jurita;iente Com O Conselho conta;it': 	Lida 

e 	os afins; 

III 	levar ao (:onhecimentc) do L::> 	i.vo M1kni.'.;.;1 
U 	necessidades da Zona 	urai 	cl..Jure '1 aço 
;aude, eaucaço, transport e e out.r os, 

IV 	estar assist'ncia tcii'..a 'i 
buscando sua oraniaço e ado';o d.:.' . 'coi o  i 

V 	propor convênio-5 e inter 	i. 	 ; 'O 
idades públicas ou pi'd., 	obje iva;,uo 

borla e o increiiientu da assi .0 	tuIi., 

ioiient o e apoio as atividade-j,5 10 -
cal iadas no Município; 

-. 	 e orieiitar a capt...::'., dc 	•:'.:u .o:, 
tc'c.nicos e financeiros r 'ces .rio.. : 	conecuço 
Uo; oLLjetivos desta Secrct.zxria; 

VII 	promover e apoiar caiipanh.s de 
anitar 14. a Animal e Vcjetal 

''I II 	- Coordenaço do eupr 'cst i;ïIO  
•_,. "I'uu•y•. 	e 	uuplemcntos 	ajr ic.o1a 	dlspoh iv 
cando prioridade aos pequenos p oduoies ru.sais, 

1X 	- 	ÇuJiuinistrr o I-'ar que dc Exp(:i';.c 	.'j, o,' 
cu.rias, proi;ovendo junto c.jii a'; cntiJ:.de 
de 	classe, exposiçoes e feiras 11 e- 1:ture 

ia 	.Lnc!ustr ial 	e out os CVehi O 	.R'C 

so 	v:i 	o 	,c:a incentiva 	d  	- cu., 

abasccimerito d: 	 ïO 
\ « 	 rav€'s 	da 	adninistraço. do 	i:cad' i 	1.1.c1i1 

feiras 	livres 	e 	projra (TI as 	c:u': 	v.:nI:ilas 

r: 

- 
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•Hiji) 1 tFt aCI o s i  

>wp 1 ant ar hort as couiuii.. .i 
L 	kbtCL ..i me. nto, 9arantindc)  
e e bai><a 	nCia .ckOS prOdutOs bito 

c:c)l1:)(.tc a 	i'ori'_&11.r p1;•s.i':j;r 
t. ar a l:)o 	t i c a d 	procço, 	 .: 	i iis'ji a 
u n;io uwbicntc. 

	

.u::co- no 	e xe,  r c í c i o 	da 	coiipt•,nci a _4 e, 4.k  

cp Ltulo 	acima, 	scro ut i  iaadc,'; 	cl 
int ruiricnt os c aç'cs  csscc i a i s ). con &:uç:io 
oI:ij ct ivo 	cxprcsos nesta lei, c1uai;':J 

i 	1a 1.1 cj li; cnt o 	c 	1'isca1 iaÇ(u 	t..O 	U'J 	''i. 
vcursos U;Ibjentais, 

çc quc dcfina a ut  

Cos 	rccursos airibicnt ais , mcd iant c c i.  
iiç'o cio uso c 	 do solú; 

III - combate à p.o1ui0o em qulqu:'r das 

tor;as, 	através d  inormaçao, o'.ntaço, tiC3. 

Liaçao c controle; 

- PrOI;tOÇO da educaço arnb ictit •j '.:. 	• • 	 A.  

com 	a real izaço de campanhas dc c sc: iarcc imnto 
CE, 	consc icnt iaço da cotiiunida J,  e, 	uiJ ct v.;du 
.:pt ' a— ia aci 	para 	ticipaç:o flo d': r'::;. do 	;cio 
;IIb i c,  r, t C 

Y 	sjarait.ia 	de 	i vi fr(-tyII'I 

	

c 	:Jiçes 	dc 	salubrididc 	k.I t-À':i 	.. -A 1. 

v ..L' ioyradouros i:blicos, Uciii 
Ge trabalho, 

v .11 - 	cstabeieciiiento de I:ol :(J.  
W 	 t-.' inancj o dc' vcgetaço para o li1ç  ic Li.' lu, 

VII 	- rcito d  eossisteçTIas atrav 	da ciz. 'o 
d 	nidacle 	dc. conscrvaç.o C d': Pïcc 
c iiclhoria dc reas rcprcsentativas, 

VIII 	- e1aboraço d 	estudos Ci uc cont ibua;ri 
para o ccmhccimento das caractcrístic.s aLnLitis 
locaïs, visando seu irionitora til ento e 

	

IX 	- convênio e outras formas dc part iL  

cntrc 	poder i:bl ico e 	inicia iv 	ivasi 	; 
toluçao 

 
de problemas ambieritais; 

X 	- 	cottipatjbjljzaç2'o de at ividadzs o.k. í  .zdúas 
( 	y.:(4..()4:. 	a m 1) ic.  n t a i s 	a (), 	•)•.j•:• I . ..1. , . 	''"'Pi '',.(," 

ic 	1ejsiaç Sa o itiunicipal; 

— adoç:o dc medidas capaí; dc 
u)rC as poifticas setoriais dos d:Lvcrc.'s '_Ji .•i_J' 

C.,  C) 	v..'"iavcl a:uulcntal; 

'ITT 	co;u:)at ibil Lr.aço do excrc íç:L'.., 	c:; 	.k. iv- 
a cli: 	empresariais, 	Publicas 	c 	r'.'iv'.d:., 	Cji 
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as norutas de proteço, conserVaç' '.i (11 
.w 	o À:Tlbit.e; 

XIII 	cctsicaçCo das su-bac'ias k  
e 	uniddes basicas para o  

cia 	poitica 	aITIbl(7flt.kl  

.ont. a 	as 	suas cond içes 	ZUtIUjtflt.kj»b ,  

o 	.'p jjejcjjç.'g icas na defin iço de p- iür i.des, 

i:i abora -  , implementar e 	 n(ii.;; 

dc uicio ambiente e postura tuunicip.ic, 

XV 	•— 	ac1c)n .. 	 M n i i pa ,os Conselhos 	ucis de V.tjj 
1Jintc e de Transportes e iL;pieI;ar '.a5 

dcl ibe açes 

XVI 	planL'jaIucnto e anuteiiç:o ds 
i:) zx r4LLC(.:,  e jardins juntamente CCili$ :k 	S'cr.•' i.. 

L:e :hras Iublicas e,erviços Urbkiu';, 

XVÏI 	aticuiar-se Com as dezíiaïs 
para iteyraçac) de 5UtS ativid, 

XVIÏI — assessorar e rcpesent.ar, CIuIIJU 	ess 
Ú lefeito; 

X.X 	- em:Lt ir 	l ai-  ecer. conclusivo 	resp't O 

dos 	pedidos de local iaço e f u:cionaiiento de 
e 	poluidoras e de. fontes Jc•;rd.'., 	dos 

vttur:o aiib icnt ais; 

XX 	— i:U ticar outras atividades  
YibU' iJaS :) C 10 i::efeito. 

— 	Lte,raii 	a Sccret a ...ia Il il. nicipai dL 	A:-ispeLi*, 
cc jiiOflt O 	e 	Ml c i o 	A [TI b iont O,  

\OJS 

-- Departamcnt.o do Ayropecuria 	sbast - 

II 	Depart aiiient o de- Meio Amb ient e 

(' 'X 
sJ L. ¼, l 0 xi 

L 	ccvetar ia Munic ipal de Obras I-'ub 1 icas e serviços !Jbsrj 

i Secretaria Municipal de Obras P'blicas e 
viços Urbanos 	o 	grj do car.tcr nor;at 1V0 O 

ojeracional , 	rcsponsvcl 	pelo 	planei amento, 
e oxecuço cio ativicJadr 	c.,  j;; iv. 

C aos serviços urbanos. 

— Os 	assunt os C1 çk const i  ue[Ti a à roa de 	':o;pot '_nc ia 
da Secretaria Municipal de Obia Pijlic.s i 
Serviços urbanos so a seguir sintet. 

1 — executar o manter as obras e 
.o sisteiïia v 	i 	do Munic ip 10; 

II 	— promover a abertura, manut ençr • 
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vaço 	sst rudwis e, cau;inhos tiun ic 
- ..........-- 	.. 	..................... 	.—... 	-.............,. 	- 

PUsUví._1 	ck 	JIIpaI1Lct1...tÜ, 	LLJU4.E..:.L) 

dc 	 c cIs d 	rUE'; 
e •iiscaiiíar as (.iL.)k 	'.... 

UUfl 1C iPiS , 
- 	i iscal i.ar e acompanhar as ubras c ri it at:a - 

d ;. 
VI 	c,  ><ccutar as obras e rcparo  
na c idddc e na zona rural 

prjranar o desenvoivimcnt:o d.. 
urbs e suburbanas do tiunicipio, COIi oLJc:v::kncLa 
das 	)1 [TI aS tecnicas traçadas pela 	1;ilaç 
viç;cnt e, 
IIr .t. 1. 	.... 	.............- 	.- 	.- ........— 	.. 	.... 	1.— ..l.. —.. 	— ........ 
v . .s. .. 	 LLJ*uI uLflfl 	t 	.XLU 	.0 	U 	(..üc't'- 1 '..) 	•.. ':....fl .8.L 11 

IX 	controlar 	fiscalizar 	pctaç, 
de 	serviços públ icos e de u  j 1 idade 	1 ic..i., 
explorados por conccsso do Munic ip:io 
X - coordenar, controlar e 
custo de serviços e obras 111unicipais, 
XI 	 &eI - 	cusïiprir 	as 	norli; a s 	rei 	 a 
COl,t1L.kO I-)C r tu 	tes e a loteanientc de 
XII 

	

	- (L.unpr ire fazer cumprir as loru: 	 li t 
Ari istraçao Munic ipal 

XIII -- executar com regularidade o is serviços 
de 	1 1;;I:)ea 	da cidade e a coleta de 1 ixc, 	douiic i - 

E hosi-'it1ar; 
XIV 	- zelar pela conservaço das praÇ.i.i:. , P..( IuE5 E 

jai - u ins, 	efetuando penoU icamente , 	jun'. ïent e 
a 	Secretaria 	Mmic.ii.'i 	de 

J1weeur ia, Abastcciiïsento, 	e 	ticu:, 	(1i;h j.b'lIC 

podk)cIu das Jrvores e JraiIlas; 
XV -- r'ropor conv'l1ios,col)tratos,  

outras ITIC(J idas quesc.' rccoiiicndciu pir•t 
CuÇC) dos objetos da Secretaria; 
XVI 	pratïcar outras atividades que 1I. 	toc; 

idas pelo Prefeito; 

Intejra;tl 	a 	Secretaria 	Mu  icipal 	de 	OU (a 
Publicas e serviços Urbanos, os sej''.es 

ï 	 ;mui ento de Obras Püb 1 icas 
Ii 	tpart amento 

 
de.. Cadastro Tcn ico, 

iii•• 1:leI:)a - 'cazTlento de Serviços Urbanos 

CAPITULO XVIII 
flus heciismos de Cooperaço com o Munic ipio 

.' 

.pç  ..—.. 

Pre'eito Municipal Poderá celebrar cür1vrilO, 
cutr ato, 	acordo, ajuste ou protocolo, 	o i .'ÍVt 

; 	 o 	(1 iii 	vi;or , com 6r;0, 	r':i: d. (.1o  
i t. u:i.o 	PL..t.) 1 ica 	ou privada, 	..  

dual ou municipal , visando a obtenço de coope 
 

- 
raço t.'cnica, 	administrativa ou i'iii;ceira, 	de 
modo cspec ia 	p::rzj manter em func ia aircr. to re- 

y• 	Mun 1C ip 1 	d 	Consel I-1c j1- ii La rkJ.e:::  
Represcrt:..tnte,  

1 	p 1A...a 	C) ai ist ament o mil it ar cu 	e í Ç.:1 C oía 

d 	Cadastraiuento Rural  
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de:;a civil 	deI'esa do consumidor , d íc:-' 	c:c, 
1 C-J ica 	e 	ambient ai , defensor ia 	p'J.h i..c..:' , 	d'.: j'r 
do ;.'a1.- rim3nio histórico e cuitua ê1 
ç:o de 	esos e iedida;, transito u• ;c,, 	o1 
c ian i e 11  , 	segurança pública, 	couibat 	k 	ifl'_rv- 

ci ios e ou ros sinistros, bciïi como ptï 	 • •. 

ÇL) 	de 	rViÇL), 	ri ç 	t 	tiVt.L'J 	 .. 

	

..c.'i.das 	com 	os 	d ireitos de e idada:i: 	'e 
;uun í. ides 	e 	a consecuço das 	c (-) ai i:) 	c; 

	

J a IjfljC), do Estado edo Iluni.c ',i.;i.o,5 	W_' 

Us Lonst ituiçcjes da tepub 1 ica e cü E.,.s el u 

:.:u;ico.._ Os 	:L;struwentos 	referidos 	no 	ar  i:j_, 	dicul i 
narY.) 	sulire 	a i jeço , coordenaçu, 	 'o • 
a Foria de atuaço e ava1iaçío pelo hunie .iio d 
at . vivades ae cooperaç ao dos re s. .'eet lVü) o 
j*L), e n t idades e i n s t i  uiçocs 

CAPITULO XIX 

La 	'ed idas Relat ivas à Imp iantaç iÁ o da Es  rULuCa 

Administrativa da Prefeitura 

A 
	

A 	est r li, tura aduiinist rat i v a e os procrd imentos 
orç;aniiac lonais 	previstos 	na 	pvscnt e 	Lei 
ent V aro em func ionament o gradat ivam'nt e, 
d ida 	que 	os 	árgos que a 	c:c,'.it; 	1'n $0 	1  

iuu:) 1 	t adot , 	secjundo 	as conven 	.i <.i. da  
iit:raç:o 	hunicipal 	e 	as 	dispoirib:.1 idadc 	'k 
ecurtos orçaiïietit ar 10  

- A .Livantaço dos 6rgos  
iicipa1 	tar--  se -a por ITICiO da c -tet ivaç o das 
guintes medidas e providnc ias: 

' 	 1 	-• eiaI:)oraço e aprovaço do Eegi;;i:Iik.c) 

da 	t're-  ieitura; 
Iii ter no 

ii P 	ITIC1,1 	das 	resi:iva 	c... 1.r.,  i ii;, 	':.'ii 
a 	posse e a invest i ura dc seus respect .vos 
titulares; 

III 	dotaço dos áryos de cleiiicntc, 	m.tcr 
C 	uanos ind ispcnsveis ao seu pleno e e r ic 
f u n e 101.1  a e n t o ; 

IV 	instruç3es 	às chefias 	da 	cst rutuv a 
cottplmentai - 	com relaço às couipti2'ncias que 
lhes 5c) deferidas pelo Regimento lviternop.  

V 	- 	o u t r a s 	mcd idas 	c1 	•Ior'.ui 	Ii.,...  
uev i d ament e examinadas pci a Adiii inï si r a; .i.: Ilun 1': 

e aprovadas por ato do Prefeito  uni.epai 
• / 

uplant aço 	da 	estrutura 	adt;in i. Z) rat iva 
ante 	desta 	Lei n lul,:o ita,  pi icar.  

1 	 r;u;ieraçío dos servidores 	pWi 1 ico S 1;1s.:;1 	.'aLir  
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Na 	d . d a qu 
C1UC COr.I'Cfli a 
'tur, 	previ 
ut 	 c 

•r 	. . 	:i un i. a... 1. I: 	], 
riz:; tanrcr&n 
nLIt. iV 	, 	r ii) 

SfldC) 1nsaiacic') •.i:, (..s 

estrutura adiiiinistrtiva 	'a 
sta 	nesta Laz , 	szro 	€xt i.nto; 
os atuais 	Jku5 , fic •kh.:) (1 	I-' i'. - 

autorizado a prc,iúv'r 	 - 
c ias 	d e. pssoa1 , 	d'... 	or.a - 

  
-

iç:cs c inst:al 

.4.'., 

LFiTULO XX 

Do l;:: i:nto Intc'rno u a ... 

O IjiLInto Intcrno da Frcrcit.uc 	i'_in..cip.I '..:: 

eonsi'1Ieiro 	...ai'ai:c 	bxi><adc) por I.:cr'i:o 	cia c, 
Lrt't, 	ric) 	 de 9 	(iovcntai 	 '-.'-'. .... 
tZdu da V1JCICia d'esta Lc'i. 

- L .. - ............. 	........ 
.., 	REj.i€.fl t.  t. 	.4JlLLr1u UQ. r 	:Ii'_L 	<:t 	LsW.â.L.4.'d4i  

><p 1 J. it 

1 
	

À strutura administrativa 
a 	part :ir do n ivl d e Dpartamnto, do; 
cnt idadt's da Ad til inistraço Municipal 

as comptnc ias e as atribuiç.e 	'... 	' 

orgaos e entidades da est:uua adm-
1.. ......LV.R basica e coup1 til entar da I -  'ri icura, 

III — as normas de trabalho e as a  ribuis 
;trai:; c csI:)c 'i I'icas das chefias  
di.r:;•t::: 	de,  entidades da Admirsi'.J '', " i 	';• 

IV 	outras disposiçes ju1gada s nc:'.s:r ias 
para a conscicuço dos objctivo e 
da AJ:ui n, istraço Municipal. 

\() Irijiucnto Intcrno, o 

	

T, 	1k i'kn1c1p1 	p0..- 
•1 ... 	.. ... 	...........4.. ...... 	. 	., 	. ... 	.. 	/ 

UL 	..s'ÀLJLk 	L.).>LL'_JlLiçA 	 '..'' 

cipais e d ir ijent es para pro+er ir'm oezi:kchi.Js 
dcc isr ios, 	.xcct o 	os 	qu e. 	 oc ;; ç' 	vz 1—  
vos, sjundo a Lei. 0r9n1ca. 

CAPITULO XXI 

Ï)..K 	 Gera is 

C)s 	 c 	nt :LLIcIcs cIaidinii  
dcvei 	fuici.n\r 	cr i'cit a til ..nt. e. artic'..'.  
-eir' de 	ua co1aboraçu. 

Admini .traço Municipal dará atenç..o c spec 1; z,  1 
a 	t r e i.:&nto 	de seus 	servidores, 	fa::.n'J i j -os, 

d ida d.s 	diçponib ii idades 	f ifl1kfl€ i' 	do 
C das convni2nciais a(.ili.Lfli.'. 'tt1V"5, 

.4. J •.J 
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iF (' (jLt.:fl 	 cur 	 (: 	 . . t 

trcinaitiEntc) ( d 

dcorveiit 	(hk  

tr(J 	ticIicIz:;, 	I1() 	)cI't.c•  

(:onl(; 	d 	 I:)rL')I:)ria 	CC)li 	 I10  

,1i.:ntc, 	'jjitc, 	f:i.cncIc 	() 	 r jt. í.., 	 ti'in 	•1 

Ut:)Y i4!.cIc) 	i:>roccdcr ot. 	j1tst';a (IUC  

I1cctriQs. 	 a 

	lí 
O 	FrENitC) 	poclera, 	IIIdZnt 	iJCi ..t.(i, 	1JJ14 LsJ.4 

ot.ttras 	au:Lçs 	' as 	£it.uj..\:; 	'.s:c1'k1 

	

' iVÇis C)RI 	.JUC 	 .lc' c..JII'44.:t:l:.ia 

 ri ART. 1.42 — 	As 	c)r ;Ti .\s 	(.' roti as d 	trb1I,u JL1 	''Li 

MuniCipais sei- 

	

zA 	objeto d 	rEçJu.1uaFntu, 	1aio- 

rada; 	peI o 	su t 1 	Lar t Ic)11I(1cgk(Jks 	pí .1c) 	IE — 

i'eit.o. 

A 1' 1...u i_o xx i : 

I.ias 	p 	iÇ(í(s Transitúris À. 

Icv.jj eflI"5i 	 d i si: 051 '. C 5 CiII (. Ul 	 , 	'•' ., .. 	. 4 

iii vigor 	dat a de .iça

14,~ 

	pLIJ 1. ic'..0

4,1 

,. 

ndc,, Port anto, 	todas cs dutor 	 que::I o 

coniecicrLo e exccuo desta Le rt:"Leiic'rc..:, que. 

cu:)r4i;i e 	 CUI;q)rL r, Ldo 1 n(:''i 11•1(111e CO'O 

A) 09 DE 1AIO DE 1994. 

J. 

noia se conLni. 

PAÂClO DA P1EFE1TUFA : 'F i 

a. 
• 

 pal 

DR. CMl_C. 

Pre Fe f, -o UfltCi 

% f\ 

J. li 	a L.' 

Sccrcti' 	ci 1 de 

i 	r. 	ri 1 r r; 

SecreL:ri 



\IÇ; IBE.IRO VEE.At'OR 

t:c::sso 	tiE 	 :.J:rç) 

...L»tL_N 1 1.4 k 	('... 

o ' 	 aEc: 	cu 	o 	ro3E: -co 

J:)ïr.:)vy.:;:) ::oiï, a 

o -i-- o r)•71 Etrcta. 

a r 	io<  

:..s 	Encia 	:krsjEz~nt:3ci:s 	 crrri 	ac)'::1. 	e 	i*.*, as 
t e ç 	 C.  

ar  :;.jc)s cn.&e soira+ï iïendas sressivas 

I.S CO 	 • 	J. DE VAC :ci: 

vEiE:Ai)OR 	 JOSt: ti: FAR :E 



W1 U1 	ir t[T: X. FitL 	 - 	 i 	ir: 

PAtCl 	DA cOM:[SSO DE SERVIÇOS PUBLICOS E AttM:ENISTRAÇo 
1-1 ti N ir :i F,  A L 	Á s E:MEN.rAs APREsi:NTAnAs to ::s:çjJyf] DE i..EI 	rt11::r. 
ME:NTAR No. 03-F-94 

:St 	Com:Lsso  ao anal :iar as present es emendas , 	louva 
:ç 	autor das mesmas pela brilhante in :Lat iva de :int:ro- 
Uuz:L ....  la ao F*roeto  ass:i.m refereric:iado 

CONCLUSO 

cie 	çc: c. ï 	cu€ c: ï;no 	j :. d :Lsc:u.t iclod 
e vo:::.co pelc' 

SALA DAS COM ISS5ES , 04 DE: MARC::C)  

VEFEADOR 

VER E A 

...Y  LIA CRUZ  ALIEI XO 

9R 20.0%AL  - 
LIMA 

hJ  LiL.. 1 (,tJ1 i 1 



i: Çk 	 1 c:: :ii:: 	í.... 	c:: ::::ti  

x::: 
,IJ 	1 	J Vi'i 	(I 	ki) U ii) 	iL 	 IJH 	1N 	é  

c: 	 ÚNIC:O 	i:o 	. 	.8 , 	OS Ai:ï . 	 . 	9:•: 	97., 
Lt:ti 

	

1...IJ( 0t iii 	1 	 i 	'yi 	 J 'tI 	 (J 	Li I 

I:1 CO, 	Ei::t1ítrj 	j:trjif:"Tr) 

4. 

6' 

:Lc1.d€: 	ct:• 	 ci.fj 	 c:t.c:u.tic.s G. 
,.'-.... 

. 	.ri . 	. 	; L. 	. 	, 	. 1 1 
 k,, 	 / •. 

l4I:ti:: .. :' .J(J;iti i't 

E:At'c)R E ...J!!!i5 ER  



MOD 1 Fi C:íT 1 k,  vi 	 r) li j:Tfl 	LE: :c 	CO1Fíi:tT(R 

RGRFO ú  co no A R 	18 
._QS R'T 94A iJ 99 

rí I 	X.1. 1 	J 	f 
• ÃC: 	j;r-23 

t 	v,   

Ü.nlcc' 	ao 01 ït 	iB pass:a a t:cz 
	

a 
	

seçj:i.nte 

'G10 	á1.1 co 	:r r 
da 	eni 	CE,  sa 	pb i. :Lc: 

	 i::ji:: 	':':::c:'iu':'ni 1 1A 

x:a 	ff] ur.c:ip:i 	::;::': 	est::jeiec:;.c. 	 da 

criaç.o 

E.: Mi E:NrAioL:[FIc1T1yA AO 

tJ :.:j:)  ?4 ;:• 	t:ï Z'. 	jI.ÁI.Iit 	i:i.ÇC) 

J. ::ri.:cc: 	 C1  tiun:Lc:LpIci, prE,:L5tc) 

fli' 	(ii 	97 	(t 	L. 	 fLh •' J L'(.K' 

e 	;rontc:.aiYsc)1Dï•e 	cesto ce 	relevanty: 	:inte r esse 	do 

	

ErO eçui'.i;tac1:s 	ÏccIian::: 	lei 	 ':eie::jco 
:•I) :. 

I 	
A 	q,I 	LJÀ_ 	I 1 ' 	-' A
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MUNI1PIO DE CONSELHEISC LIAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERIS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 

DISPÕE SOBRE OS PRLNCIFIOS, OS 
PROCEDIMENTOS, A ORGANIZAÇÃQ,  E A 
ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO PiBLICA 
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÓNCIA& 

A CMnara Munçipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

PARTE GERAL 
Princípios e Procedimentos da Administração Municipal 

/ 
( 	) 	 CAPITULO 1 
$ 'Da Autonomia e da integração do Município no Contexto Federativo 

Art. 1°. O Município de Comdiliciro Lafaiete integra a República Federativa do &asil, cosi 
autonomia político-administrativa e rege-se por sua Lei Orgânica, observados os princípios cooatitucjonais republicano e 
federativo nela hcritos. 

Azt 2°. A aço do govuuo municipal orientai'-se-Á no sentido do desenvolvimento de Conselheiro 
Lafiuicte e do aprimoramento dos serviços públicos de natureza urbana e de interesse local prestados à população 
mediante planejamento de seus serviços, funções e atividades, com a pasticipaçao e a colaboração de seus cidadaos. 

Ait 3G  O Município de Conselheiro Lafaiete tem sede e foro na Comarca do mesmo nome e 
jurisdição politico-administrativa nos limites do Município. 

Art. 4°. A Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete é o órgào executivo do Município. 

CAPITULO II 
Do Exercido do Poder Executivo Municipal 

Art. 5°. O Puder Executivo do Município de Conselheiro 1 afs.1r  é c,rxcido pelo Prefeito Municipal, 
auxiliado pelo Vice-Prefeito, pelos Secretários Municipais, pelo Procurador Geral do Município e pelos demais 
dirigentes, integrantes da Administração Municipal. 

Aut 6°. O Prefeito Municipal e o Vice-Prefeito exercem suas atribuições constitucionais, legais e 
por meio' ôrgAos e entidades, que compõem a Administrarão Municipal. 

CAPITULO ifi 
Das Atribuições do Prefeito Municipal 

70. Nos termos da Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lafaicte 

1. 	a iniciativa das leis, na forma e nos casos previstos na Lei Orgânica, 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

II 	representar o Município em juízo e fora dele; 
ifi. sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovarias pela Câmara e expedir os regulamentos para a sua fie) 

execução; 
IV. vetar, no todo ou em parte, os projetos de leis aprovados pela Câmara; 
V. decretar, nos termos da Iei,a desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social; 
VI. expedir decretos, portarias e outros atos administrativos; 
VIL permitir ou autorizar o uso de bens nasnicipais por terceiros; 
VIII. 	permitir ou autorizar a execução de serviços públicos por terceiros; 
DC. prover os cargos públicos e expedir os demais atos referentes à situação funcional dos servidores; 
X 	enviar à Câmara Municipal os projetos de leis relativos ao orçamento anual, e ao plano plurianual do 

Município e das suas autarquias; 
XI 	encaminhar à Câmara, até 15 de abril, a prestação de contas, bem como os balanços do exercício findo; 
XII. - encaminhar aos ôrgãos competentes os planos de aplicação e as prestações de cotas exigidas em lei; 
M. 	fazer publicar os atos oficiais; 
XIV. prestar à Càmara, dentro de quinze (15) dias as informações pela mesma solicitadas, salvo 

prorrogação a seu pedido e por prazo determinado, em face da  complexidade da matéria ou da dificuldade de 
obtenção nas respectivas fontes, doa dados pleiteados; 

XV. prover os serviços e obras da Atbninisfração pública; 
XVI. superintender a arrecadação  doa tributos, bem com a guarda e aplirçio de receita, autorizando as 

despesas e pagamentos dentro das disponibilidades orçamentarias ou dos créditos votados pela Câmara; 
XVII. colocar à disposição da Câmara, dentro de quinze (15) dias de sua requisição, as quantias que devam 

ser dispensadas de uma só vez, e, até o dia vinte de cada mês, a parcela correspondente ao duodécimo de sua 
dotação orçamentária; 

XVL1I 	aplicar multas previstas em leis e contratos, bem como revê-ias quando impostas e irregularmente; 
XIX. resolver sobre os requerimentos, reclamações ou representações que lhe forem dirigidas; 
XX. oficializar obedecidas normas urbanísticas aplicáveis, as vias e logradouros públicos, mediante denominação 

aprovada pela Câmara; 
XXL 	convocar extraordinariamente a Câmara, quando o interesse da Administração o exigir; 
XXII. 	aprovar prqjctos de edificação e planos de loteamentos, arruamento e zoneameilo urbano, ou para 

fins urbanos, de acordo com a lei; 
X= 	apresentar, anualmente, à Câmara, relatório circunstanciado sobre os estados das obras e dos serviços 

municipais, bem assim o programa da Administração para o ano seguinte; 
XXIV. organizar os serviços internos das repartições criadas por lei, sei» exceder as verbas para tal 

destinadas; 
XXV. contrair empréstimos  e  realizar operações de créditos mediante prévia autorização da Câmara; 
XXVI. providenciar sobre a Administração dos bens do Município e sua alienação na forma da lei 
XXVII. organizar e dirigir, nos tennos da lei, oscr'os relativos às terras do Município; 
XXVIII. desenvolver o sistema viário do Município; 
XXIX. conceder auxílios, prêmios e subvenções, nos limites das respectivas verbas orçamentárias e do plano 

de distribuição, prévia e azuu.Im'nte aprovados pela Câmara;  
XXX. providenciar sobre o incremento do ensino; 
X= 	estabelecer a divisão administrativa do Município, de acordo cora a lei; 
XXXIL 	solicitar o auxilio das autoridades policiais do Estado, para garantir o cumprimento de seus atos; 
XX= 	solicitar, obrigatoriamente, autorização à Câmara para ausentar-se do Município por tempo superior a 

quinze (15) dias; 
XXXIV. adotar providências para a conservação e salvaguarda do patrimônio municipal; 
XXXV. publicar, até trinta (30) dias após o encerramento de cada bimestre, relatório resumido de execução 

XXXVI. encaminhar ao Tribunal  de Contas do Estado, até o  dia 31 de Março de cada ano, a sua prestação 
contas e a da Mesa da C*nwa, bem  como  os balanços  do  ewctcio  findo; 

zr 
X= 	decretar o este" Cmergência  quando for  neceaário, preservar ou prontamente 

locais determinados e rem  iiLoa  do Município, a ordem pública ou a paz social; 

li. •-.,., 
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CAPITULO V 
Da Administração Municipal do Poder Executivo 

Seção 1 
Das Disposições Preliminares 
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XXXVLIL convocar e presidir o Conselho do Município; 
XXXIX 	elaborar o Plano Diretor, 
XL conferir condecorações e distinções hooríficas 
XLI. 	'- - outras alri 	ões previstas na Lei Orgânica. 

CAPÍTULO 1V 
Do Secretário Municipal 

Ait ga• O Secretário Municipal será escolhido dentre brasileiros maiores de 21 (vinte e um) anos, 
residente no Município e no exercício dos direitos políticos. 

Art 90,  Compete ao Secretário Municipal, além de oufras atribuições conferidas em Lei as seguintes: 

1- exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da **ebniniztraçào municipal na área 
de sua competência, 
II- referendar os atos e decretos assinados pelo Prefeito, pertinentes a sua área de coupetência; 
ID - apresentar ao prefeito relatório anual dos serviços realizados na secretaria; 
IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou delegadas pelo Prefeito; 
V- expedir instruções para a execução das leis, regulamentos e decretos; 
VI- comparecer à  e,  - Municipal, sempre que convocado pela mesma, para prestar esclarecimentos oficiais; 

ArL 10. Mministraçiío Municipal do Poder Executivo é, para os fias desta Lei, o conjunto,  das 
organizações administrativas criadas ou rnantidas pelo Município, destinadas ao atendimento e à prestação de serviços 
públicos de natureza urbana e de interesse local. 

Art. li. A Administração Municipal do Poder Executivo é instrumento de ação de governo e suas 
atividades terão por objetivo, em todos os níveis e nx,dslidades, o bem-estar da comunidade e o atendimento adequado 
ao cidadão, e visarão a: 

1- criar meios para o pleno exercício da cidadania, de forma universal e irresfrita; 
II- assegurar, regular e controlar o exercício dos direitos e garantias individuais; 
III - democratizar a aço administrativa de forma a contemplar as aspirações doa diversos segmentos da 
sociedade local; 
IV - possibilitar a criação de meios de paitidpsçao e ctnitrule pela sociedade orgsnirM'a  sobre a execução dos 
serviços públicos urbanos e de interesse locaL, 
V - promover e articular o desenvolvimento municipal, flmcionancio como instnimeiío de fi,mao à inovação e 
como agente de mobilização de recursos sociais; 
VI- garantir a provisão de bens e serviços básicos; 
VII - revitalizar o serviço público municipal, desenvolver, capacitar e valorizar o servidor público 
propósito de dotar a Administração Municipal dos meios indispensáveis ao cumprimento 
finalidades; 

3 



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAPAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

VIII - melhorar os padrões de desempenho com o objetivo de se obter alocação adequada dos recursos 
municipais no atendimento às necessidades da população de Conselheiro Lafaiete; 

SeçioH 
Das Categorias Organizacionais 

Art. 12. A Administração Municipal do Poder Executivo de Conselheiro Lafaiete compreende as 
seguintes categorias organizacionais: 

1- órgãos da Arkninistraçlo direta; 
II- entidades de Administração indireta. 

Art.13. A Administração Direta é constituída por órgãos e por órgão autônomos sem personalidade 

• jurídica, sujeitos à subordinação hieiárquica e integrantes da estrutura administrativa do Poda Executivo Municipal e 
submetidos mediante critério de subordinação  á direção superior do Prefeito. 

Ait 14. A Administração Indireta, constituída por entidades criadas por lei, dotadas de autonomia e 
personalidade jurídica, encarregada de prestar  sei-viços específicos, integrando-se, mediante critério de vinculação ou 
cooperação ao Prefeito. 

Art. 15. As entidades de Administração Indireta compreendem: a autarquia, a empresa pública, a 
sociedade de economia mista e a flmdação pública. 

Parágrafo Unico - A entidade se distingue do órgão e do órgão autônomo por ser dotada de 
personalidade juridica própria, autonomia administrativa e financeira, na forma da Lei de sua criação. 

Alt 16. O órgão, o órgão autônomo e a entidade são compostos, internamente, por unidades 
administrativas. 

Parágrafo Único - Unidade  Administrativa é, para os fias desta 14 a parte de órgão, órgão autônomo 
ou entidade, dotada de competência específica, pessoal e recursos materiais e orçamentários próprios. 

Ait 17. Os níveis hierárquicos da estrutura administrativa de órgão, órgno autônomo, autarquia e de 
fundação pública não ultrapassarão de 4 (quatro). 

Art. 18. A Unidade Administrativa para o desençenho de atividade normativa, planejamento, 
execução, coordenação, acompanhamento, controle e avaliação de planos, programas, projetos, funções e atividades será 
denominada, reapectivameze: 

1 na Administração Direta, compreendendo orgão ou orgão autônomo: 
a) primeiro nível: Secretaria Municipal; 
b) segundo nível: Departamento; 
e) terceiro nível: seção; 
d) quarto nível: Setor. 

II- na Administração  Indireta compreendendo a autarquia e  a fundação pública: 
a) primeiro nível: Presidência e Diretoria; 
b) segundo nível: Divisão ou Centro; 
c) terceiro nível: Seção; 
d) quarto nível: Setor. 

4 
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t" 	Parágrafo único - À estrutura administrativa da autarquia, da empresa pública e da sociedade de 
economia mista municipal será estabelecida na forma da Lei de sua criação. 

Ari. 19. O órgáo autônomo, a autarquia e a flrndação pública que exerçam atividade especifica, 
podem receber denominação própria compatível com a sua finalidade ou ostentar nome próprio em homenagem a pessoa 
falecida de expressão na vida histórica do Município de Conselheiro Lafaiete. 

Seção ifi 
Da integração na Administração Municipal 

Art. 20. A integração de órgãos e entidades e suas Unidades Mministrativas na Administração 
Municipal processar-se-á da seguinte forma: 

1- por sabordinaçáo: Secretaria Municipal, órgão e órgão autônomo; 
11- por v1nculaço: autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista e fundação pública 
ifi - por cooperação: sociedade civil, comercial e cooperativa, na condição de entidade auxiliar, nos termos 
desta Lei. 

Ai. 21. Para os fim desta Lei, entende-se: 

1 - por wbonlbação, a relação hierárquica entre o Prefeito Municipal e a Secretaria Municipal, órgão ou 
órgão autônomo; entre estes órgãos e suas Unidades Administrativas e entre estas, segundo os respectivos 
níveis; 
II- por vlaclação, a relação de supervisão governamental entre Secretaria Municipal e entidade compreendida 
em sua área de competência e não sujeita, por sua natureza jurídica, à subordinação hierárquica; 
111 - por cooperação, a relação de planejamento, coordenação e articulação entre a Secretaria Municipal e a 
entidade de direito privado compreendida em sua área de competência não sujeita, por sua natureza jurídica, à 
supervisão governamental e à subordinação hierárquica. 

Seção IV 
Do Órgão Autônomo 

Art 22. O órgão que, pela peculiaridade de seus objetivos e de sua organização tem, assegurados pelo 
Poder Executivo, autonomia administrativa e financeira, denomina-se órgão autônomo. 

Parágrafo Único -  são atividades peculiares ao órgão Autônomo aquelas que estiverem relacionadas 
com serviços, funções e atividades namicipais, de natureza social e urbana, que tenham receita própria mediante 
cobrança de tarifa, preço, subvenções e doações. 

Ali. 23. O órgão autônomo disporá de fundo especial de natureza contábil, a cujo credito se levarão 
todos os recursos vinculados às suas atividades, orçamentários e extraordinários, inclusive a receita própria. 

Art 24. O ôrgão autônomo se subordina à Secretaria Municipal em cuja área de competência se 
enquadre sua principal atividade ou ao Prefeito, quando por conveniência administrativa ou interesse público. 
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seção  
Da Adrninfração Indireta 

Ait 25. A Administração Indireta é comtituida de entidades com personalidade jurídica e autonomia 
administrativa e financeira conrecndaido: 

1-a autarquia; 
lI- a sociedade de economia mista; 
ifi - a empresa publica; e 
IV - a fundação pública. 

Parágrafo Único - As entidades mencionarias neste artigo vinculam-se ao Prefeito Municipal ou a 
Secretaria Municipal au cuja área de competência se enqua&e a sua principal atividade. 

o Art. 26. Para os efeitos desta Lei comidera-se respectivamente: 

1 - autarquia: a entidade criada por Lei, com personalidade jurídica de direito publico, patrimônio e receita 
próprios e capacidade de auto-administração sob controle estatal, para executar atividade típica da 
A&ninislraçao Municipal que, para melhor funciona~ 

 
exija gestão administrativa e financeira 

descenlraliiarta; 
II- sociedade de ecoaouuia sta; a entidade instituída sob a forma de sociedade anônima, na forma em que 
venha a ser proposta em Lei municipal, para a exploração de atividade econômica, com participação 
majoritária do Município onde entidade da Administração Indireta Municipal no capital votante; 
III- empresa púb4ka a entidade instituida por Lei, com personalidade jurídica de direito privado e organizada 
sob qualquer forma au direito permitida, para a exploração de atividade econômica imposta por força de 
contingência ou conveniência administrativa, dotada de patrimônio próprio e maioria de capital votante 
pertencente ao Município. admitida a participação de outras pessoas jurídicas de direito público interno e de 
entidades da Administração Indireta Municipal;- 
IV 

unicipal,
IV - lfflidação páb&a: é a entidade criada em Lei especifica, sem fim lucrativos, com personalidade jurídica 
de direito público, autonomia administrativa e financeira, patrimônio e receita próprios, tendo por finalidade 
desenvolver atividades de cunho assistencial, cultural, educacional, hospitalar, de estudo e pesquisa, ou de apoio 
às referidas finalidades, que por necessidade operacional deva ser assim organizada. 

Parágrafo Único - Além do estabelecido neste artigo, a fundação pública com objetivo educacional e 
hospitalar, bem como a de ensino, gozará, também, de autonomia didático-acadêmica e científica. 

Seção VI 
Das Entidades Auxiliares 

Ari. 27. sociedade civil e comercial e a cooperativa, subsidiada, controlada ou conveniada com a 
Administração Munici 	na forma da 14 denomina-se, para os efeitos desta Lei, entidade auxiliar e vincula-se ao 
Prefeito Municipal 

CAPITULO VI 
taçïio dos Serviços Públicos Municipais 

Art. 28. Os serviços públicos municipais, de natureza urbana e de interesse local, compreendem a 
realização de obras, sua manutenção e conservação, a produção de bem, o fomento às iniciativas e às aspirações 'tçiLao—' 
bem estar econômico e social da comunidade, o atendimento genérico o especifico de necessidades in 	' 
coletivas no âmbito da competência municipal, bem como as práticas administrativas ou contenciosas, qi 
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em atos da autoridade municipal, inclusive as inerentes ao poda de policia do Município, nos termos das Constituições 
da Republica e do Estado de Minas Gerais e da Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete e que serão 
prestados à população pela Admmn~ Municipal, na forma e aegulKlo os reqwsitos estabelecidos nesta Lei 

Art 29. Para os efeitos desta Lei consideram-se serviços públicos de natureza urbana e de interesse 
local todos os que estiverem na esfera constitucional da competência municipal, sobre a forma de programa, projeto ou 
atividade, para que sejam exercidos diretamente pelo Município de Conselheiro Jfiiee (MO), ou por seus delegadoa, 
mediante concessão, permissão, autorização, contrato de direito administrativo, convênio, acordo ou ajuste, com objetivo 
de satisfazer, coricrejamerge, as aspirações e demandas previstas neste Capítulo e que atendam, para a sua efetividade, 
aos seguintes requisitos: 

1- eficiência, eficácis garantia e continuidade; 
II- preço adequado. ou tarifa justa e compensada, 
III- observáncia dos princípios coustitucionais relativos à administração pública, de modo especial, o da 
licitação; 
IV - respeito ao direito do usuário e do cidadão. 

Art. 30. A Administração Municipal do Poder Executivo de Conselheiro L,ifiuefr, observará na 
consecução dos serviços públicos de natureza urbana e de interesse local, de que trata este Capítulo, o disposto em 
legislação própria, especialmente sobre: 

1-o regime das pessoas flaicas ou jurídicas concessionárias e permissicoárias de serviços públicos municipais, o 
caráter especial de seu  coato e de sua prorrogação, bem como as condições de exclusividade do serviço, 
caducidade, fiscalização de sua execução, e a rescisão da concessão ou da permissão; 
II- a política tarifaria ou dos preços inerentes às concessões e permissões, 
ifi  - a obrigação do concessionário e do permissionário de manterem serviços adequados  e garantidos M 
necessidades locais e do interesse público; 	 - 	 
IV - a faculdade da Administração Municipal de poder ocupar e usar,  temporariamente,  bens, hatalações de 
serviços de terceiros, na hipótese de decretação de cidamidade  pública, situação em  que o Município responderá 
pela indenização em dinheiro, e imediatamente após a cessação do evento, relativamente aos danos e custos 
decorrentes; 
V - as reclamações dos usuários 	' .. à prestação do serviço; 
VI- otratamentoespecialem, do usuário de baixa renda. 

CAPITULO VII 
Dos Princípios da Administração Pública Aplicáveis ao 

Poder Executivo Municipal 

Art.  31.  a Administração Municipal  do Poder Executivo atuará em obediência soa princípios de 
legalidade, inessoalidade, moralidade,  publicidade e razoabilidade, nos termos das Constituições da República e do 
Estado e da Lei Orgãnica do Município de Conselheiro Lafaiete; 

§ 1° - A moralidade e a razoabiidade dos atos do Poder Executivo serão apuradas, para efeito de 
controle  e avaliação, em face doa dados objetivos de cada caso. 

§ 20.o  servidor público e as chefias integrantes do Poda Executivo motivarão o ato administrativo 
que praticarem, explicitando-lhe o fundamento legal, o fálico e a finalidade. 



CAPITULOX 
Dos Princípios Básicos da Gestão Municipal 

A ação da Administração Municipal do Poder Executivo pautar-se-á pelos preceitos contidos 
nesta Lei e pelos seguintes princípios básicos de gestão: 
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\ V\ 
CAPITULO Vifi 

' "Das Fontes Normativas de organização da Administração 
Municipal do Poder Executivo 

Art. 32. A organização, a esutura, os princípios e os procedimentos da Administração Municipal do 
Podes Executivo de Conselheiro Lafaiete se regem pelas seguintes fontes: 

1- Constituição da República; 
II- Constituição do Estado; 
ifi  - Lei Orgânica Municipal; 
IV - Legislação Conlementar e Ordinária Federal, Estadual e Municipal; 
V - Politicas, diretrizes, planos, programas e projetos 	de governo; 
Vi- Ato do Prefeito Municipal; 
VII- Ato de Secretário M 
Vifi -  Ato de Dirigente  ..  &gão Autônomo Municipal; 
IX - Aio de D 	- .. Autarquia ou de finvbiço Pública Municipal; 
X- Ato de T lar de 'nidade Administrativa Municipal. 

CAPITULO IX 
Das Atividades Organizadas em Sistema 

Ait 33. A organização em sis~ tem por finalidade assegurar a concentração, a coordenação, a 
descentralização do processo decisório e a articulação do esforço técnico,  para a padronização, aumento de rentabilidade, 
uniformização, celeridade e economia processuais e operacionais, combate ao desperdício contenção de gastos e 
progressiva redução dos custos da Administração Municipal do Poder Executivo. 

Art. 34. Serão organizadas em sistemas as funções, áreas e atividades relativas a Administração 
Geral, Recursos Humanos, Finanças Públicas e Orçamento, Informática e Piamento de Dados, Economia e 
Planejamento Municipal 

co - A critério do Poder Executivo, poderão ser organiids em sistemas atividades 
desdobradas das 	. 	artigo, ou outras cuja coordenação central se demonstre conveniente, na forma da Lei. 

1- Planjamento; 
II- Coordenação e articulação; 
III- Descentralização e Desconcentração; 
IV - Controle; 
V - Continuidade Administrativa; 
VI- Efetividade; 
VII - Modernização; e 
Vifi - Congruência. 

Paiigrafo Único - Os Secretários Municipais e os Dirigentes e Chefes, em todos os níveis 
responderão solidariamente pelo dcscumprimento dos princípios estabelecidos neste Capítulo. 
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Seção 1 
Do Planejamento 

Ait 36. Planejamento é, para efeito desta Lei, o esbil'Jecimento de políticas, diretrizes, objetivos, 
metas e normas  gerais que orientem e conduzam a ação governamental a suas finalidades institucionais e ao 
cun4rimento da realização de serviços públicos de natureza urbana e de interesse local do Município de Conselheiro 
Lafaicte. 

Ait 37. A Ação governamental. do Poda Executivo em articulação com * C.mara Municipal e com 
os segmentos organizados da comunidade, quando couber, obedecerá a planejamento que vise a promover o 
desenvolvimento econômico e social do Município de Conselheiro Lafaiete e compreenderá a elaboração, o 
acompanhamento e a avaliação dos seguintes instrumentos administrativos devidamente integrados: 

1- Plano Geral de Governo; 
11- Programas gerais, setoriais de duração anual e plurianual; 
ID - Diretrizes Orçamentárias; 
1V - Programação Financeira de Desembolso; 
V - Plano Diretor do Município. 

Ajt 38. Incluem-se entre as funções de planejamento: 

1- a identificação dos aspectos de planejamento institucional necessários ao atingimento de objetivos e metas do 
governo municipal; 
ii- a análise de viabilidade técnico- administrativa de planos, programas e projetos integrantes dos instrumentos 
de planejamento; 
ID - o acouipsnhitmento e a avaliação da execução destes planos, programas e projetos; 
IV- a verificação dos ajustes necessários à consecução de objetivos e metas previstas nos programas e projetos 
de que tratam os incisos anteriores. 

Ast 39. Constará dos planos, programas e projetos do governo municipal a especificação dos órgãos e 
entidades responsáveis por sua execução. 

Seção  
Da Coordenação e da Articulação 

Ast 40. coord~ e asliculaçio constituem, para efeito desta Lei, o entrosamento permanente 
das atividades entre todos os mvcis e áreas do planejamento até a execução de planos, programas e projetos da 
Administração Municipal, visando a melhor utilização de seus recursos humanos, financeiros e materiais. 

Parágrafo Único - Os atos administrativos que instituirem planos, programas, projetos e atividades 
deverão definir a quem cabe a coordenação geral dos trabalhos a serem desenvolvidos. 

Art. 41. Quando submetidos ao Prefeito, os assuntos dependentes de ato ou despacho deverão ter sido 
previaniente coordenados e articulados entre todas as Secretarias Municipais, ôrgãos e entidades nele interessados ou 
envolvidos, inclusive quanto aos aspectos administrativos e financeiros pertinentes, por meio de consultas e 
entendimentos, de modo a sempre visarem a soluções integradas e harmonizadas com a política geral e 
Município. 
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Art. 42. Sem prejuízo da posição hierárquica, dos vínculos de subordinação e controle e das relações 
de orientação técnica, consideram-se entre si articulados todos os órgàos e entidades da Administração Municipal do 
Poder Executivo, para efeito de atuação conjunta, em consonância com os seus fim, visando eliminar a dispersão de 
esforços e a duplicidade de ações. 

§ 1° - Nos casos de que trata este artigo, poderão ser dispensados atos consensuais solenes, inclusive 
convênios, cada vez que for possível ajustar-se a conjugação de atividades e de recursos por meio de comunicações 
simples ou semelhantes às formativas dos contratos epistolares. 

§ 2°- A dispensa de termo de convênio não tornará prescindívei publiciição resumida acerca do acordo 
no órgão oficial de divulgação do Município, ou outras formas costumeiras que tomem público o refido termo. 

Seção ifi 
Da Descentralização e da Desconcentração 

Ait 43. O Poder Executivo Municipal adotará política de descentralização e de Desconceilração de 
seus serviços, funções e atividades. 

Parágrafo Único - A Descentralização e a Desconceutração têm por objetivo assegurar maior 
qualidade nas decisões e situar os serviços, as funções e as atividades do governo municipal o mais próximo possível dos 
cidadãos, dos fatos, das necessidades a atender ou problemas a resolver, de modo a permitir a participação da população 
na formulação de suas demandas, aspirações e projetos, bem como no estabelecimento de prioridades e no cosole das 
ações do governo. 

Seção IV 
Do Controle 

Aut 44. Controle é, para os fins desta Lei, a fiscalização e acompanhamento sistemáticos e contínuos 
das atividades na Administração Municipal do Poder Executivo. 

Art. 45. O controle na Administração Municipal tem por finalidade assegurar que: 

1- os resultados da gestão sejam avaliados para a formulação e o ajustamento das políticas, diretrizes, planos, 
objetivos, programas e metas de governo; 
lI-sejam cumpridos os procedimentos e normas; 
LII- a utilização de recursos seja conforme os regulamentos e as políticas; 
1V - os recursos sejam resguardados contra o desperdício, a perda, o uso indevido, o delito contra o patrimônio 
público, o buxo e qualquer forma de evasão; 
V- os dados sejam mantidos e apresentados de forma conflável e de fácil entendimento 

Ait 46. Os órgãos e entidades da Administração Municipal do Poder Executivo submetem-se aos 
coiúoles externo e interno 

§ 1° - O controle externo, a cargo da Câmara Municipal, será exercido com o auxílio do Tribunal de 
Cordas do Estado. 

§ 2° - O Poder Executivo disporá de sistema de controle interno, a quem compete: 

- a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial; 
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II - * avaliação do cumprimento das metas previstas nos planos, proamas, projetos e atividades sob 
responsabilidade da Administração Municipal, principalmente no que se refere à comprovação de sua 
legalidade e  à eficácia e à eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial; 
ifi  - o controle das operações de crédito, avais e garantias, direitos e haveres da Administração Municipal; 

o apoio à ação do controle externo. 

Ari.  47.  A Administração Municipal do Poder Executivo deverá perseguir, em todos os seus níveis, a 
interação com os usuários de seus serviços e com os receptores de seus beneficiou, visando a maior eficiência no seu 
controle pala comunidade. 

§ 10. Os &rgáos e entidades prestadores de serviços públicos, bem assim os convênios e ajustes de 
transferência de recursos para instituições privadas, na forma da Lei, deverão contar com organizações de representação, 
idôneas e legais, da sociedade civil ou entidades comunitárias. 

§ 2° - Os órgãos de representação a que se refere o parágrafo anterior exercerão as flmções de 
acompanhamento e fiscalização da ação governamental, fornecendo subsídios aos órgãos de controle da Administração 
Municipal. 

§ 30  - Obriga-se a Administração Municipal do Poder executivo a responder às solicitações de 
informações oriunda s desses órgãos representativos referidos. 

§ 4° Os procedimentos para a criação e funcionamento de órgãos de representação da sociedade civil 
ou entidades da comunidade serão estabelecidos em Decreto. 

Art. 48. serão suprimidos os controles que se evidenciem como puramente formais, ou cujo custo seja 
superior ao risco. 

Ait 49.0 controle na Administração Municipal do Poda Executivo será exercido: 

1- pela chefia competente, quanto à execução de programa e à observância das normas, 
11- pelos órgãos, autarquias e fundações públicas com relação À observância das normas gerais que regulam o 
exercício de suas atividades; 
ifi - pelos órgãos e unidades administrativas coniooracs de sistema, para o atendimei*o, a orientação 
normativa, a supervisão técnica e à fiscalização das operações. 

Ait 50. O Poder Executivo estabelecerá os procedimentos necessários à efetivação do controle na 
Administração Municipal mediante Decreto. 

SeçàoV 
Da Continuidade Administrativa 

Art. 51. Continuidade administrativa é, para efeito desta Lei, a manutenção de planou, programas, 
projetos e atividades e doa quadros dirigentes capacitados, para garantir a produtividade, a qualidade e a efetividade da 
ação administrativa municipal. 
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Seção VI 
Da Efetividade 

Ait 52. Efetividade é, para os fins desta 14 a realização plena dos objetivos e das missões 
governamentais, que assegures» a eficiência e a eficácia administrativa e operacional da prestação dos serviços poblicos 
de natureza urbana e os de interesse tocai, a cargo da Administração Municipal. 

Parágrafo Único - Dentro do princípio da efetividade o servidor público da Administração Municipal 
do Poder Executivo,  na  medida das responsabilidades, e do alcance de seu cargo, e um integrador social, comprometido a 
agir com sensibilidade e competéncia técnica, para articular as demandas ambientais internas e externas; 
compatibilizando-as com os recursos organizacionais disponíveis. 

Seção VII 
Da Modernização 

Ait 53. A Administração Municipal do Poder Executivo promoverá sempre a modernização 
institucional de seus órgão e entidades, entendida esta como um processo de constante aperfeiçoamento institucional, 
mediante reforma administrativa, reforma normativa, desburotizar*o, desenvolvimento de recursos humanos em 
atendimento às transformações econômicas, sociais e ao progresso tecnológico. 

Seção \ffl 
Da Congruência 

ArL 54. Congruência, para os fins desta Lei, consiste na capacidade da Administração Municipal do 
Poder Executivo, por 	&rgãos e entidades, perceber mudanças em valores ambientais desejáveis, identificar demandas 
de ações gov.  iii  . '.,  vislumbrar e estudar cenários econômicos, sociais políticos, orginiracionais e administrativos 
e transforma-los em ' 'vos jistituciooais ou respostas sociais relevantes para a comunidade. 

o 
CAPITULO Xl 

Do Plano Geral de Governo 

Art. 55 'áção administrativa do Poder Executivo obedecerá ao Plano Geral do Governo Municipal, 
cuja aprovação compete ao Prefeito. 

Parágrafo Único - O Plano Geral do Governo Municipal é a consolidação, pelo órgão de 
planejamento, dos programas, projetos e atividades elaborados pelos órgãos setoriais. 

Ast 56. Anualmente serão elaboradas as diretrizes orçamentárias, que pormenorização o programa 
anual e a etapa do programa plurianual a ser realizado no exercício seguinte. 

Art. 57. Os órgãos de planejamento e de finanças municipais elaborarão, em conjunto, a programação 
financeira de desembolso, de modo a assegurar a liberação dos recursos necessários. 

Art 58. Somente poderá ser assumido compromisso financeiro que se coadune com a programação 
financeira de desembolso. 

Art. 59, O Prefeito Municipal prestará é Câmara Municipal contas relativas ao exercício 
termos da Constituição do Estado e da Lei Orgánica. 
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Art. 60. Os órgãos de administração direta observarão o Plano Único de Contas e as normas gerais de 
administração financeira, contabilidade e de auditoria. 

Ait 61.0 ordenador de despesa fica sujeito, em qualquer momento, a tomada de contas pelo órgão de 
finanças da Administração Municipal. 

Art. 62. Quem tenl* a seu cargo atividade de administração financeira ou de contabilidade de 
Unidade Administrativa, e responsáyd pela exatidão das contas e oportuna apresentação de balancetes, balanços e 
danorutrações  'a  is, na forma . Lei. 

e 
CAPÍTULO XII 

Da Supervtsão Governamental 

3. Todo órgão ou entidade da Administração Municipal do Poder Executivo está sujeito à 
supervisão governamental exercida pelos titulares das Secretarias Municipais, excetuando-se aquelas submetidas à 
supervisão direta do Prefeito. 

Parágrafo único- A supervisão governamental compreende a orientação, a coordenação e o controle 
das atividades dos órgàos subordinados e das entidades vinculadas a Secretaria Municipal ou ao Prefeito. 

Ait 64. A supervizâo governamental tem por objetivo promover a execução de planos, programas e 
projetos do govano e a assegurar a eficácia da atuação de cada Secretaria Municipal, e à observância da legislação 
federal e estadual, que couber. 

Parágrafo único -  A supervisão governamental assegurará à empresa pública municipal condições de 
funcionamento compatíveis com as exigências do setor privado, cabendo a essas entidades ajustarem-se ao Plano 
Operativo de Governo Municipal. 

Ait 65. A supervisão se exercerá por meio da orientação, coordenação e controle das atividades das 
unidades administrativas das Secretarias Municipais e das autarquias e flmdações públicas a elas vinculadas. 

ArL 66. A supervisão das entidades que integram a Administração Municipal, por vinculação ou 
cooperação, respeitada a autonomia administrativa e financeira, terá como finalidade assegurar: 

1- o cumprimento, a observância e a re*liiação das finalidades fixadas nos seus atos constitutivos; 
11-a hainionia com a política, as diretrizes e a Programação do governo em sua área de atuação; 
III- a eficiência e a eficácia operacionais; 
IV - a efetividade da ação governamental; 
V - a congoiência da ação governamental com os cenários sócio-econômico, político, organizacional e 
administrativo na realidade social e nas expectativas da comunidade de Conselheiro Lafiácte- 

Art 67. Cada Secretaria Municipal no exercício da supervisão deverá: 

1- fazer observar os princípios definidos nesta Lei; 
11- zelar pela observância das normas estabelecidas pelo órgão central de sistema; 
ifi  - avaliar o desençenho administrativo dos órgãos supervisionados; promover o seu gerenciamento por 
pessoas capacitadas e fisra1i7'w a aplicação e a utilização de dinheiro, valores e outros bens públicos; 
IV - fortalecer o sistema do mérito na política de recursos humanos; 
V - transmitir aos órgãos competentes informes relativos à administração financeira e patrimonial  a - 
administrativas; 
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Art. 68. Para efeito da supervisão, cada entidade da administração indireta deverá: 

1- prestar contas de sua gestão, na forma e nos prazos estipulados; 
II - prestar informações, quando solicitadas, por intermédio do titular da Secretaria Municipal à qual estiver 
vinculada, 
ifi - relatar, periodicim'nt, os resultados de suas atividades. 

Art. 69. Todo órgão e entidade da administração direta e indireta está sujeita à supervisão fisica, 
financeira e orçamentária exercida por Departamento próprio da Secretaria Municipal de Planejamento. 

1- A supervisão flaica, financeira e orçamentária do Departamento de Programação e execução Orçamentária 
tem a finalidade de orientação, de coordenaçâo e de estabelecimento de controles de atividades e projetos das 
unidades orçamentadas setoriais. 
II - A supervisão das fundações pela Secretaria Municipal de Planejamento, se restringe à verificação do 
cunqximento dos seus fias e ao ajustamento de suas atividades aos Planos Operativos de Governo. 
III - A supervisão por meio do sistema de planejamento deverá assegurar às unidades da administração indireta, 
em especial às Empresas Municipais, condições de flinciooameito compatíveis com as diretrizes orçamentárias. 

Art 70. A Secretaria Municipal de Planejamento, para efeito desta lei, é o órgão de coordenação do 
estabelecimento das diretrizes, das políticas, metas e normas gerais que orientem e conduzam a ação governamental na 
área da programação orçamentária e de sua descentralização. 

4,1 

PARTE ESPECIAL 
Organização, Estrutura e Compe(ncias da 

Administração Municipal 

CAPITULO XIII 
Da Organização da Administração Municipal 

Art. 71. A organização da Administração Municipal do Poder Executivo de Conselheiro Lafaiete 
compreende os seguintes agrupamentos: 

1- de estrutura básica: e 
II- de estrutura complementar 

Art 72. A estrutura básica contém as Unidades Administrativas de primeiro e segundo níveis 
hierárquicos, na forma estabelecida nesta Lei. 

Art 73. A estrutura complementar compreende as Unidades Administrativas dos níveis nÃo 
constantes de sua estrutura básica, com o qual guardará estrita consonància. 

Art. 74. A estrutura complementar de órgão ou Secretaria Municipal, Autarquia ou fundação Pública 
sei-a definida em Lei 

Parágrafo Único - A implantação de Unidade Administrativa, a partir do segundo nível, dependerá da 
preexisténcia do respectivo cargo de chefia, criado em lei. 
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CAPITULO XIV 
Da ESIrUIW* Básica da Adninistraço Municipal 

Art.  75. A estrutura, orgânica básica da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete para a 
consecução dos serviços públicos de natureza urbana e de interesse local, nos termos das competências constitucionais e 
da Lei Orgânica é a que consta desta Lei  e que compreende: 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

L órgãos Colegiados de Natureza Consultiva, Deliberativa e de Controle 

1.1- Conselho Municipal de Desenvolvimento de Conselheiro Liete; 
1.2 - Conselho Municipal de Desportos de Conselheiro Lafaiete; ) 
1.3 - Conselho Municipal de Transportes de Conselheiro Lafaiete; 
1.4 - Conselho Municipal de Turismo de Conselheiro Lafaiete; 
1.5 - Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio ambiente; 
1.6 - Conselho Municipal de Administração Comunitária;- 
1.7 

omunitária;
1.7 - Coordenadoria Municipal de Defesa Civil; 
1.8 - Conselho Municipal de Defesa do Consumidor; 
1.9 - Conselho Municipal dos direito da Criança e do Adolescente; 
1.10 - Conselho Tutelar; 
1.11- Conselho Municipal de Entorpecentes; 
1.12 - Conselho Municipal de Defesa Social e Segurança; 
L13 -Conselho Municipal de EducaçAoe Cultura; 
1.14 - Conselho Municipal de Saúde; 
L15 -  Conferência Municipal de Saúde; 
1.16 - Conselho Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
L17 - Conselho do Município; 

II. Órgãos de Assistência e Assessoramento Direto e Imediato ao Prefeito Municipal 

ILI - Secretaria Municipal de Governo 
11.2- Gabinete do Prefeito 
11.3 - Asscssoriadelmprerua 

111 Órgão de Procuradoria e Consultoria Juridica 

III.! - Procuradoria do Município. 

IV. Órgãos de Planejamento e Fomento do Desenvolvimento Municipal 

1V.! - Secretaria Municipal de Planejamento 
IV. 1.1 - Departamento de Planejamento Urbano 
IV. 1.2 - Departamento de Programação e execução Orçamentária 
IV.2 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Abastecimento e Meio ambiente 
IV-2-1 - Departamento de Agropecuária e Abastecimento 
IV-2.2 - Departamento de Meio ambiente 
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V. Órgão de Atividades-Meio 

11.1 - Secretaria Municipal de Administração 
V. 1.1- Departamento de Recursos Humanos 
V. 1.2 - Departamento de Material e Patrimônio,  
V. 1.3- Departamento de Transporte 
V. 1.4  - Departamento de Serviços Administrativos 
V.2 - Secretaria Municipal da Fazenda 
V.2.1 - Departamento de Contabilidade 
V.2.2 - Departamento de Tributação 
V.23 - Departamento de AdministraçÃo Financeira 

VL órgãos de AtivIades-Fhn 

Vil - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
VI.1.1 - DepamexodeEduc.ação 
VL1.2 - Departamento de Esportes, Lazer, Turismo e Cultura 
VI. 1.3 - Departamento de Ensino 

VL2 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistecia Social 
VL2. 1 - Assessoria de Planejamento 
VL2.2 - Departamento de Assistência Social 
V12.3 - Departamento de Medicina Preventiva 
VI.2.4 - Departamento de Medicina Curativa 
VI.2.5 - Departamento Administrativo 

V13 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos 
VL3.1 - Departamento de Obras de Obras Públicas 
V13.2 - Departamento de Serviços Urbanos 
VI.3.3 - Departamento de Cadastro Técnico 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

VIL Entidades de Adlnini%traçÃo Indireta 

VI1 Fundação Municipal de Eneino Superior de Conselheiro Lafaiete 

CAPITULO XV 

Direção Superior e Intermediária da Administração Municipal 

Art.  76. Os Conselhos Municipais serão presididos por Presidentes nomeados na forma da  Lei e terão 
membros efetivos e suplentes em número igualmente nesta indicado. 

Art.  77. A Procuradoria do Município será dirigida por um Procurador Municipal e as Secretarias 
Municipais por Secretários Municipais. 

A,t 78. As Umdades Administrativas integrantes da estrutura complementar da MmmistraçÃo4irMa 
do Poda Executivo serão dir~ respectivamente.. por Diretores de Departamento. Chefes de Seção! JY 
Encarregados de Setor. 
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Art. 79. O provimento dos cargos de direçAo superior e intermediária indicados neste Capítulo 
obedecem as diretrizes constantes da Lei do Plano de Carreira e de Vencimento da A miniatraço Municipal. 

Âit 80. Os substitutos automáticos para os impedimentos legais e eventuais de Diretores, Chefes e 
Encarregados, 	'indicados segundo estabelecer o Regimento Interno da Prefeitura Municipal de Conselheiro 
Lisfitite,  apro 	por Decreto do Prefeito. 

CAPITULO XVI 
ãos Colegiados de Natureza Consultiva e Deliberativa 

- 

Seção 1 
Das Competências 

11/ 	
Art. 81 - Fica mantido o Conselho Municipal de Desenvolvimento pela Lei  n°9Çde  19/12/68, 

cuja finalidade é orientar e promover o desenvolvimento do Município. 

Art 82- Fica mantido o Conselho Municipal de Transportes, criado pela Lei n° 2.475183 de 30/12/83, 
cuja finalidade é regulamentar e fiscalizar o serviço de transporte municipal, em geral. 

Art. 83- Fica mantida a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC - criada pela Lei n' 
2.073/79, de 23/02/79, cuja finalidade é a defesa permanente da comunidade corta qualquer fato anormal ou adverso. 

Art. 84- Fica mantido o Conselho Municipal de Desportos, criado pela Lei n°2. 123q79, de 20/09/79, 
cuja finalidade é traçar as diretrizes maiores para o desenvolvimento das práticas esportivas no Município. 

Art.. 85 - Fça mantido o Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio-Ambiente-
CODEMA, criado pela Lei  n°IZ,1913/08/82 cuja finalidade é conservar e preservar o meio ambiente. 

.Art. 86- Fica mantida a Guarda Municipal, criada pela Lei ü'2.653, 87. de 02/12/87, cuja finalidade Q 
é anIjv,r a Política F'ut no serviço de segurança pessoal ou patrimonial do Município. 

Art  87- Fica mantido o Conselho Municipal de AduuinislraçÃo Comunitária criado pela Lei nc 

2.738/89, de 26/04189, cuja finalidade é coordenar, discutir e sugerir medidas de alcance social e administrativo do 
interesse do Município e de todas as suas Associações de Moradores. 

Art. 88- Fica mantido o Conselho Municipal de Defesa do Consumidor, criado pela Lei n° 2.799/89, 
de 20/10/89 cuja finalidade é divulgar os direitos do consumidor, estabelecendo junto aos &gos competentes maior 
rigidez no controle da qualidade dos bens, alimentos e serviços produzidos ou comercializados no Município. 

Art. 89- Fica mantida a Coordenadoria de Apoio e Assistência a Pessoa Deficiente - CAAPD - criada 
pela Lei n° 2.808/89, de 28/11/89, cuja finalidade é coordenar, compatibilizar, sistematizar e executar a política 
municipal de apoio e assistência a pessoa deficiente. 

Art. 90- Fica mantido o Conselho Municipal de Saúde, criado pela Lei n° 2.979/91, de 05/09/91 cuja 
finalidade é definir as prioridades da saúde, estabelecendo diretrizes e formulando estratégias a serem observa4as 
elaboração do Plano Municipal de Saúde. 	 / 

1 
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Au. 91 -Fica mantido o Instituto São Dimas, criado pela Lei n°2.981/91 de 04/05/91 cuja finalidade 	X 
e prestar atendimento aos diversamente capacitados. 

Art. 92- Fica mantido o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Conselho 
Tutelar, criado pela Lei n° 3.009/91 de 09/12/91, cuja finalidade é controlar a política de atendimento aos que dela 
necessitarem por meio de entidades de defesa dos direitos da criança e do adolescente. 

Art 93- Fica mantido o Conselho Municipal de Turismo, criado pela Lei n° 2.475/83, de 30/12/83 
cuja finalidade é fornailar a política administrativa no campo turístico do Município. 

Art 94- Fica criado o Conselho do Município, previsto no art. 97 da Lei Orgânica do Município, cuja 
finalidade é pronunciar-se sobre questão de relevante interesse do Município e que cuja composição, funcionamento e 
aibuições serão regulamentados mediante Decreto do Executivo obedecendo o que dispõe na Lei Orgânica. rIf  

Art. 95- Faca criado o Conselho Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, previsto no art. 
179 da Lei Orgânica do Município, cuja finalidade é criar e manter serviços e programas que visem ao aumento da 
produção e produtividade agrícola, ao abastecimento alimentar, a geração de empregos, à melhoria das condições da 
infra-estrutura econômica e social, à preservação do meio-ambiente e à elevação do bem estar da população rural e que 
cuja composição, funcionamento e atribuições serão regulam  1as  mediante Decreto do Executivo. 

Art. 96- Fica criada a Conferência Municipal de Saúde, prevista no art. 193 da Lei Orgânica do 
Município, cuja finalidade é co-administrar o Sistema Único de Saúde (SUS) buscando diretrizes gerais da política de 
saúde do Município e que cuja composição, funcionamento e atribuições serão regulamentadas por Decreto do 
Executivo, obedecendo o que dispõe na Lei Orgânica. 

Art- 97 - Fica criado o Conselho Municipal de Educação e Cultura, previsto no art 215 da Lei 
Orgânica do Município, cuja finaliilaík' é promova e iuç,nt  vau a educação e a cultura, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho e cuja 
composição, funcionamento e atribuições serão objeto de Decreto do Executivo, obedecendo o que dispõe na Lei 
Orgânica 

\ir 

Art. 98- Fica criado o Conselho Municipal de Defesa Social e Segurança, previsto no ait 240 da Lei 
Orgânica, cuja finalidade é preservar o interesse social e segurança do cidadão e cuja composição, funcionamento e 
atribuições serão objeto de Decreto do Executivo, obedecendo o que dispõe a Lei Orgânica. 

Art 99- Fica criado o Conselho Municipal de Entorpecentes, previsto no art. 241 da Lei Orgànica, 
cuja finalidade é auxiliar e cooperar com as atividades de prevenção, flseitlinição e repressão ao tráfico e uso de 

/ 
substâncias entorpecentes ou que determinam dependência fisica e psíquica, cuja composição, funcionamento e 
atribuições serão objeto de Decreto do Executivo. 

Y 

Art. 100 - A Procuradoria do Município é, segundo a Lei Orgânica a instituição que 
Município judicial e exfrajudicialmente, cabendo-lhe ainda, nos termos de lei especial, as atividades de 
assessoramento do poder executivo, e privativamente a execução da dívida ativa de natureza tributá.ria. 
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Au. 101 - A Procuradoria do Município reger-se-á por lei própria, stendaxk,-se com relação aos seus 
integrantes, o disposto nos artigos 37, inciso XII e 39, - P da Constituição FederaL 

Art. 102 - A Procuradoria do Município é o órgão responsável para centralizar, planejar, coordenar e 
executar as atividades de representação jurídica do Município e da Prefeitura Municipal de Conselheiro 1afsie4e em 
juízo ou fora dele, prestar consultoria em assuntos jurídicos de interesse local ao prefeito, promover a execução judicial 
da dívida ativa municipal, redigir normas legais, pronunciar-se por meio de parecer sobre matérias jurídicas que lhe 
forem submetidas a exame ou opinião pelo Prefeito e demais órgãos e entidades da Administração Municipal, na forma 
regimrríiil, bem como praticar todos os demais atos substantivos, formais e gerênciais inerentes à advocacia e à 
consultoria jurídica do Município. 

Au. 103 - Procuradoria do Município compete: 

- zelar pela exata e uniforme observáncia das leis municipais e promover sua aplicação e divulgação em sua 

II- planejar, executar, coordenar e controlar as atividades municipais relativas ao desenvolvimento e aplicação 
das atividades jurídicas da Prelèiturs; 
ifi  - processar, amigável ou judicialmente, as desapropriações, bem como promover o pagamento das 
indenizações correspondentes; 
IV - representar a municipalidade em qualquer instãocia jurídica, atuando nos feitos em que a mesma seja 
autora ou ré, assistente ou oponente, bem como nas habilitações com inventários, falências e concursos de 
credores; 
V - defender judicial e extrajudicialmente, os direitos e interesses do Município; 
VI- supervisionar a elaboração de normas de edificações, loteamento, zoneamento e demais atividades de 
obras; 
VII- promover a cobrança judicial da Dívida Ativa e de quaisquer outros créditos do Município, que nÃo 
sejam liquidados nos prazos legais e regulamentares; 
VIII - prestar a necessária assistência nos atos executivos referentes à alienação e aquisição de imóveis pela 
Prefeitura, assim como nos contratos em geral, 
IX - prestar assessoramento jurídico ás demais áreas da MminisfraçÃo, bem como elaborar pareceres sobre 
consultas formuladas; 
X - supervisionar a elaboração de coratos e atos preparatórios, bem como anteprojetos de Instruções, 
Portarias, Decretos, Leis e outros atos de natureza jurldics; 
XI- preparar as razões de veto e elaborar informações que devam ser prestadas à Câmara Municipal, 
XII- organizar e manta atualizada a coletânea de leis, de regulamentos e de outros documentos da 
Mministração Municipal; 
XIII - participar de inquéritos administrativos e dar orientação jurídica na sua realização; 
XIV - coletar dados sobre a legislação federal e estadual, de interesse da Administração Municipal; 
XV - redigir oflcios ou outros documentos que envolvam aspectos jurídicos; 
XVI - promover estudos e pesquisas para a consolidação da legislação Municipal em vigor, em especial a 
regulamentação da Lei Orgânica Municipal, 
XVII - praticar outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Prefeito. 

seção  
Do Gabinete do Prefeito 

Ait 104 - O Gabinete do Prefeito, órgão central de coordenação e a'oramento do Pref 
desempenho de suas atribuições e na coordenação e formulação da política administrativa, econômica 
Município, tem como área de competência os seguintes assuntos: 	 , + 

1- Recepção e cerimonial; 
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II- Expediente e apoio administrativo; 
III- atividades de natureza política. 

Art. 105 - Ao Gabinete do Prefeito compete: 

- prestar assessoramento geral ao Prefeito; 
11- participar e coordenar as atividades e os assuntos relativos a programas e projetos que envolvam órgãos e 
entidades da MministraçÃo Pública Municipal; 
ifi - prestar assessoria ao Poda Executivo no planejanicito. organização e coordenação das atividades da ação 
de governo, propondo providências no sentido de seu constante aprimoramento; 
IV - coordenar a representação social e política do Poder Executivo; 

V - proporcionar ao Poder Executivo assessoramento nos seus contatos com entidades, associações de classe, 
órgãos ou autoridades federais, estaduais, municipais e com os munícipes; 
VI- assistir ao Poder Executivo na coordenação das atividades políticas e administrativas; 
VII- coordenar as relações do Poder Executivo com o legislativo, promover contatos com os Vereadores, 
receba e encaminhar solicitações emanadas da Câmara, providenciando-as e dando respostas; 
Vil! - manter atualizada a agenda de tramitação de projetos do Poder Legislativo, acompanhar as iniciativas e 
pronunciamentos dos Vereadores que tenham relações com as atividades da ação de governo e manter o 
controle que permita prestar informações precisas ao Chefe do Executivo; 
IX - registrar, controlar e marcar as audiências do Poder Executivo; 
X - preparar diariamente o expediente do Gabinete a ser assinado ou despachado pelo Prefeito; 
XI- receba, minutar, expedir e controlar a correspondência do Pr~; 
XII- organizar a agenda de programas oficiais e atividades do Podei Executivo e tomar as providências 
necessárias para a sua observância; 
Xffl - atender as pessoas que procuram o Prefeito, encaminhando-as ou marcando-lhes audiência; 
XIV - expedir convites e providenciar o cumprimento dos programas e solenidades; 
XV - manta e organizar o arquivo de papéis que interessem diretamente ao Prefeito, principalmente aqueles 
considerados de caráter pessoal; 
XV! - providenciar o registro de decretos, postarias e demais atos assinados pelo Poder Executivo; 
XVII - executar os serviços de datilografia de circulares, instruções e recomendações emanadas do Preièito; 
XVffl - elaborar ou participar da elaboração do relatório anual das atividades da Prefeitura à Câmara 
Municipal e supervisionar a redação final; 
XIX - atenda pessoalmente o Prefeito, providenciando o que se fizer necessário para lhe dar as devidas 
condições de trabalho; 
XX - representar, oficislm#'nte, o Prefeito sempre que para isso for credenciado; 
XXI - recepcíorssr visitas e hóspedes oficiais do Governo Municipal; 
XXII- acompanhar a tramitação de papéis e documentos, bem como a tramitação de projetos de interesse do 
Executivo na Câmara Municipal, e manter controle que lhe permita prestar informações precisas ao Prefeito; 
XXIII- praticar outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Prefeito. 

Seção III 
Da Assessoria de Imprensa 

Art. 106 - A Assessoria de imprensa incumbe prestar assessoramento direito e imediato ao Prefeito nos 
assuntos de comunicação social. 

Art. 107 -. Assessoria de Iniprema, compete: 

- promoção, coordenação e controle da comunicação social da Prefeitura; 
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II- articulação funcional com órgãos e entidades  da  AdaiinistraçÀo Publica Municipal, objetivando ação 
integrada dos serviços inerentes à área de comunicação social; 
111- Intercâmbio de informações e de cooperação com &gãos e entidades de comunicação social dos Governos 
Federal e Estadual, 
1V - planejamento, coordenação, execução e controle dos trabalhos de cobertura jornalistica das atividades da 
AdministraçÃo Pública Municipal, 
V - redação e divulgação de artigos, reportagens, comentários e noticias sobre a atividades municipais; 
VI- coordenação, orientação e distribuição de matérias para divulgação de informações sobre atividades da 
Prefeitura junto aos meios de comunicação em geral; 
VII- interpretar para o publico em geral o Plano de Ação e os Programas Gerais e Setoriais do Governo 
Municipal e prestar esclarecimentos necessários sobre o seu desenvolvimento; 
Vifi - entrosar-se com o Gabinete do Prefeito, a fim programar e organizar visitas especiais ao Município; 
IX - promover  a edição e distribuição de folhetos, cartazes e demais instrumentos de divulgação, sob a 
orientação do  Prefeito,  de  interesse da AdministraçÃo Pública Municipal, 
X - praticar outras atividades pie lhe forem atribuídas pelo Prefeito. 

Seção 1V 
Da Secretaria Municipal de Governo 

Art. 108 - A Secretaria Municipal de Governo incumbe, dentre outras, a coordenação das atividades 
políticas e de relação entre os Poderes Executivo e Legislativo, o asssoramento técnico e consultivo ao Prefeito. 

Art 109 -. Secretaria Municipal de Governo, compete: 

1- coordenação das atividades políticas e de relações entre os Poderes Executivo e Legislativo; 
II - coordenação das atividades dos Conselhos, mantendo o Prefeito bem informado sobre o desenvolvimento 
das mesmas; 
ifi  - intermediar e estabelecer contatos de interesse do Governo Municipal junto aos poderes do Estado, da 
União e a iniciativa privada 
IV - participar das reuniões dos diversos Conselhos de assessoramento ao Executivo; 
V- propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a consecução dos 
objetivos da Secretaría 
VI- participar e coordenar as atividades e os assuntos relativos a programas e projetos que  envolvam órgãos e 
entidades da AdministraçÃo,  Pública Municipal; 
VII- prestar assessoria ao Prefeito no planejamento, organização e coordenação das atividades da ação de 
governo, propondo providências no sentido de seu constante aprimoramento; 
VIII- cumprir e fazer cuu.iiu as normas vigentes na Administração Municipal; 
IX - praticar outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Prefeito. 

Seção  
Da  Secretaria  Municipal da Administração 

Art. 110 - A Secretaria Municipal da MministraçÂo. órgão central da execução da programação 
organizacional e opa-ativa da MministraçÃo Geral tem como áreas de competências as atividades ligadas à 
AduiinistraçÃo de pessoal, do material, do patrimônio, das compras e dos serviços gerais da Prefeitura, bem como 
AdministraçÃo dos prédios e dos bens públicos do Município. 

Art- 111 - Os assuntos que constituem a área de competência da Secretaria M 
AdministraçÃo são a seguir sintetizados: 
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1- propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a consecução dos 
objetivos da Mminislração; 
II- fornecer ao Prefeito, periodicamente, o inventário do estoque de materiais; 
ifi  -  organizar e manter atualizado o Cadastro de Fornecedores, registro de preços e materiais em estoque; 
1V - promover a arrecadação de rendas provenientes de permissão de utilização de áreas, instalações e 
dependências, em coordenação com a Secretaria Municipal da Fazenda; 
V - promover a articulação da Secretaria com órgão e entidades da AdministraçÃo Pública e da iniciativa 
privada, visando o cumprimento das atividades setoriais; 
Vi - planejar, juntamente com as demais Secretarias, as diretrizes da programação administrativa e 
organizacional do Município; 
VII- orientar, coordenar, fiscalizar e controlar a aplicação das normas administrativas de pessoal, material, 
património e serviços gerais; 
Vifi - administrar a garagem, a oficina e depósito de combustíveis e lubrificantes do Município; 
IX - organizar e manter atualizado os cadastros e registros funcionais dos servidores municipais; 
X - promova o recrutamento e a seleção de candidatos ao Serviço Público Municipal e o treinamento de 
servidores Municipais; 
Xl preparar os expedientes e atos de provimento e varáneia de cargos públicos, e os de pessoal a serem 
assinados pelo Poder Executivo; 
XII - proceder à análise e classificação de cargos, elaborar e revisar periodicamente os planos de cargos e 
salários; 
Xffl  -  elaborar normas gerais e especiais que visem a simplificação e maior eficiência dos ntodos e processos 
de trabalhos em uso nos órgãos da Administração Municipal; 
XIV - administrar a aquisição, o recebimento, a guarda e a  distribuição do material de consumo, promovendo o 
seu controle; 
XV administrar o patrimônio municipal, registrando-o e promovendo seu seguro, guarda e comervação; 
XVI  -  coordenar, fiscalizar e executar as atividades relativas  à  zeladoria, copa, portaria e vigilância, 
XVII- receber, protocolar, distribuir e controlar o andamento e arquivamento dos papéis da Prefeitura; 
XVIII- manter um controle rígido dos contratos, convênios e concessões celebrados pela Prefeitura; 
XIX - participar, juntamente com as outras Secretarias, da elaboração, revisão ou atualização dos Códigos de 
Obras, Posturas, Tributário e Normas de Lotesmento e Zoneamento do Município; 
XX  -  administrar os terminais rodoviários mantidos pelo Município; 
XXI - controlar e manter o serviço telefônico de comunicações interna; 
XXII- controlar e manter em funcionamento regular as instalações receptoras e repetidoras de imagem de 
televisão; 
XXIII - cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na Administração Municipal; 
XXIV  -  praticar outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Prefeito. 

Art. 112-Integram a Secretaria Municipal de AdministraçÃo os seguintes órgãos: 

1- Departamento de Recursos Humanos; 
II- Departamento de Material e Patrimônio; 
ifi - Departamento de Transporte; e 
IV - Departamento de Serviços Administrativos. 

Seção VI 
Da Secretaria Municipal da Fazenda 

Art. 113 - A Secretaria Municipal da Fazenda, órgão central de AdministraçÃo e e~uo dam/ 
programação financeira, contábil e tributária do Município, tem como áreas de competências as atividades &5IXecução 
da política fazendária municipal, programas, projetos e atividades relacionadas com as áreas finaneiiz*, fis'. e 
tributária, bem como, funções de gestão financeira, contabilidade e auditoria interna. 

Áà 
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Mt 114 - Os assuntos que constituem a área de competência da Secretaria da Fazenda são a seguir 

- realizar estudos e pesquisas visando o aperfeiçoamento da Administração financeira municipal; 
II- promover a articulação da Secretaria da Fazenda com órgãos e entidades da Mininisiração Pública e da 
iniciativa privada visando ao cun.inzrdo das atividades setoriais; 
ifi - propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a consecução dos 
objetivos da Secretaria; 
IV - administrar a dívida pública municipal; 
V - arrecadar, apurar e fiscalizar as rendas municipais; 
VI- implantar e executar a programação financeira e tributaria do Município; 
VII- efetuar o lançamento dos impostos, taxas, multas, tarifas, correção monetária e contribuições de melhoria 
no Município; 
VIII- exercer o controle interno; 
LX - promover a concessão de alvarás de localização de ativida,1#9 econômicas; 
X- autorizar o pagamento da despesa legalmente empenhada; 
XI - controlar os encargos da divida pública; 
XII - arrecadar, diretamente ou por delegação as rendas patrimoniais, industriais e diversas do Município; 
XIII - contabilizar a despesa e a receita e oríerÉar aos órgãos e entidades da MministraçÀo Pública Municipal 
que executem serviços de contabilidade, na forma da legislação em vigor; 
XIV - controlar a execução de gastos que acarretem ônus para o Município; 
XV - receber, guardar e movimentar o dinheiro e outros valores do Município; 
XVI - proceder á tomada de contas dos responsáveis por dinheiro, valores, títulos e documentos flnanciros 
Pertencentes ao Município; 
XVII- promover o registro e os controles contábeis da AdministraçÃo financeira, patrimonial e orçamentária; 
XVIII programar e implantar o serviço de auditoria financeira e auditoria interna; 
XIX - cadastrar, lançar, arrecadar e fiscalizar os tributos e rendas municipais; 
XX - manter atualizado o Cadastro Fiscal, Urbano, Rural e a Planta de Valores Mobiliários; 
XXI - elaborar programas de educação tributária e promover maior divulgação da importância e flmção social 
do tributo; 
XXII - coordenar e executar o Cadastro Técnico Municipal fornecendo informações necessárias ao Cadastro 
Técnico Fiscal; 
XXIII - controlar e flscslh7.ar a execução de convênio e contratos formados pelo Municipio, que gerem ou 
determinem rendas ou que acarretem ônus para o erário municipal; 
XXIV - organizar a prestação de contas anual do Município; 
XXV - assessorar o Prefeito e os ôrgãos municipais sobre a formulação da política econômica e financeira do 
Município; 
XXVI - controlar a aplicação de recursos financeiros transferidos ao Município, com destinação determinada 
por lei; 
XXVII- cumprir e fazer cumprir as normas vigentes da Administração Municipal; 
XXVIII- praticar outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Prefeito. 

Art. 115-Integram a Secretaria Municipal da Fazenda os seguintes órgãos: 

1- Departamento de Contabilidade; 
II- Depailameilo de Tributação; e 

lii - Depertamesdo de AdministraçÃo Financeira. 
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Seção VII 
Da Secretaria Municipal de Planejamento 

Art. 116 - A Secretaria Municipal de Planejamento é o orgão central de caráter normativo, de 
coordenação geral e controle, responsável pelas atividades do Município, nestes compreendendo as políticas e diretrizes 
inseridas na Lei Orgânica de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 117 - Os assuntos que constituem a área de competência da Secretaria Municipal de 
Planejamento são a seguir sintetizados: 

1- cuidar da organização, preparação e atualização permanente do processo de planejamento integrado do 
desenvolvimento do Município, submetendo-o ao Chefe do Poder Executivo e ao Conselho do Município; 
II- proceder a estudos, de revisões permanentes e ahhililação do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado 
do Município ajustando-o conforme a evolução do Município e a participação comunitária; 
ifi  - Coordenar o processo de elaboração e revisão da lei de Diretrizes Orçamentárias, os Orçamentes Anuais e 
os Planos Plurianuais de Governo; 
1V - elaborar e rever as normas de uso e ocupação do solo; 
V - estudar a classificação das atividades, a delimitação das zonas de uso e o enquadramento dos casos omissos, 
nos temos da legislação de uso e ocupação do solo; 
VI - promover e supervisionar a reorganização administrativa e a política de desenvolvimento de recursos 

VII - proceder a estudos e propor diretrizes para políticas referentes a transportes, preservação ambiental e lazer, 
saneamento básico, e renovaç&o urbana; 
VIII- estruturar, desenvolver e manter um sistema de informações e documentação do interesse do 
planejamento integrado, organizando os bancos de dados, de experiências locais e de outros municípios; 
IX - celebrar convénios, contratos, acordos com entidades públicas ou particulares, visando a re&i7JIrão de seus 
objetivos, submetendo-os à aprovação do Prefeito Municipal e respeitada a legislação em vigor; 
X - estudar, planejar e executar, direta ou indiretamente, projetos e programas de trabalho relativos ao interesse 
do planejamento integrado do Município, da institucionalização e aperfeiçoamento administrativo da Prefeitura; 
Xl- apoiar e colaborar com órgãos e entidades de âmbito de outras esferas de governo, inclusive, internacionais, 
na imposição ao agente poluidor e predador, das obrigações de recuperação e/ou izvk-nização de danos 
causados e, a usuários, da contribuição pela utilização de recursos ambientais: com fins econômicos; 
XII - a preservação dos recursos anubientais com vistas à sua utiliz.ação racional, permanente na busca de 
métodos auto-sustentados de desenvolvimento, a partir do associativismo e tecnologia de uso de energia 
renovável; 
XIII- propor coovênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a consecução dos 
objetivos da Secretaria; 
XIV - cumprir e fazer cumprir as normas vigentes na Administração Municipal; 
XV - praticar outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Prefeito. 

Art. 118 - Integram a Secretaria Municipal de Planejamento, os seguintes órgãos: 

1 - Departamento de Planejamento Urbano; e 
II- Departamento de Programação e Execução Orçamentária 

Seção Vifi 
Da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

uaiaj 
Art. ll9-A Secretaria Municipal de Educação e Cultura éoórgãonormatuvoe op 

responsável pelo planejamento, coordenação, execução e controle das atividades relativas ao casino pré-es~ e 
fundamental no Município e, supletivamei*e, nos demais nivela da educação, à manutenção de prográi'as 
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alimentação e assistência m&lico-odoritolôgica aos escolares matriculados na rede municipal; à realização e à difusão de 
programas e projetos culturais em geral, bem como os relacionados com a recreação, os esportes e o lazer do Município. 

Art. 120 - A Secretaria Municipal de Educação e Cultura é o órgão de planejamento e execução dos 
serviços, funçóes e atividades de educaçao a cargo dos governos federal e estadual que forem objeto de municipalização, 
na forma da Lei ou mediante convênio. 

Mi.. 121 - Os assuntos que constituem a área de competência da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura sÃo a seguir sintetizados: 

1- planejar, coordenar e executar as atividades relativas  à  educação pré-ezcolar,  
II- levantar e manter dados relativos à população pré-escolar do Município e buscar tipos atualizados para a 
reali7iição de cursos e atividades próprias do acervo pré-escolar do Município; 
ifi  - elaborar planos municipais de educação de longa e curta duração, em consonância com as normas e 
critérios do planejamento nacional da educação e dos planos estaduais; 
IV - manter a rede escolar que atenda preferencialmente as zonas rurais, sobretudo aquelas de baixa densidade 
demográfica e de difleil acesso; 
V - promover campanhas junto a comunidade no sentido de incentivar a freqüência dos alunos à escola; 

)( VI- criar meios adequados para a radicaçi€o de professores da zona rural ou, ainda, para dar-lhes as 
necessárias condições de trabalho; 
VII- propor a localização de escolas municipais através de adequado planejamento, evitando a dispersão de 
recursos; 
VIII- realizar serviços de assistência educacional, destinados a garantir a obrigatoriedade escolar; 
IX - desenvolver programas de orientação pedagógica, objetivando aperfeiçoar o professorado municipal dentro 
das diversas especiaIidad-t, buscando aprimorar a qualidade do ensino local; 
X - promover a orientação educacional através de aconselhamento vocacional, em cooperação com os 
professores, a família e a comunidade; 
XI- desenvolver programas no campo de ensino supletivo em cursos de alfabetização e de treinamento 
profissional, de acordo com as ~idades de mão-de-obra local; 
Xli- combater a evasão, a repelência e todas as causas de rendimento escolar»  através de medidas de 
aperfeiçoamento do ensino e da assistência ao aluno; 
XIII- planejar, coordenar e executar as atividades relacionadas com a merenda e outras formas de alimentação 
aos escolares do Município; 
XIV - celebrar com'ênios com órgãos e entidades públicas e privadas no sentido de proverem de condições e 
recursos de programas de alimentação escolar do Município; 
XV - realizar junto à comunidade e aos escolares campanhas de esclarecimento e bom uso da alimentação 

XV!- planejar, coordenar e executar as atividades relacionadas com a saúde, higiene e condições bucais e 
dentárias das escolas do Município; 
XVI! - promover, periodicamente, campanhas de educação odontológica para os escolares e a comunidade em 

XVIII - administrar e supervisionar o ensino publico municipal; 
XIX - formular e desenvolver a política municipal de cultura, fomentando a criação, produção e divulgação de 
bens culturais,- 
XX 

ulturais;
XX - formular e executar a política municipal de esportes, lazer, desenvolvendo, coordenando, supervisionando 
e incentivando a realização de atividades fisicas, desportivas e recreativas, com ênfase no esporte amador e no 
esporte de massa; 
XXI - desenvolver estudos, programas e projetos objetivando a definição de áreas para a implantação 
promoção de diversas modalidades esportivas, com vistas à recreação, ao lazer e a saúde;  
XXII - propiciar, preferencialmente aos alunos das quatro primeiras séries do 1° grau, o uso gratuito dayraças 
de esportes construídas pelo Município ou por ele supervisionadas; 

14 
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XXIII - executar e coordenar ações que visem a difusão de manifestações artísticas, à preservação e à 
ampliação do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e científico do Município; 
XXIV - prestar assistência às iniciativas culturais e artísticas e ôrgãos e entidades públicas e privadas, quando 
de interesse do Município; 
XXV- acompanhar assuntos de interesse do Município concemerdes a programas e projetos que visem ao seu 
desenvolvimento turístico e cultural, junto a órgãos e entidades públicas e privadas; 
XXVI- disciplinar, regulamentar, coordenar e promover a nuLlizMçao de eventos e práticas esportivas, inclusive 
em vias e logradouros públicos, articulando-se com órgãos e entidades da MminislraçÃo Pública e da 
iniciativa privada, 
XXVII- fiscalizar o uso e o flmcionamento de instalações e locais destinados á prática de esportes, recreação, 
lazer e educação flaica, 
XXVffl- exercer a coordenação, MministraçÃo, fiscalização e controle de exposições e feiras de artesanato 
popular, arte e similares em locais publicos; 
XXIX - ampliar, melhorar, planejar, implantar, administrar, supervisionar e fiscalizar unidades e complexos 
turísticos, culturais, esportivos e recreativos do Município; 
XXX - promover a adoção de medidas de presei-vação, proteção, valorização e ambientação dos recursos 
naturais e culturais do Município; 
XXXI - identificar e selecionar oportunidades para investimentos nos setores turísticos, culturais, esportivos e 
recreativos do Município; 
XXXII  - promover e valorizar institucionalmente os recursos turísticos, culturais, esportivos, sociais do 
Município, fomentando seu desenvolvimento e comercialização; 
XXXffl - elaborar, coordenar e executar, juntamente com a Assessoria de Imprensa, um calendário de eventos 
fixos e moveis de caráter social, cultural e cível; 
XXXIV - propor convêmos, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que recomendem pra a consecução dos 
objetivos da Secretaria; 
XXXV - promover ação de conscientização turística, cultural e esportiva no meio empresarial e da população 
do Município; 
XXXVI - cumprir e fazer cumprir as normas vigentes da Administração Municipal; 
XXXVII-  praticar outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Prefeito. 

Azt 122 - Integram a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, os seguintes órgãos: 

- Departamento de Educação; 
II- Departamento de Ensino; e 
ifi  - Departamento de Esportes, Lazer, Turismo e Cultura. 

Seção IX 
Da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social 

Art. 123 -  A Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social é órgão normativo e operacional 
responsável pelo planejamento setorial, coordenação, execução e controle das atividades, relativas  às funções de saúde e 
de ação social no Município e pela AdministraçÃo da rede hospitalar municipal e de outros estabelecimentos de 
prestação de assistência, ação e promoção social à população local, urbana e rural carente. 

Art. 124 - Os assuntos que constituem a área de competência da Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social, sÃo a seguir sintetizadas: 

1- executar o Sistema Único de Saúde (SUS) ,x Município; 
II- levantar os problemas de saúde da população do Município a fim de identificar as suas causas e 
doenças com eficácia; 
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III- manta estreita coordenação com órgãos e entidades de saúde estadual e federal, visando no atendimento 
dos ser-viços de assi'tên'ia médico-social e de defesa sanitária do Município; 
IV- administrar as unidades de saúde existentes no Município, promovendo o atendimento de pessoas doentes e 
dos que necessitarem de socorro médico imediato; 
V - executar programas de assistência médico-odontológica a escolares; 
Vi- propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a consecução dos 
objetivos da Secretaria; 
VII- promover junto á população campanhas preventivas de educação médico-sanitárias; 
Vifi - promover a vacinação em massa da população em campanhas especificas em casos de surtos epidémicos; 
IX - promover o levantamento da saúde dentária da população, principalmente das escolas e dos carentes; 
X - promover junto à comunidade campanhas preventivas de educação odontológica; 
XI- administrar os postos ou unidades de atendimento odontológico do Município; 
Xli - planejar, coordenar e executar as atividades relacionadas com o Sistema Unico de Saúde (SUS), junto aos 
governos federal e estadual; 
Xffl - celebrar convênios com a rede hospitalar privada do Município para o atendimento à população,- 
MV 

opulação;
XIV - desenvolver programas especiais de saúde nos termos de convênios celebrados com órgãos e entidades 
públicas e privadas; 
XV - coordenar e executar programas destinados a segurança do trabalho; 
XVI- cumprir e fazer cumprir as sonsa vigentes da Mministxaçào Municipal; 
XVII - preservar a integridade fisica e mental do servidor, mediante elimmnção de riscos profissionais, 
prevenção de acidentes, melhoria de cowliçes ambientais e adoção de medidas atinentes à segurança e à 
medicina do trabalho; 
XVffl fornecer aos &rgãos de pessoal laudos de paícias médicas e avaliatérios de insalubridade e 
penculosidade; 
XIX - emitir relatórios mensais relativos à existência de riscos e ocorrências de acidentes, cai'  médicas de 
sbsPntel'mo  e sugerir medidas preventivas e corretivas; 
XX - praticar outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Prefeito. 

Art. 125 - Integram a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, os seguintes órgãos: 

1- Assessoria de Planejamento; 
II- Departamento de Assistência Social; 
III- Departamento de Medicina Preventiva; 
IV - Departamento de Medicina Curativa; e 
V - Departamento Administrativo. 

Seção X 
Da Secretaria Municipal de Agropecuária, Abastecimento e Meio Ambiente 

Art. 126 - A Secretaria Municipal de Agro ecuáiia, Abastecimento e Meio Ambiente tem como 
objetivos planejar, coordenar»  executar e controlar as atividades gerais e específicas de cooperação técnica, fomento e de 
apoio aos produtores rurais, a política de abastecimento e do meio ambiente. 

Art. 127 -. Secretaria Municipal de Agropecuária, Abastecimento e Meio Ambiente, compete: 

1- levantar as necessidades do Município visando a proposição de diretrizes e a implantação de uma infra-
estrutura voltada para o desenvolvimento agropecuário; 
II  - formulação e coordenação da política Agrícola e de Abastecimento, baseado nas suas ne 
juntamente com o Conselho constante desta Lei e órgãos afins; 
III - levar ao conhecimento do Executivo Municipal as necessidades da Zona Rural com rclaçãn 
educação, transporte e outros; 
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IV - prestar assistência técnica aso produtores, buscando sua organização e adoção de tecnologia; 
V - propor convénios e intercâmbios com órgãos ou entidades públicas ou privadas, objetivando a melhoria e o 
incremeiló da assistência técnica, fomento e apoio às atividades agropecuárias localizadas no Munidpio; 
VI- propor e orientar a captação de recursos técnicos e financeiros necessários à consecução dos objetivos desta 
Se 
Vil - promover e apoiar Campanhas de Defesa Sanitária Animal e Vegetal; 
VIII - coordenação do empréstima e locação de máquinas e inçkmentos agrícolas disponíveis, dando 
prioridade aos pequenos produtores rurais; 
IX - Administrar o Parque de Exposições Agropecuárias, promovendo junto com as entidades de classe, 
exposições e feiras de natureza agropecuária e industrial e outros eventos que venham a incentivar o 
desenvolvimento Agropecuário; 
X- coordenar o abastecimento de hortigranjeiro através da AdministraçÃo do mercado municipal, feiras livres 
e programas que venham a ser implantados; 
XI - implantar hortas comunitárias e programas de abastecimento, garantindo o acesso da população de baixa 
renda aos produtos básicos; 
XII - Compete a SAMA formular, planejar e executar a política de proteção, conservação e melhoria do meio 
ambiente; 

Parágrafo Único - no exercício da competência a que se refere o capítulo acima, serão utilizados pela SAMA, 
instrumentos e ações essenciais â consecução dos objetivos expressos nesta lei, quais sejam 

1- planejamento e fi'Ii7Hçáo do uso de recursos ambientais; 
11-legislação que defina a utilização adequada dos recursos ambientais, mediante criteriosa definição do uso e 
ocupação do solo; 
III - combate à poluição em qualquer das suas formas, através de informação,, orientação, fiscalização e 
controle; 
IV - promoção da educação ambiental e sanitária, com a realização de campanhas de esclarecimento e 
conscientização da comunidade, objetivando capacita-Ia para participação na defesa do meio ambiente; 
V - garantia de infra-estrutura sanitária, de condições de salubridade das edificações, vias e logradouros 
públicos, bem como ambiente de trabalho; 
VI - estabelecimento de política de arborização e manejo da vegetação para o Município; 
VII - proteção de ecossistemas através da criação de unidades de conservação e de preservação e melhoria de 
Áreas representativas; 
Vifi - elaboração de estudos que contribuam para o conhecimento das características ambientais locais, visando 
seu mooitoramento e melhorias; 
IX - convênio e outras formas de participação entre poder publico e iniciativa privada na solução de problemas 
ambieslais; 
X  - compatibiizsçào de atividades utilizadoras de recursos ambientais aos princípios expressos na legislação 
municipal; 
XI - adoção de medidas capazes de incidir sobre as políticas setoriais dos diversos órgãos com variável 

XII - compatibilização do exercício das atividades empresariais, públicas e privadas, com as normas de 
proteção, conservação e melhoria do meio ambiente; 
XIII - consideração das sub-bacias hidrográficas como unidades básicas para o planejamento e implantação da 
política ambiental, levando em conta as suas condições ambientais, sanitárias e epidemiolõgicas na definiçÃo 
de prioridades; 
XIV - Elaborar, implementar e fiscalizar normas de meio ambiente e posturas municipais; 
XV - acionar os Conselhos Municipais de Meio Ambiente e de Transportes e implementar suas deliberações 
XVI - planejamento e manutenção  das  áreas de parques e jardins juntamente com a Secretaria 
Públicas e Serviços Urbanos; 
X\11 - articulas-se com as demais Secretarias, para integração de suas atividades; 
XVIII- assessoras e representar, quando designado, o Prefeito; 
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XIX - emitir parecer conclusivo a respeito dos pedidos de localizaç.ào e flmcionamento de fontes poluidoras e de 
fontes degradadoras dos recurso ambientais; 
XX - praticar outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Prefeito. 

Axt 128 - Integram a Secretaria Municipal de Agropecuária, Abastecimento e Meio Ambiente, os seguintes órgãos: 

- Departamento de Agropecuária e Abastecimento; e 
II- Departamento de Meio Ambiente. 

Seção XI 
Da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos 

Art. 129 - A Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos é o Õrgao de carater 
normativo e operacion4, responsável pelo planejamento, coordenação e execução de atividades relativas a obras e aos 
serviços urbanos. 

Art. 130 - Os assuntos que constituem a área de competência da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas e Serviços Urbanos, sÀo a seguir sintetizados: 

1- executar e maiger as obras e serviços do sistema viário do Município; 
II- promover a abertura, manutenção e conservação das estradas e caminhos municipais; 
ifi  - promover a implantação, conservação e manutenção de pontes e obras de arte; 
IV - executar e fiscalizar as obras e serviços públicos municipais; 
V -  flSirPli7.sX e acompanhar as obras contratadas; 
VI- executar obras e reparos urgentes na cidade e na zona rural; 
VII- programar o desenvolvimento das áreas urbanas e suburbanas do Município, com observância das normas 
técnicas traçadas pela legislação urgente 
Vifi - coordenar e executar o cadastro técnico úamicipal; 
IX - controlar e fiscalizar a prestação de serviços públicos e de utilidade pública, explorados por concessão do 
Município; 
X - coordenar, controlar e fiscali7aro custo de serviços e obras municipais; 
Xl - fazei cumprir as normas referentes a construção pertinentes e a loteamento de terreno; 
XII- cumprir e fazer cumprir as normas vigentes da Mkninistração Municipal; 
XIII- executar com regularidade os serviços de limpeza da cidade e a coleta de lixo domiciliar;  
XIV - executar com regularidade os serviços de limpeza da cidade e a coleta de lixo domiciliar " 
XV - zelar pela conservação das praças, parques e jardins, efetuando pesiodicamentè, juntamente com a 
Secretaria Municipal de Agropecuária, Abastecimento e Meio Ambiente, a podagem das árvores e gramas; 
XVI- propor convênios, cootratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a consecução dos 
objetos da Secretaria; 
XVII- praticar outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Prefeito. 

Art 131 - Integram a Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos, os seguintes 
órgãoe: 

1- Departamento de Obras Públicas; 
II- Dcpartamao de Cadastro Técnico; e 
ifi  - Departamento de Serviços Urbanos. 
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CAPITULO XVIII 
Dos Mecanismos de Cooperação com o Município 

Ait  132 - O Prefeito Municipal poderá celebrar convênio, contrato, acordo, ajuste ou protocolo, 
observada a legislaçÃo em vigor, com órgão, entidade ou instituição pública ou privada, federal, estadual ou municipal, 
visando a obtenção de cooperação técnica, administrativa ou financeira, de modo especial para manter em 
funcionamento regular no Município de Conselheiro Lafajete, de Unidade, Posto ou Representante, Agente ou Delegado 
para o alistamento militar ou eleitoral; Unidade de Cadastram~ Rural - INCRA, para a defesa civil, defesa do 
consumidor, defesa ecológica e ambiental, defensoria pública, defesa do patrimônio histórico e cultural; fiscalização de 
pesco e medidas, trânsito urbano, policiamento, segurança publica, combate a incêndios e outros sinisiros, bem como 
para a prestação de serviços, funções e atividades relacionadas com os direitos de cidadania de seus munícipes e a 
consecução das competências comum da União, do Estado e do Município, segundo as Constituição da República e do 
Estado. 

Parágrafo Único - Os instrumentos referidos no artigo disciplinarão sobre a direção, coordenação, 
execução e a forma de atuação e avaliação pelo Município das atividades de cooperação dos respectivos órgãos, 
entidades e instituições. 

CAPÍTULO XIX 
Das Medidas Relativas  à  hnplantação da Estrutura 

Administrativa da Prefeitura 

Art. 133 - A estrutura administrativa e os procedimentos organizacionais pirevist na presente Lei 
entrarão em funcionamento gradativamente, à medida que os Órgãos que a compõem forem sendo implantados, segundo 
as conveniências da Administração Municipal e as disponibilidades de recursos orçamentários. 

Art. 134 - A implantação dos órgãos da Administração Municipal for-se-á por meio da efetivação das 
seguintes medidas e providências: 

- elaboração e aprovação do Regimento Interno da Prefeitura; 
II- provimento das respectivas chefias, com a posse e a investidura de sens  respectivos titulares; 
ifi  - dotação dos órgãos de elementos materiais e humanos indispensáveis ao seu pleno e eficaz funcionamento; 
IV - instruções as chefias da estrutura complementar com relação às competências que lhes são defendas pelo 
Regimento Interno; 
V - outras medidas que forem aconselháveis, devidamente: examinadas pela Administração Municipal e 
aprovadas por ato do Prefeito Municipal. 

Parágrafo Único - A implantação da estrutura administrativa constante desta Lei são implicará em 
redução de remuneração dos servidores públicos municipais. 

Ari.  135  - Na medida que forem sendo instalados os órgãos que compõem a esirutu administrativa 
da Prefeitura, prevista nesta Lei, serão extintos automaticamente os atuais órgãos, ficando o •! eito M 
autorizado a promover as necessárias transferências de pessoal, dotações orçamentárias, atribui 

CAPITULO XX 
Do Regimento Interno da Prefeitura 

Azt 136 - O Regimento Interno da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete será baix#'  
Decreto do Prefeito, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da vigência desta Lei. 	 j 
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Art. 137 - O Regimento Interno da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiefr explicitará: 

1 - a estrutura administrativa complementar, a partir do nível de Departamento, dos órgãos e entidades da 
Administração Municipal; 
II - as competências e as atribuições especificas dos órgãos e entidades da estrutura administrativa básica e 
complementar da Prefeitura; 
ifi  - as normas de trabalho e as atribuições gerais e especificas das chefias  dos órgãos e does dirigentes de 
entidades da Administração Municipal; 
IV - outras disposições julgadas necessárias para a consecução dos objetivos e atividades da Administração 
Municipal, 

Art. 138 - No Regimento Interno, o Prefeito Municipal poderá delegar competência aos Secretários 
Municipais e dirigentes para proferirem despachos decisórios, exceto os que lhe forem privativos, 	mio a Lei 
Orgânica 

CAPITULO XXI 
Das Disposições Gerais 

àk 
Art. 139 - Os órgãos e entidades da Administração Municipal dever» funcionar perfeitamente 

articulados e em regime de mútua colaboração. 

Ajt 140 A Administração Municipal dará atenção especial ao treinamento de seus servidores, 
fazendo-os, na medida das disponibilidades financeira do Município e das conveniências administrativas, freqüentar 
cursos e estágios especiais de treinamento e de aperfeiçoamento. 

Au. 141 • As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas, no corrente 
exercício, por conta de dotaçôes próprias consignadas no orçamento vigente, ficando o Prefeito Municipal 
autorizado a proceder os reajustes que se fizerem necessários. 

Ait 142 - O Prefeito poderá, mediante decreto, conferir outras atribuições às Secretarias Municipais 
compatíveis com a sua área de competência. 

Art. 143 As normas e rotinas de trabalho das Secretarias Municipais serão objeto de regulamento, 
elaboradas pelo seu titular e homologadas pelo Prefeito. 

CAPITULO XXII 
Das Disposições Transitórias e Finais 

Au. 144 - Revogam-se as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 

A ';o de Lei'hç:o. Justiçe 
Redação, para parecer 

01 	 cj' 

P&-esidente 
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Exm. Sr. Presidente, 

Exios, Srs. Vereadores: 

O anexo Projéto de Lei Complementar, de Re-

organizaç.o Adninistreti.va, cria normas, procedimentos, e uma es-

trutura administrativa do Poder Executivo unicpalo 

Como vero os Senhores Vereadores, nele, fi 

xa-se as atribuiçes do Prefeito, determina as atribuies dos S 

cretr i os Municipais, bem como de cada Secretaria e õrgão da admj 

n  straçao direta, de conformidade coma Lei Orgnica do 'uni-cípio. 

O ente-projeto, depois de profundos estudos, 

reehzados oor uia Equipe Tcnica, contratada oeto 1unicípio, 

una peça moderna e atuei izada, neto que espera-se a sua parovaçaoffi 

Quaisquer outros esclarecimento, sobre o Piro 

jeto, poderão ser dados pela Secretaria de Administra,-:, do MunicL 

pio, bastando a requisiço da Câmara unicipat. 

PALÁCIO DA PREFEITURA IMUNICIPAL DE CONSELHE! 

RO LAFAIETE, AOS 17 DE JANEIRO DE 1994. 

DR. CARLOS 	TO G. 	BEATO 
JL  

Prefeito 



LEI N20 986/68 

CRIA O COELHO MUNICIPAL DE DENVOLVLJWTO E Dl 0UTRAk.. RO-

VIDNCIAS. 

O Prefeito Municipal de CoaaelheirÕ Lafaiete, no uso de suas 

atribuições e ainda de con.foimidade com o art. 185 da constituição 

do Estado de Minas Gerais e seus pargrafo, decreta e promulga a 

seguinte Lei: 

ART, 12 - Fica criado o Conselho de Desenvolviiaento Municipal de Coa - 
selheiro Lafaiete, composto de 20 (vinte) nieiubros, represen-
tando as diversas entidades de trabalho do Município, dosti 
nado a orientar e promover o deaenolviraento municipal, 

ART. 22 - O Conselho será constitu.ido por pessoas de ilibada reputa - 
ço e conhecimento tonico, escolhidas pelos soguintes órgos 

a) - Representante do Prefeito Municipal 
b) - Poder Legislativo Municipal 
o) -Representante doa Cultos Religiosos 
d) - Representante da Ássooiaço Comercial 
e) - Representante doa Bancos Locais 
t) - Representante do ilotary Clube 

- Representante do 2otor 1duccina1 
h) - Representante do isetor Industrial 
i) - Representante do Lima Centro 

Representante da Saúde Píblic& 
1) - Representante a CEIG 
1) - 

 
Representante do 	M±A 

- Representante dos Estudantes 
a) Representante da Sociedade b. Vicente de Paula 
o) - Representante da Iiakrenaa 
p) Representante do.Ban.00 de Desenvolvimento de M.G. 
q) - Representante da ACAR 
r) - Representante da Lions Alvorada 
a) Representante doa Ruralistas e Pecuaristas 
t) - Representante das Profess6ras Primárias de C.L. 

AR. 32 - A Junção de Conselheiro não ser-, reinunerada do qualquer 

modo, sendo entretanto considerada como relevantes serviços 



públicos prestados ao Munioípio. 

A1?t. 42 - Á presente Lei cera regulamentada no prazo m.ziino de 
15 (quinze) dias ap6s a sua aprovação pela C.inara,por 
decreto do £ctitivo, 

&RT. 52 - O Regimento Interno do Oceíl]ao será aprovado por seus 
membros em sua primeira reunião, convocada pelo Decreto 
Q Lecutivo a que se refere o artigo anterior. 

ÀRT. 62 Revogadas as disposições em contr&zio, esta Ui entrará  
cm vigor na data, de sua publicação, 

P.LCIO Dia, PREFEITURA WJ1ICILJ W CO iLiiiIRO LFIET, 

19 r.i1 DLI BRO DJ 1968. 

Dr. Abel flozoze Dutra 
Prefeito Municipal 

R]IZa iLuDia Libeiro £1D 

Secrelzia 

t-. 

-'.4 
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LEI NQ 2.073/7  

 

CAIA A COODCNADOftIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 	CON. 
DCC, ESTABELECE QICTRIZCS DE AÇO  EM CASO DE: FATOS / 
ADVERSOS E DA OUTRAS PROVIDCNCIAS, 

A Camar. Municipal de Conselheiro Lafaista decreta e 

mu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Leia 

ART. l — A •Ç0 administrativa Municipal de defesa permanente 

contra qualquer feto anormal ou adverso obedscar e' 

diretrizaia normas estabelecidas na forme desta 1.1. 

ANT. 29 — 

ARE. 31 

Fica criada e Coordenaria Municipal de Defesa Civil, 

CONDEC, na forma •atab*lecida pela presente-1e1@ 

A Coordenedoria Municipal de Defesa C1,V110 00MDCC, ConL 

titui o instrumento de ertiaulsço de esforços da Pra-
feitura coe se desci. •ntid5dss públisas e privadas / 

existentes va jurisdiçio municipal, elsa de. rticularuaR 

com a Coordsn.dorie Regional de De?... Civil REDCC, e. 

coa a Coordanadoria Estadual de Ds?eea Civil — CEDCC, na 

qualidade de Integrante do Sistema Estadual ds. Difes. 
Civil. 

a 

Sara sempre,** regime de cooperaçio a etueço da COMDCC, 

Junto a entidade* públicas • privadas existantas na Ju - 

ristiçio do munisipio. 

25 	O Prefeito Municipal designarí representantes dos drgaeJ 

da ad*inistreçio direta aindiretLdo sunicipice convi-

dará representantes dos árgcs civis a militares das sa-

raras federais e estaduais existente* na ares *,também / 

das ia 	~,privadas que partioiparo da COMDCC. 

ART, 45. A COMDCC ficará diretamente subordinada ao PrefaitoMu - 

niaipel ou ao eventual substituto. 
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AT. se * A La Muniaipel da 06f698 Civil COMDEC, 
intsgag Cebinetda Prefeita e se estrutura de ss 
guintei formas 

l Coordenador 4. Defesa Civil 
Conselho de Entidades fio Governamentais 

Lii.. Secretaria £xssutiva 

1 Posto de Comunicação 
2 Grupo de Vistoria 

1V - rsas da Defesa e Apoio 
V Arana,deCornunicaçia Social 

Caa*dsn.dàr 

Os funsionrioa compan.ntea da COMOLC Ø.sa deslocados tie 
setor de pessoal da Prefeitura, sxãetao psssa.1 integren. 
ti do Conselho de Entidades nia Govsxsssasntais, sem 6nus 
pares uc.its municipal. 

§2* - 	O Coordenador Municipal ti. D.f... Civil. poderá constituir 
Grupos de Trabalhas. Csp.ciaia, ao funçio da objetivos es 
p.sLfica8 pr.dstsrmin.dos., e. da dua9iai tamporrja, £nta - 
gradas por representante. doa 6rgias. dtsetaw.nta'Lnt.rss 
sedas ao aseunto. em qusetio. 

§ 31 	No Conselho da Entidades nia. Cavsrnacant.ie, CEM-C# seria 

agrupados as representantes das Lnstituiçes convidadas 
d.p.Lsds voráfteadas as sua.,  reais pato naialidudas. 

AT. 69 - Fica o Coordenador Municipal de Defesa Civil *ncsrrIQado 
da elaborar um Regias Interno de funcionamento da COMDEC, 
~tendo atribuiçes , competentie de toda estrutura .pr 
sentando ao senhor Prefeito Municipal para a aprovaçio. 

ART. 7* Revogam-se as diepo.Lçes em contrário, entrando esta lei 

se vigor na dote de sue publiaaçio. 

Mandou pszt.rit91  e todas as autoridades e quem o conheci - 

manto a •xsauça deste lei pertencer que a cumprem e façam 

Cumprir tio intejr.mente como pela es contém. 

OMiCIO DA PREFEITURA PIUNICIPAL. DE 'CONSELHEIRO LAFAICTE, 

AOS 23 de F(VCKCi*O DE l9. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

LEI NQ 2 .123J79  

CRIA\ O CONSELHO MUNICIPAL DE DESPORTOS DE CONSELHEIRO 

LAFAISTE E DÁ OUTRAS  PRO V IDN CIAS. 

A C&Lara Municipal de Conselheiro Lafaiste decreta e eu. 

PrefeitQ Mu.nicipa 1, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 19  Fica criado o Conselha Municipal de Desportos de Conse1hej 

ro La.faiete - CMDCL (Srgao, de eaordenaç.o e de aseaaora'- 

o 	 xaento. da Prefeitura-de Conselheiro LRfaiete, em cjueat6ea / 

referentes n. prtica83 eaportivaa amadoras: no Município, 

PÂRLGRÀPO ÚNICO: O CMDCL ficar
o  a subordinado ao Departamento Municipal 

dia Educação-: e Cultura. 

ART. 29 - Compete ao CNDCL: 

]i promover, estimulará orientar e fiscalizar as prticas: 

eaportiivaa amadoras: no Municpipioi; 

II - apresentar, anualmente, ao Prefeito Municipal, o plano) 

de atividades para a; exercício seguinte; 

U1L - Opinar sabre 0.8 aurhios: e subvenções concedidos pelo) 

poder publico, : entidades espartivas, fiscalizando a 

sua apiiaaçao4 

lv 

	

	realizar oeneo.s esportivos no Município, em colabora.- 

çaoi com a Delegacia Regional de Ensino da Secretaria do) 

Estado da Educação-) e owtroa. g.os; 

V -  estabelecer regime de mutua colaboração entre a munici-

palidade e a entidadea esportivos do) Município do Esta 

do: e da 11n1o; 

fiscalizar e orientar as--, atividades das. entidades: eapor'- 
tivasi do Município.. 
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ÁRT. 3 	O CI1DCL oompar-se-ide O (cinco), membros, escolhidos e 

nomeados pelo PrefeitoMu.nioipal, dentre destacados dea 

partis tatas do Nui4oípio. 

ART.. 4 - Os membros do CNDCL terão mandato, de duraçaoi variável, ooi 

oidindo, entretanto, o seu ternno do inanclata,  do Prefeito), ' 

que o.s tenha nomeado,. 

	

DO 	Os membros do CNDCL poderão, ser reconduzidos . ao tnino. cl. 

seu. mandatoi, 

§ 2Q 	O exeroício. doa membros do CN1)CI será gratuito e considera- 

da como preetaçao de serviços relevantes ao Município. 

o 
ART.. 5ft - O ONDOL reunjr,se- 	em cárter oxd4nro, ia vez por, me- s31  

e, em carter extraordinário, tantas vezes quantas forem n 

cesa rias, por convocação do Presidente ou de 03 (três) 

seus membros. 

§ 1J1 	SJ haverá reunião do CNDCL com a presença de, no mínimo, 

(tra) Conselheiros. 

§ 2,2 - De cada reuniao do CMDCL lavrar-ee- Ata, que ser: assinada 

pelos Conselheiros presentes. 

§ jQ À falta no justífizAda de wa conselheiro a 03 (três), reu-

niões ext raord. inariaa oonse ciit1vaa ou n.a em um mesmo) ano, 

impliar.á eia perda autotioai do mandàto, devendo o Prefeito 

Municipal preencher a vaga na forma da presente. lei, e parai 

o prazo de mandato. 

ART. 6 - 	o prazo máximo de 30 (trinta) dias ap&s sua instaiaçao 

o CMDCL elabo.rar O.: seu Regimento Interno, que devera. ser, / 

apmvado por Decreto do Prefeito Municipal. 
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AM 71  O WOOL. ter um Presidente e um Ticei.re a±iiente: esuoliildo& 

pelo Prefeito Muni oipal em lia tai. ti4iioe, arganizad.a pelos 

ao um miabrixai, 

ÀRTI 8ft O CMDCL s]Bge o  
i, dsntrs oeunj mombroa um Seoretrio. 

11 

ARI. 92 Compete ao Presidente do CI(DCL, a]Ám de outraa atriuiÇea 

qp.& lhe fOrem oonfe Z4 i a 

	

11 	aonvocar. prei2id1ir ae reuniõew do,  CMDCL; 

	

lii 	repr.a.ntara CICL junto ao Prefeito MuxLtoipal e 

gaaai Piíbliooa e. eeportiivoa, na& re1Jaçe83  e intezieaaea 

Qtiioiaia, em oomp*tiçe& e feattTidadeei. 

d*~ com voto de., quiiej oe oaa de empate. naa 

Deepaohar o expediente ardfmic e dd4tribuir cai 

sarem relatado.a; 

	

T 	cumprir,  e fazexr cumprir asi deliberaçes do CMDI; 

	

VIL 	apresentar ao Prefeito Municipal e à Diretoriaidei E83 

portea de }íinae  Gemiep um relatirio anual do: CMDCL; 

Viii aauinr. oorreapondnoiai e documentos ofioiai8 doi CMDCL. 

ART. 1D2 Compete ao Vice—Presidente do CMDOL, substituir • Preai - 

dente em suas s aunoiaai e 	ediinentnai. 

ART.. 11L2  Compete ao Se ore tiio. do CMDOL:: 

11. - lavrar as: £taw das- reuni6es3 do CNDOL 

111. providnoi&xr a divulgação d.a; reaolUg& do. CMDCII a 

111 - prepa'amatriaiat ser lidate di8outidaflaB reimi' 

oee.do.MD 

redigir e sxpedir toda,  ai correapondenoia, re]jatorioa 1 

naiRp comunioatom, et., mediante aprovação) dpre— 1 

sidente; '1 
•' 
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4 

V - Manter os arquivos do CMDCL constantemente atuali' 

ART. 12* À Prefeitura Municipal colocará servidores municipais & 

diepoaiçao do CM.DCL, para obteiçao de seus objetivos. 

o 

ART. 13 	Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir ordito 

especial no presente orçamento, até a Importância de / 

CR$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) utilizando recursos 

de cancelamento de doaçao: orçamentrias. 

PARÁGRAFO úNIOO Para os próximos exercícios financeiros constar-

ao ia 

onatar'

zeo verbas prpriaa no Orçamento Municipal. 

ART. 14 	Revogadas as dieposiçes em oontrrio esta lei entrar 

em vigor na data de nua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CO3EL111II0 LÂFÂIETI, 

AOS 20 DE SETEMBRO DE 1979. 

Id 

/ ! 

PreZS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

      

LEI NQ 2.'412ie2  

CRIA O OOHRLHO MUNICIPAL DE DEL5Â CONSERVA çlo DO MEIO 

AMBIENTE (001EMA) AUTORIZA ASSINATURA DE TERMO DE OOOPE 

RAÇIO TECNICA ENTRE O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

E A OOMISSIO DE POLITICÃ AMBIENTAI (COPAM) E DÁ OUTRAS -# 

P1VIDNOIAS • 

À Câmarai Municipal de Conselheiro Laaiete decreta' e eu, 

Prefeito Municipal, san=a seguinte Lei: 

ART. l 	Pica, pela presente Lei, criado o "CONSELHO MUNICIPAL. DE 

E CONSERVA Ç10 DO MEIO AMBIENTE DE CONSELHEIRO LA. 

PAIETE (OODBNÁ-'CL), órgão,  de *ean8zarwaento da Prefeitu 

Municipal parw fins-, de; proteção), oonervaço a melhoria' do 

meio smbieMe4 

AR!. 2ft - Entende-es por 2oluiçao ou d*g~gãm ambientaiL qualquer 

a3Jteraçao das3 qualidades.,  f.{eicae, q1IínIca8 ou 

do meioa*bisnts que posaaa; 

pzudioar ai aids e. o bem estar da pouiaçao 

	

II 	criar oo~eoj ad.Veraaa3 a& ativida4m sociais e 	0~41  

	

III 	eoaeionar danos relevanteL &. flora, Ília a' qualquer:re" 

curso) na$ursl- 

IVR ooasiona danOs relSTefltOa3 ao acervo) higtrico, cultural s 

pLøtiøoe'. 

* Ii) w. Conaideraee  fonte 4.e poluiçU qualquer atividadO, sistema, 

prOosaaO, ope raQCc, maqji1jr1* eq3Lipau'efltQ ou diapositiVO 

mrsL. ou n.o, que, induz&, produza, ou possa produziir- plui.çi 

 

- 
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21 _ M.nts? lU±ds 	lqjsr.wg 	OU _____ 
aonys1 p' ~m de pb' 

131 - Á 	 osajdt e eøpa onde 
___ __ - tjy444 1t1'wia e yJg doe  'Ø  

e vaca~ direte ou i txstamente 11gdQe3 	. 

r.. 

O ODKA., ia Íoede ~quer alteraçja 

de asio... bLinte deitgonoiiai no sentidO de uma  

o pmosas, 3untamente cOa o 

silha, 	P derrxeoutiv* ~01pa106,  

42 	O Pede r EXe OWUYO. Municipal ncti izi  a zeaponúyel , 
f1tnAo a ecorroiw • gdveiMo'oi dat infraça &e nas 

fedsra11s entad~ 1/Ou ~oJL~ yi€en~ 

AR!. SR. O DDEMA 	prv*t sai3*gisI, pal*atra* e S8tudQS coa 

viatasi 	 1? ngexd.i' Íe 	de atusçao djw o 

rUsd., aseia cozo,  &t dtvulgaqja de ooxheoiasnto e 

d&.o4 'i' reIatva13 à preaervago, conaerraga e aslho.r .ja? 

o da, meio-. ambiente. 

ÀR 	6 = O CODEMAOL, como ga do aeaaomenta, Zioait d.tretaL 

mente vinculado chefai do Poderoivo Mmioipal.. 

— - 
B!. 71 O CODML1 oompeeet dt 7' (sete) membros, sendo) 1 

1) 	do noineaça por' ato do Prefeito Munioii, de ua livre '. 

sscoiz ii. (um). ndLoaa jml& cremam Municipal e Ou 5 (çi.noo 

daaaie eeoo1hidos pelo efeito) em lista trLp]iioo apreen' 

tadk. pc= entiiadee repre eentatiYaa dá,  ooniunidads. 

As fmQss3 do membroa3 da OOMAi.m auxa ~nidera4 as *ma) 

rs1SVa,nte53 serviços prestados èa oommid.e exercida 9rati4. 

taasnte 
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2 51 	O "4p to doemembroe do COE2MA-Cloo11101dirái com a do Prefeito,  

Municipal, permitida a sua reooMug.o. 

ART. 82 A diretoria do OOflI*IA-CL será eleita na: primeira reunião do 

rgaa, por maioria de votoa. de eeiia integrantea, 

AIIT. 90 F.tca o Preeitc. Municipal autorizado a. assinar Termo; de Coope 

ra.o Toziioa com a Coaiaà.o de o1ítica Ambiental. (COlAM) IR 

da Secretaria. de Estado do Oinoia e Tecnologia de XInas3Geraia 

ARI .1L) - A lree itura Municii Droploiar os meloa, necessários ao fun-

oionamento CODENA-CI e execução do T0 X1O de Coojoraçaa Te'On& 

oa a que Be refere o artigo. ante rio r 

£RT • II 	Dentro do prazo 1e 60 (eeaaenta) d.iaB. de eual instalação, o 

CODEMA-CL elafrAr  i • mp~&gaseu regimento interno. 

o 
ART.Ia 	Esta lei entrara, em vigor a. partir: da, data. de cua públicaçi.oi. 

ART.13.2 - Revogam-ee ao diposiç6ee em contr.rio. 

Nndo, portanto, a.todaan autorida d.eB a quem o conheci - 

mento e execução desta lei pertencerem que a_cumpra4 e a façam 

oiaprir tão inteiramente oOino nela se oontm.' 

PALLCIO DA PIFEITURA MUNICIPAL DE CON SELHEI1) LAFAIETE, 

AOS 13 de AGOSTO DE 1982. 

pai 
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LEI NQ 2.655J87 

DISPE SOBRE A CRIAÇXO DA GUARDA MUNICIPAL DE 

CONSLLHEIRO LAFAIETE INSTITUI A TAXA DE VIGI--
LÂNCIA PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. l - Fica criada a Guarda Municipal de Conselheiro Lafaiete, 

subordinada à Secretaria Municipal de Administraço. 

ART. 22 - A Guarda Municipal é um 6rgo da Administração Munici - 

pai destinada a colaborar com a Polícia Estadual no 

serviço de segurança no Município, seja ele de ordem 

pessoal ou patrimonial, exercendo a vigilância diurna 

e noturna nas vias e logradouros públicos, e a socor - 

rer a população nos casos de necessidade, especialmente 

no período noturno. 

ART. 32 - Será considerado Guarda Municipal o candidato a ingres 

so que preencher todos os requisitos exigidos em regu-

lamento. 

PARÁGRAFO 1NICO - Os Guarda Municipais serão contratados no regi  

me da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, em nu - 

mero que atende as necessidades do serviço e as dis - 

ponibilidades financeiras. 

ART. LQ - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei e ela - 

borará o Regulamento da Guarda Municipal de Conselhei-

ro Lafaiete, emconsonncia com as disposiç6es cons - 

tantes do Decreto Federal n2 88.777, de 30 de setern - 

bro de 1983 (R-200). 

ART. 52  - Fica instituída a Taxa de Vigilância Pública. 

ART. 69 - Constitui fato gerador da Taxa de Vigi1ncia Pública, a 

utilização efetiva ou potencial dos serviços de vigi - 

1ncia Pública, colocado à disposição dos contribuin - 

tes nas vias e logradouros públicos. 



RO LAFAIETE, 
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ART, 79 - A taxa incide 'sobre cada unidade constituida. 

ART. 8 - A taxa será calculada em função da área e uso da edificaçjD  
e devida anualmente de acordo com a tabela abaixo: 

1. - Residencial: - 0,035 do valor de referência por m2 

2. - Comercial : - 09006 do valor de referência por m2 

3. - Postos de Serviço e 
Abastecimento de veículos:- 2 (dois) valores de 
referencia 

4. - Bancos  e Caixas  Econ5rnicas:-  6 (seis) valores de 
,referência 

5. Demais estabelecimentos de 

Crédito, financiamento e investimentos:- 1 (um) valor 

de referencia 
6. - Estabelecimentos industriais, 

de prestação de serviços e demais  
edificações:- 0,004 do valor de referencia por m2 

PARÁGRAFO úNICO - No caso de exercício de atividade econ6mica em pré  

dio residencial sem por-aberta para a via pública, por con 
ta pr6pria e sem empregados, o uso do im6vei será conside-

rado residencial, para efeito de calculo da taxa. 

ART. 92  O pagamento da taxa será feito em prestação iguais emépo-

cas fixadas, por Decreto do Executivo. 

ART.102 - Aplicam-se a esta lei as normas sobre responsabilidade tri-
butria constantes do Código Tributário Municipal. 

ART.112 - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Es 

pecial no presente orçamento para cumprimento desta lei 

no valor CZ$100.000900 (cem mil cruzados), cancelando no 
orçamento vigente rubricas próprias. 

ART.129 - Revogam-se as disposições em contrrio, entrando esta 

lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci-

mento e execução desta lei pertencerem que a cumpram e a 
façam cumprir to inteiramente como tela se contam. 

4,..  

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE C 

AOS 02 DE DEZEMBRO DE 19879, / 

VICEN!' 	'A A PAIVA 
Prefeito Municipal 
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LF.I NQ 2.738/89  

CRIA O CONLHO MUNICIF"L DE AD1INISTRAÇXO COMUNITÁRIA 
E D( OUTRAS PROVIJÊflCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 10 - Cria o "CONSELHO MUNICIiAL DE ADMINISTRAÇXO CLiMUITÁRIA", 
6rgo consultivo do Executivo Municipal, composto de: 

1 - Corpo de Conselheiros; 

II - Secretaria. 

o 	
ART, 29 O CONSEMAC terá como finalidade reunir-se com o Prefeito 

Municipal para ele coordenar, discutir e sugerir, medidas 

de alcance social e administrativo do interesse do MunicÍ 
pio e de todas as suas associações de moradores. 

ART. 32 - O Corpo de ConselheiraBé constituido de 1 

1 - Presidente; 

II Dois representantes do Prefeito Municipal; 

III Dois representantes da C.mara de Vereadores; 

IV - Quatro representantes indicados pela FAI•ICXOL. 

• § CrUCO - Cada membro do CONSEMAC terá um suplente, exceto o ?resi-

dente que, na sua auancia, será substituído por ummem - 

bro eletivo. 

ART. 49 - O Presidente do CONSEMAC £ de livre escolha do Sr. Prefei 

to Municipal, "AD REFTRENDUM" da Câmara Municipal, entre c 
dados de ilibada conduta e not6ria capacidade para o Exer-. 

cf cio do cargo. 

§ 12 - Os membros do Inciso II e seus respectivos suplentes aio 
designados pelo Executivo Municipal. 

§ 22 - Os membros do Inciso III, inclusive os suplentes, serao 
indicados pela Câmara Municipal. 
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LA FA 1 TE, 
••ç, \ 

FRANC' O PENNA 

MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

     

-2 

     

§ 32 - Os membros do Inciso IV e seus respectivos suplentes aio 
designados pela Federação doe Moradores de Conselheiro L 
faiete (FAMcCOL). 

42 - Os indicados terão o prazo de 15 (quinze) dias úteis para 

tomar posse perante o Executivo Municipal, considerando r 
núncia automtica o no cumprimento do prazo. 

ART. 52 - Será de O]. (um) ano o mandato dos Conselheiros e Suplentes, 
permitida a Recoriduço. 

ART. 62 - O COSEMAC reunir-se-a ordinariamente 1 (uma) vez por m&a e 
extraordinariamente quando convocado pelo Prefeito ou Presi-
dente, obedecido o quzrum mínimo de 4 (quatro) Conselheiros, 

além do Presidente, 

§ INICO - Os Conselheiros exercerão seus mandatos gratuitamente, oons 
deraoa serviços públicos relevante prestado ao Município. 

ART. 72 - Az decisões do CONSENAC 5g0  tomadas de conformidade com a maio 
ria dos votos dot Conselheiros presentes, cabendo ao Presi - 
dente apenas o voto de desempate. 

ART. 82 - O no comparecimento do Conselheiro a três (3) sessões conse 

cutivas do C0113EMAC, acarrete ao faltoco a perda do mandato , 
salvo quando houver justif1citiva aceita a juízo da maioria 
dos conselheiros. 

ART. 92 - As atividades administrativas do CONSEMAC se desenvolvem a - 

travas de sua Secretaria, que conta com pessoal necessário ' 
recrutado dentre os servidores municipais, cabendo ao Prefeito 
designar o Secretfrjà, 

AR?, 109- Revogam-se as disposições em contrrio, entrando esta lei em 
vigor na dcta de sua publicação. 

MANDO, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 
e execução desta Lei pertencerem que a cumpram o a façam cum-
prir to inteiramente como nela se coritm. 

Pre iq)' icipal 
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LEI N9 2,799/89 

  

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

"COMDEC". 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafuiete decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Leia 

ART, 19 Fica criado o Conselho Municipal de Defesa do Consumidor 
"Cc*IDEC. 

ART. 22 O 'COMtEC" terá como finalidades 

a) Divulgar os direitos do consumidor; 

b) Estabelecer junto aos (5rgoa competentes maior rigidez 

no controle da qualidade dos bens, alimentos e serviços 

produzidos ou comercializados no Município; 

o) Acompanhar rigorosamente o trabalho das autoridades 
competentes na apuração das denumncias dos consumidores 
até a puniço dos infratores, na forma da Lei, uma vez 

comprovada as irregularidades. 

ART. 39 - O corpo de Conselheiros é constituído de $ 

1 - Um Representante do Miniatrio Publico; 

II - Um Representante do Executivo Municipal; 

III Um Representante do Legislativo Municipal; 

IV Um Representante da FAMACOL - Federação das Associa 
ç6es de Moradores de Conselheiro Lafaiete MG. 

§ 7NICO O Presidente do CCIt1IC ser o representante indicado pelo 
Min.tst. rio Publico. 

ART. 42  O corpo de Conselheiros terá o prazo de quinze dias para 
tomar posse perante o Executivo Municipal, a partir da ' 
pub1icaço desta Lei. 
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ART. 52 - Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta 
Lei em vigor na data do sua pub1icaço. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe-

cimento e execução desta lei pertencerem que a cumpram 
e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contam. 

PALÁCIO DA PtEFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS 20 DE OUTUBRO DE 1989. 

1 1 
- 	

() 

ARNAWO FRAISCO PENNA 
Prefeito Mnici pai 
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LEI NQ 2.808189  
c v 

 

CRIA A COORDENADORIA DE APOIO E ASSISTÊNCIA À PESSOA 
DEFICIENTE CAAPD, E D( OUTRAS PROVIIÊNCIAS. 

A Cimara Municipal de Conselheiro LaXiete decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Leu 

ART, ia 	criada a Coordanadoria de Apoio • Assistncia aí  Pessoa 

Deficiente CAAPD de Conselheiro Lafaiete, 6rgo de as-
sessoramento da Prefeitura Municipal, diretamente vincu-
lado & Secretaria da Educaço. 

AR?. 21 - A Coordanedoria de Apoio e Assistncia à Pessoa Deficien-
te tia por finalidade a coordenação*  a coøipatibilizsço , 
a aiste.atizaço e a x.cuço da política municipal de a-
polo e assistincia & pessoa deficiente. 

AR?. 32 A política municipal de apoio e assist&ncia & pessoa de 
ficiente visa a re5iizaçio dos seguintes objetivou 

1 	a coneoientizaço da sociedade sobre os direitos, 
ziscessidades e capacidade da pessoa deficiente; 

o 
II 	a redução do índice de deficincia atravs de me 

didaa preventivas; 

III 	a reabilitaçio adica e a reabilitação profiasio 
mal; 

IV - a garantia de educação, na medida das disponibili-
dades do município; 

V - a orientação vocacional, Lorulaçio profissional, ' 
treinamento  acesso ao mercado de trabalho. 

PARÁGRAFO tlNIcO - Considera-as pessoa deficiente a portadora de de-
ficiincia mental, sensorial, tísica, emocional, social e 
múltipla, conforme diagn6stico de especialistas de &reas 
ndica, paicolt5gica, pedag6gica ou social. 



MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 2 .. 

      

      

      

AR?, 4$ A CAAPD tia a seguinte estrutura orginicat 

1 - Coordenadoria Geral; 
II - Secretaria Ecutjya; 

III - Conselho Consultivo. 

§ 	l 	A Coordenadoria Geral serí exercida por ia Coordenador, 
que ocupará emprego correspondente ao de Chefe de .rvi 
ço, no quadro de pessoal do município*  

§ 	21 A Secretaria Executiva sera exercida por um ecretario, 
que ocupara emprego correspondente ao de Escriturário , 
no quadro de pessoal do município,, 

§ 	3* - Os empregos de Coordenador e Secret&io tero os seus ' 
ocupantes nomeados pelo Prefeito Municipal, ap6s apre - 
vaço em Concurso Pblico. 

§ 	4* O Conselho Consultivo ~à constituldo por representantes 
de orgos oficiais e entidadCs particulares que tratem dá 
questão do deficiente no Mun.tcfpio, com exercício gratui—
to da função, considerada KMunus ptiblic&' 

AR?. 5$ O Prefeito Municipal expedira decreto aprovando o Regu 
lamento da Coordenadoria de Apoio • Assistência & Pessoa 
Deficiente, contendo as stribuiça • ccmpstncias do 6 
go. 

AR?. 6$ As despesas decorrentes do funcionamento da CAAPD corre-
ro & oonta de doteçea orçaaent&ias da Secretaria Mu - 
nicipal da Educaço, 

AR?. 7* Esta Lei entra em vigor na data de BUS publicação, ravo 
gadas as dispoaiçee em contrario. 

Mando, pçrtanto,  a todas as autoridades a quem O conhi 
cimento e .xecuço desta Lei pertencereis que a cumprem e 
a façam cumprir to Inteiramentá como nela se conti.. 

FALXCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DÇtMIÚÇjr,141EIRO LAFAIETE, 
AOS 28 DE NOVEMBRO DE 1989. 

ARNALDO FRAIC ' O PENNA 
Pretto '' cipal 
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JJ•:1 N 2.979/91  

INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL 'DE SAI) DE E DÁ 
OUTRAS PROV1D1NC IAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Tafaiete decreta e eu, 

Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

CAPíTUlO 1  

DOS OBJFTIVOS  

Art. l - Pica instituído o Conselho Municipal de Saide - CMS - 

em carter permanente, como 6ro deliberativo do Sist 

ma único de ade - SUS - no âmbito Municipal. 

Art. 2 - Sem prejuízo das funçes do Poder Legislativo, 5g0  com-
pet&ncia do CMS 

1 - Definir as prioridades da Sade; 

lI - Estabelecer as diretrizes a serem observadas na ela 

boraço do ilano Nunicipal de Saúde; 

III - atuar na formulação de estratégias e no controle da 

execução da política flunici[al de SaAde; 

1V - Propor critrios para a programaço e para as exe-' 

cuç6es financeiras e orçamentarias do Fundo Munici-

pal de Satde, acompanhando a movirnentaço e o desti 

no dos recursos; 

V - icompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de saia 

de prestados à população pelos órgãos e entidades 

publicos e privados do SUS no Município; 

VI - Definir os critérios de qualidade para o funciona-' 
mento dos serviços de saúde pciblicos e privados, no 

âmbito do SUS; 
VII - Definir os crit€rios para a celebração de cons6rcios 

intermunicipais, contratos ou convnios entre o se- 
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setor pública e as entidades privadas de saúde, no 
que tange à prestação de serviços de saúde; 

VIII - Apreciar previamente os contratos e convnios ref 

ridos no inciso anterior; 

IX - Estabelecer diretrizes quanto a localização e o ti 

po de unidades prestadoras de serviços de saúde p 
blicos e privados, no ambito do SUS; 

X - Elaborar seu Regimento Interno; 
XI - Outras atribuiçes estabelecidas em normas comple-

mentares. 

CAPIfTULO II  

DA EST W TU RÃ E FUI C 1 ONAMENT O 

SEÇÃO 1  

DA C(M  

Art. 32 - O Conselho Ulunicipal de Saúde, presidido pelo Secreta 

rio Municipal de Saúde, tem a seguinte composição: 

1 - do Governo Municipal, prestadores de serviços 	e 

trabalhadores do SUS; 

a) um representante da Secretaria Ilunicipal de Saci 

de; 

b) um representante da Secretaria Municipal de F;du 

caço; 

c) um representante da Comissão de Educaço, Saúde 

e Neio-Ambiente da Câmara Municipal; 

d) um representante da Diretoria Regional de Saúde 

(;ecretaria do F;stado  de aúde); 

e) um representante dos hospitais locais contrata-

dos pelo SUS; 

f) dois representantes das seguintes entidades lo-

cais de representação Ae profissionais da área 

de saúde: 
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Associaçu Médica, Associação de Enfermagem, e 

Associação de Farmaceuticos e Bioquímicos e 
	

e 

AssociaçQ de Odontchogos; 

g) um representante da entidade de trabalhadores e 

do SUS. 

II - dos Usuários: 

a) dois representantes dos sindicatos constitCiidos 

pelos trabalhadores da área urbana; 

b) um representante dos sindicatos coristitudos pe 

los trabalhadores da área rural; 

c) dois representantes da Associação romercial e 

Industrial; 

d) trs reresentantes das ssociaç6es ue Moradores 

(FAIROL). 

§ l! - A cada titular cio CMS corresponderá UJI1 suplente. 

§ 2Q - Será considerada como inexistente, para fins de partici-

pação no CMS a entidade regularíriente organizada. 

§ 31 - A reoresentaço dos trabalhadores do SUS, no âmbito do 

Município será definida por indicaço conjunta das enti-

dades representativas das diversas categorias. 

Art. 40 Os membros efetivos e suplentes do CMS serão nomeados p 

lo Prefeito Municipal mediante indicaço: 

1 - da autoridade estadual correspondente, no caso da re-

presentaço da Diretoria Regional de Saúde; 

II - das respectivas entidades nos demais casos. 

- Os representantes do Governo Municipal serão de livre es-

colha do Prefeito. 

- O Secretario Municipal de Sa&le é membro nato do CMS. 

- :a ausncia ou impedimento do ecretrto Municipal de Sa 

de a Presidncia será assumida pelo seu suplente. 

- O suplente do Secretário Municipal de Saúde será de livre 

escolha do Prefeito, devendo a escolha recair, também em 

profissional da área de saúde. 

§ 52 - As entidades terão prazo de 15 (quinze) dias a partir cia 

solicitação que lhes for remetida, para indicar seus re-' 

presentantes no CMS, para nomeação pelo Prefeito. J, 

§ 1 

§ 29 

§ 30 

§ 49 
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Art. 52 - O CMS reger-se-4 pelas seguintes disposiç6es no que se 
refere a seus membros: 
1 - Os membros do CMS sero designados para mandato de 

dois anos, permitida a recondução ao cargo 	por 

igual período; 

II - O exercício da funço de Conselheiro riao será remu 

nerado, considerando-se como serviço público rele-

vante; 

111 - Os membros do CMS serão substituídos caso faltarem, 

sem motivo justificado, a trs reuni6es consecuti-

vas ou seis reuniões intercaladas no período de um 
ano; 

IV - Os membros do CMS poderio ser substituídos median-

te solicitação da entidade ou autoridade resons- 

vel, apresentada ao !refeito Municipal. 

SEÇYO II 

DO, FUNCIONAMENTO 

Art. 6 - O CMS, terá seu funcionamento regido pelas seguintes 
normas: 

1 - O órgo de deliberação mxima é o 1lenrio; 

II - As sess6es plenárias serão realizadas ordinaria:nen 

te a cada 30 (trinta) dias e extraordinariamente ' 

quando convocadas pelo Presidente ou por requeri-' 

mento da maioria de seus membros; 

111 - para a realização das sessões será necessária 	a 

presença da maioria absoluta dos membros do CMS, 
1ue deliberará pela maioria dos votos dos presentes; 

IV - cada membro do CMS terá direito a um inico voto na 

Sessão Plenária; 

V - O presidente do CMS terá, além do voto comum, o de 

qualidade, bem assim a prerrogativa de deliberar ' 
"ad referendum" do Plenário; 

VI - As decisões do CMS serão consubstanciadas em Reso- 

luç6es. L 
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Art. 79 - A Secretaria Municipal de Saúde prestará o apoio admi-
nistrativo necessrio ao funcionamento do CMS. 

Art. 82 - Para melhor desempenho do suas tunçes, o CMS poderá 

recorrer a pessoas e entidades, mediante os seguintes' 

critérios: 

1 - Consideram-se colaboradores do CMS as instituiçes 

formadoras de recursos humanos para a saúde e as 

entidades representativas dos serviços de saúde, 

sem embargo de sua condição de membro; 

lI - pessoas ou instituições de not6ria especialização 
para assessorar o CMS em assuntos especfficos; 

III - comisscs interna, constitu{das por entidades - 

membros do CMS e outras instituiçes, para promo 

ver estudos e emitir pareceres a respeito de te-

mas espec{ficos. 

Art. 99 - As sesses p1'enrias ordinárias e extraordi
o  

nrias do 

CMS deverão ter divulgação ampla e acesso assegurado' 

ao público. 

- O CMS elaborará seu Regimento Interno, no prazo de 

60 (sessenta) dias após a nomeação de seus membros. 

- Fica o Prefeito I1unicipal autorizado a abrir crédito.' 

eHecial no valor de Cr$ 1.500.000,00 (Hum milho e 

quinhentos mil cruzeiros), para prover as despesas ' 

com instalaço do Conselho Municipal de Saúde. 

- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disrosiçes em contrario. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe 

cimento e execução desta Lei pertencerem que a cumpram 

e a façam cumprir to inteiramente como nela se coritm. 

PALCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL ' ONSELEIRO LAFAIE-

TE, 05 DE SETEMBRO DE 1991. 

ARNALT) FRANCISCO NNA 
Pr$tdto Municipal 
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LELNQ 2.981/91  

CRIA O INSTITUTO EDUCACIONAL SÃO DIMAS PARA ATENDI-

MENTO AO DIVERSAMENTE CAPACITADO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaicte decreta e 

eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art, 19  — Fica criado o INSTiTUTO EDUCACIONAL SÃO DIMAS, provi 

soriamente instalado na rua Bargo de [ouso Alegre, ' 

ng 285, para atendimento aos diversamente capacitadcs  

Art. 22 	Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar o 

pessoal necessário ao funcionamento do Instituto. 

§ ÓNICO — No prazo de 12 (doze) meses, ser r2alizo concurso 

público, para preenchimento das vagas do ()uadro de 

ie',soal do Instituto. 

Art.  3Q  — As despesas serão levadas à  conta 2.5 — Secretaria ' 

Municipal de Educação e Cultura — 0848247 — Diviso 

Cultural — 3120 — Material de Consumo — 4120 — Equi-

pamento e Material Permanente. 

Art. 49 — Revogam-se as disposiç5es em contrario entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

Marido, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe 

cimento e execução desta Lei pertencerem qur a cumpram 

e a façam cumprir to inteiramente como nela se contam. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

04 DE SETEMBRO DE 1991. 

ARNA )0 FRANCISCO PENNA 

P - eito Municipal 
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LEI NQ 3.009/91  

  

DISPE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO IIUNICIPAL DOS ' 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, DO CONSELHO' 

TUTELAR E DÁ OUTRAS FROVIDNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 

?refeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

• CAPITULO 1  

DAS DISPOSIÇFS GERAIS 

Art.-1Q - Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos' 
da Criança e do Adolescente, sobre as normas gerais para 

a sua adequada aplicação, sobre a estrutura de atendimen 

to e sobre a criaço do Conselho Tutelar desses direitos. 

Art. 29 - O atendimento dos direitos da Criança e do Adolescente ' 

no Município de Conselheiro Lafalete será feito através 

das políticas sociais básicas de T'ducaço, Saúde, 	Re-' 

creaço, Esporte, Cultura, Lazer, Profiss1onlizaço 	e 

outras, assegurando-se em todas elas o tratamento com 

dignidade e respeito  à liberdade, à convivncia familiar 

e comunitria. 

PARÁGRAFO ÚNICO - vedada a criaço de programas de caráter com 
pensatSrio da ausncia ou insuficincia das poiÍ 

ticas sociais básicas no Município, sem  a prévia 

manifestação do Conselho dos Direitos da Criança 

e do Adolescente. 

CAFfTULO II  

DO ATENDIMENTO Â CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
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Art. 3Q — Fica criado no Município o Serviço Especial de prevenção' 

e atendimento Médico e Psico-Social às vitimas de negli 

gncia, maus tratos, exploração, abuso, crueldade 	e 
opressão. 

PARJGRAFO tJNICO — Aos que dela necessitarem será prestada Assisten-

cia Social em caráter supletivo. 

Art. 4 — O Município propiciará a proteção jurCdico-social aos que 

dela necessitarem por meio de entidades de defesa 	doa 

direitos da criança e adolescente. 

CAPÍTULO III  

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE. 

Art. 52 — Fica criado no Município o Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, como 6rgo deliberativo e con 

trolador da política de atendimento e assistncia aos que 

dela necessitarem. 

Art. 6 — O Conselho Municipai. dos Direitos da Criança e do Adoles-' 

cente será composto por membros indicados para um período' 

de 02 (dois) anos, pelas seguintes entidades; 

a) Câmara Municipal; 

b) Conselho Tutelar; 

c) Escolas Oficiais; 

d) Justiça da Infância; 

e) Ministrio FCiblico; 

f) Municíio; 

g) Sindicatos de Empregados e Trabalhadores. 

PARÁGRAFO l — Cada entidade indicara apenas um representante, obser 

vando-se o disposto no art. 15, desta Lei. j' 
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PARÁGRAFO 22 - São membros natos do Conselho: 

a) O Juiz de Direito da Comarca; 

b) O Promotor de Justiça; 

c) O Prefeito Municipal; 

d) O Diretor do Conselho Tvtelar; 

e) O Presidente da Câmara Municipal. 

PARÁGRAFO 32 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente terá sede em local definido em seus ' 

estatutos, e funcionara em dias e horrios previa-

mente determinados. 

Art. 7 - A função de membro do Conselho Municipal dos Direitos' 
da Criança e do Adolescente é consierada de interesse' 

público relevante, sendo vedada qualquer remuneração, 

ajuda de custo ou vantagens. 

Art. 8 - O exercício efetivo das funç6es de conselheiro constitui 

serviço pCiblico reLevante, reconhociuo pelo Município. 

Art. 99 - As deliberaç6es do Conselho serão tomadas por maioria de 

votos. 

Art. 10 - Compete ao Conselho riunicipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente: 

1 - Formular a política de atendimento dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, em todos os níveis 	de 

aç6es; 

II - Assessorar o Poder Executivo na elaboração da propos 

ta orçamentaria para a efetiva aplicação da Política 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,' 

fixando prioridade para a consecução das ações, 	da 
captação e da aplicação de recursos; 

III - Criar condições necessárias para a integração opera-

cional do 6rgo Judiciário, do Ministério Público, 1  

Defensoria Ptblica, Segurança Pública e Assiatencia' 

Social, para agilizaço do atendimento ao menor e ao 
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e ao adolescente ou a quem se atribuiu a autoria de 

ato infracional. 
IV - Estabelecer critexios, formas e meios de fiscaliza-

ção de tudo quanto se execute no Munici:pio, que po 

sã afetar as suas delibeaç6es; 
V - A mobi1izaço da opinião pública no sentido da in-' 

dispensável participação dos diversos segmentos da 
sociedade; 

VI - Convocar eleições e coordenar o processo eleitoral' 

para os cargos do Conselho Tutelar, nos termos do 

Capítulo VI desta Lei; 

VII - Lmpossar o Diretor do Conselho Tutelar dos Direitos 

da Criança e do Adolescente; 
VIII - Fixar remuneração dos Diretores do Conselho Tutelar ; 

IX - Fiscalizar as ações do Conselho Tutelar. 

Art. II - O Conselho Municipal doa Direitos da Criança e do Adoles 
cente será instalado no prazo de 30 (trinta) dias da pu 

blicaço desta Lei e elaborara o seu estatuto e elegerá' 

a sua primeira diretoria. 

C PfTUIO iv 

DO CONSELHO TUTELAR 

Art. 12 - Fica criado no Município o Conslho Tutelar dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, como crgo permanente e au-

tnoino, no jurisdicional, encarregado pela sociedade de 

zelar pelo cumprimento dos Direitos da Criança e do Ado- 

lescente, defini'os na Lei Federal nQ 8.069, de 13 	de 
julho de 1990, e outras pertinentes à inatria. 

PARÁGRAFO 1 - O Conselho Tutelar terá sede em local definido em 
4 

seu estatuto e funcionara das 07.00 as 11.00 e das 
13.00 às 17.00 horas, e, excepcionalmente, durante' 
as 24 horas do dia, quando necessário. 

PARÁGRAFO 22 - O Diretor do Conselho Tutelar dos DireItos da Criança 

e do Adolescente, representa-lo-á ativa e passivamen- 
te em juízo e para quaisquer fins. // 

4 
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PARÁGRAFO 3 - O Conselho Tutelar dos direitos da Criança e 	do 

Adolescente alm das atribuiçes estabelecidas no 

art. 136 da Lei Federal nQ 8.069, de 13 de julho ' 

de 1990, terá entre outras, as seguintes atribui.-' 
ç6es: 

1 - Zelar pela execução dessa política, atendidas' 

as peculiaridades das Crianças e dos Adoles' 

centes, de suas famílias, de seus grupos 	de 

vizinhança, dos bairros da zona urbana ou ru' 

ral era que se localizem; 

II - Registrar as entidades no governamentais de 

atendimentos dos Direitos da Criança e do Ado-

lescente, que mantenham programas de orientação 

e apoio scio-fami1iar, de apoio sócio-educat1 

vo em meio aberto, de colocação scScio-familiar, 

de abrigo de liberdade assistida, de semi-liber 

dade e de internação, fazendo cumprir as nor-' 

mas previstas no Estatuto da Criança e do Ado-

lesente (Lei Federal nQ 8.069); 

III - Registrar os programas a que se refere o inciso 

anterior das entidades governamentais, que ope-

rem no Nuncípio, fazendo cumprir as normas 

constantes da Lei Federal nQ 8.069; 

IV - Cumprir e fazer cumprir as deliberações do Con- 

selho Municipal doa Direitos da Criança e 	do 

Adolescente; 

V - Expedir normas para a organização e funcionamen 

to dos serviços criados nos termos do art. 32 ' 

desta Lei, bem como para a criação dos serviços 

a que se refere o art. 42 ; 

VI - Implementar a política de atendimento com recur 

aos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente; 
VII - Registrar, de forma contábil, todos os recursos 

do fundo; 
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VIII - Manter atualizada a escrituração financeira dos 

recursos do Fundo; 
IX - Tornar público o balanço anual dos recursos do 

Fundo, enviando cópia ao Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, ao Munic 

pio e à Câmara de Vereadores, até o primeiro ' 

dia útil do más de março do ano subsequente. 

PARÁGRAFO 42 - As entidades referidas nos incisos II e III do para-

grafo anterior que operem neste Município, deverão ' 

submeter os seus respectivos programas ao Conselho ' 

Tutelar, no prazo mximo de sessenta dias, a partir' 

da publicação desta Lei. 

Art. 13 - O Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolesce 

te será composto de cinco membros, eleitos pelos 	olda 

dos locais para o mandato de três anos, permitida 	uma 

reeleição. 

Art. 14 - Lei Mun1cipal'dispora sobre a eventual remuneração de Di- 

reção do Conselho Tutelar, que são os seguintes: 

1 - 01 (hum) Diretor 
II - 01 (hum) 19 Secretrio 
III - 01 (hum) 22  Secretario 

1V - 01 (hum) 1Q Tesoureiro 
V - 01 (hum) 22  Tesoureiro 

PARÁGRAFO 19  - As decisaes do Conselho Tutelar serão tomadas pela ' 
maioria absolita dos votos. 

PARÁGRAFO 22 - As diferenças de remuneração de um para outro cargo, 

dos membros da Diretoria, no poderão, em hipótese ' 

nenhuma ser superior a 5% (cinco por cento), ficando 
vedada a percepção de qualquer vantagem adicional, 

mesmo em decorrncia de substituição ou acumulação ' 

de cargos. 

Art. 15 - para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, será exi 

gida a comprovação dos seguintes requisitos: , 



Art. 18 

Art. 19 

Art. 20 - 

Art. 21 - Ferderá o mandato o membro do Conselho que: 

1 - for condenado por decisão irrecorrívei pela pratica 

de crime contra a criança ou adolescente, contra o 
patrimônio, contra a Administração Pública, contra'4 

- Os membros do Conselho serão eleitos pelo voto faculta-

tivo dos cidadãos do Município, na forma do capítulo VI 

desta Lei. 

- O Estatuto referido no artigo anterior, poderá criar ou 
tros cargos remunerados para o Conselho, de acordo com 

as suas necessidades, obedecendo-se os princÇios esta-

belecidos nos arts. 14 e 15 e a sua condiço financeira. 

O regime de trabalho dos membros do Conselho Tutelar se 

rã de dedicação exclusiva, e os ocupantes dos cargos 

no s': o considerados funcionários pb1icos. 
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1 - Reconhecida idoneidade moral; 

II - Idade superior a vinte e um anos; 

III - Residir no Município; 

IV - Inexistência dos impedimentos referidos no art. 140 

e seu parágrafo Cinico da Lei Federal nQ 8.069 de 13 
de Julho de 1990. 

Art. 16 - O Município reconhecera, no que lhe for pertinente, aos 

membros do Conselho Tutelar, as prerrogativas previstas 

no art. 135 da Lei Federal nQ 8.069. 

. 	Art. 17 - O Estatuto do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança' 

e do Adolescente, será elaborado no prazo de quarenta e 

cinco dias, pela primeira diretoria empossada e subine-' 

tendo à aprovação do Conselho Municipal, que poderá of e 

recer emendas ou sugestes para sua modificação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A alteração do Estatuto sera por deliberação da 

maioria absoluta dos membros do Conselho e 56 

terá validade depois de aprovada pelo Conselho' 

Municipal. 
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contra a Administração da Justiça, contra os Costu-
mes, ou por qualquer outro delito em que venha so-
frer pena privativa de liberdade. 

11-Estando no cargo de Diretor ou Tesoureiro, 	ainda' 
que transitoriamente, deixar de cumprir o disposto' 
no Inciso IX, do § 3Q do Srt. desta Lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Verificada a hip6tese deste artigo, o cargo se-
rá declarado vago pelo Conselho Municipal e o 
primeiro suplente será imediatamente empossado. 

CAPÍTULO V 

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

Art. 22 - Fica criado o FUNDO MUNICIPAL DOS DIRITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, co 
mo cSrgo captador de recursos, vinculado ao Conselho ' 
Tutelar, que o administrará segundo as suas prioridades. 

Art. 23 - Comporão os recursos do Fundo Municipal: 

1 - Recursos orçamentrios do Município; 
II - Recursos da Unido e do Estado, transferidos ao Muni-

cCpio nos termos do parágrafo único do art. 261 da 

Lei Federal nQ 8.069. 
III - Recursos captados pelo Município atravs de convnios 

específicos; 

IV - Recursos de doações feitas diretamente ao Fundo; 

V - Recursos provenientes das multas nos termos do art. 

214 da Lei acima mencionada. 

PARÁGRAFO NICO - Os recursos financeiros do Fundo serão obrigato-
riamente depositados em estabelecimentos banc-' 
rios oficiais, nesta cidade. 

CAPÍTULO VI  

DO PROCESSO ELEITORAL 

Art. 24 - 120 (cento e vinte) dias antes do término do mandato da 
Diretoria do Conselho Tutelar, o Presidente do Conselho' 



Art. 25 

Art. 26 

Art. 27 

Art. 28 

Art. 29 - 	obrigatório o uso de cédula Cinica. 

- A Comisso i-leitoral elaborara e publicara regulamento 1 

geral sobre as eleiç6es, no prazo de dez dias, aps 	a 

sua nomearão. 

- As eleições deverão ser realizadas até vinte dias antes' 

do término do mandato da atual diretoria. 

- O prazo de inscrição de chapas ou candidatos, será 	de 

trinta dias, improrrogável, após a primeira publicação. 

- A Comissão Fleitoral, imediatamente elegerá o seu presi 

dente, 12 e 2Q secretários e fará publicar Tdital 	de 
convocação das eleições, no prazo de dois dias, comuni-

cando imediatamente ao Juiz Eleitoral. 
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente criara uma Comisso composta por trs membros do 
Conselho, encarregada de coordenar, regulamentar e exe-
cutar o processo eleitoral. 

Art. 30 - O voto será secreto e facultativo, podendo votar os ci-

dadãos nos seus direitos políticos, inscritos nas seções 

eleitorais deste r4unicpio. 

Art. 31 

Art. 32 

Art. 33 

- f ultativo ao eleitor votar em candidatos de diversas 

chapas, desde que no assinale nomes inscritos para 	o 

mesmo cargo. 

- Sc será nulo o voto qucndo no for possível apurar a von 

tade do eleitor, ou quando este usar sinais que possam 

identificar o seu voto. 

- iboderá se candidatar a qualquer cargo da diretoria 	do 

Conselho qualquer pessoa que preencha os requisitos do 

art. 15 desta Lei. 

Art, 34 - As eleições serão realizadas em locais previamente esta-

belecidos no Edital de Convocação. ,7Ç 



Art. 35 

Art. 36 

Art. 37 

- Os membros da Comisso leitoral no poderão ser candi-

datos a nenhum cargo de direção do Conselho. 

- O pedido de registro de chapa ou de candidato será en-

caminhado à Comissão Eleitoral, que protocolará e deci 

dirá no prazo de cinco dias. 

- Cada candidato s6 poderá disputar um Cnico cargo 	do 

Conselho, e no poderá figurar em mais de uma chapa. 
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Art. 38 - Para concorrer a qualquer cargo do Conselho, no 

necessria filiação partidária, vedada qualquer discri 

minaço. 

Art. 39 - Cada candidato poderá credenciar, junto à Comissão 

Eleitoral, um fiscal para cada local de votação e tr8 

para cada local de apuração. 

Art. 40 - No caso de inexistencia de candidatos inscritos para' 

compor totalmente os cargos de direço do Conselho, as 

eleiçes serão adiadas, apenas urna vez, por noventa 

dias, prorrogando-se, automaticamente, os mandatos da 

atual diretoria por igual per{odo. 

Art. 41 - Caso se repita a ausncia de candidatos para a disputa, 

caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

lo Adolescente indicar os membros da nova diretoria, 

que serão empossados no prazo de cinco dias para com-' 

pletar o mandato seguinte. 

Art. 42 - As eleiç6es serão presididas pelo Juiz 'loitora1 da Co-

marca e fiscalizada pelo Ministério Pblico, como dis 

p6e o art. 139 da Lei Federal nQ 8.069. 

PARJGRAFO IiNICO - O Juiz Eleitoral poderá baixar normas cornplemen 

tares atravs de portarias, para disciplinar a 

propaganda eleitoral ou viabilizar a realização 

das eleiç6es, bem como a sua apuração, quando 

necessárias. 



- ib - 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

Art. 43 - Das decisões da Comissão Eleitoral caberá recurso para 
o Juiz Eleitoral. 

Art. 414 - Os recursos somente podero ser interpostos por candi- 

datos ou por fiscais credenciados. 

Art. 45 - Serão proclamados eleitos par,  os cargos do Conselho,' 
os candidatos que obtiverem o maior nniero de votos. 

§ l - Em caso de chapa única, devera constar com aprovação 1 

de pelo menos cinquenta por cento dos votos válidos. 

§ 2 - Serão considerados suplentes os dois candidatos mais 

votados, Imediatamente ap6s o pri:ieiro colocado para 

cada cargo, observadas as restriçes do art. 1140 	da 

Lei Federal ng 8.069. 

Art. 46 - O Diretor do Consrlho Tutelar eleito tomará posse peran 

te o Conselho NuTicipal e empossara os denÀais membros 

da sua diretoria, 

PARÁGRAFO 1iNICC - O exerJcio será imediato após a posse. 

Art. 47 - Nas decis6es das qucst6es pertinentes a este capitulo, 

aplica-se subsidiariamente a legislação eleitoral vi-

gente. 

CAPITULO VII  

DAS DISP0SIÇES FINIIS E TRM'SITRIAS 

Art. 48 - Para adequar e viabilizar a execução desta Lei, fica o 
Poder Executivo autorizado a firmar convriios com 	a 
Unido, o Estado, empresas e entidades particulares, nos 

termos da Lei Federal nQ 8.069. 

Art. 49 - O Município repassara até o dia 30 de cada mis, 1/12 

c 
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1/12 ( hum doze avos) dos recursos orçamentrios prcSpriOs 

destinados ao Fundo Nunicipal dos Direitos da Criança e' 

do Adolescente, para atender o disposto no art. 88, IV da 

Lei Federal n2  8.069. 

Art. 50 - Para fazer face ?s despesas decorrentes desta Lei, fica o 

Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial 	ou 

suplementar, cujo valor e proposta será remetida à Câmara 

de Vereadores até o 102 (décimo) dia da publicação desta 

Lei para resr:ectiva aprovação. 

Art. 51 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaço. 

Art. 52 - Revoga-se as disposiç6es em contrrio. 

ilando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci~ 

mento e execução desta Lei pertencerem que a cumpram e a 

façam cumprir to inteiramente como nela se contni. 

ALCIL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

AOS 09 DE DEZEMO DE 1991. 

ARNA'  DO #C ISCO 

Prefeito Municipal 
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XiL47lias  

zaisicia 8OBR £ OR4AIZÀÇ1Q AIJIUXUTEATIYA DO ?flIUICL 

PIO JE OOUSIHI) LAMBO B DÁ OUTRAS PROVI2N0WW 

£ ~ flwiiaipsl 4$ OousZh.ixo Lf*iato do or.ts• 

SU, PL *S*Ieipsl, 

 

9~m a asguinte Lsi $ 

tu10 frriro 

4 ONI74c1O 3P&4i  

£ Qi.ik ámí~ra*41"1 Lo MunioLio do Oonss3.hslxO 

x.gtdat nos dLspostfloa dssta isi. 

£R, 	$ O jtasa jnjatatiyo ao X=1 0410 do Oonee3Jsi Z* 

Lsts àoón$tLtL{Ô por, 	sol.gtMoa de suuaO* 

senta, rSiO$ 1; *iipøi$OXfltO direto, 43C'J de 

tUiç; tLre*sL * óxgas do a4i1iatr*çO imliretam 

A, p Intsgrea a stzt sdainiatxatLVL La MuziioLpi de Oon' 

IIhSIIXO 1Z*ists» as, 	es sola jd10$ 40. ssaeasozsanto, 

4* asisor'tntO UzsW 0 s 	40 ,d,tn1ttraçi0 

ÁI!. 4 Õz3.oaLo 	nstagiQ indireta si* Q$: oonetituLdo* ' 

ie anti4s* 

 

40t4aS da 	n&idt 3ur4Lo 4* Li 

xsL 	p**dO o sos .4toJd94 sd*inistXstLau 

ÁRT * 	£ satrtuxa ziaistr*tb* do )I*nl4pio 4S: Qonaa3rO 

.AL*ts' son tLtaLd* »slos ubit0*; 4ioss 

9iqO ~ N$  

a) Oona*lh* ~01p41 de Dsa.uyOlIi*nto da 
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2h**xo LtJetsi 

b) Coua.lhe Munloipal de Desportoe de Oon.alh.iio Lataiete; 

•) Coneellio Ruxioipa3. de Tranaporter3 de Conse1heio 1.af4iote; 

t) 0O1ho Municipal de Turismo de ConoPieiro Lafaieto; 

e Gsnaelha Munioipa. 4* Doeaaq Consarvçao do Maio Ambiete; 

:) OoozantorIa Municipal da Deteaa Civil. 

II. ØJ 19 	8J9 jIIETO  

e) Gjnetø de Preejto; 

b) Asssaaoria de Yl~amento e cont~; 

s Ai*eseor2a Jdioa. 

$ $ 1Ii144 4Wi,i4ip& d&Ai1itiie$ 

Z 0~1À do 8ecretio; 

2. Serviço de Pauoal; 

3. Berviço de Materiais 

4'. Serviço de Trarusporto 

3. Serviços Ádminiwtrativoe. 

a) 	 ipaI a ?nzpa  

3k,, Gjj*t do Seorotrio1 

7'. Srviçode Contbilida4*1 

5. Serviço de 

4 S.ryiço de eeoura4** 

u 	 - YINS  

L) sol cL;pti. munio~DA1 £11  

r Gallincta 4O 

2. Serviço 4.n,tflD 	ItUra 

3.. Serviço de $aido. 

$ scrs4at$ )1unjoip4 44' Ob 
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-3.. 
1. Ga~to do 3eor.tirio; 

2. 8eriçode Obras; 

3.. Serviço de Linzpess P&blica; 
49. serv190 G,rajs. 

A IT. 6' - SU £rgaoa 4s admjnj.traço indiretas 

a) Autarquia - órgão criado Por , 1410  com personalidade 

jurídiøe de direito privado, dotado de autonomia adm1 , 

nistzatiia, patrinio e rsaeLta préprioná para decaia  

penhar atividades típicas de sfl'4ntrtraço pblioa, que 

reque 	gsntss: øoOfliø*J: e f1'*nøeLx'u deeoutrali 

sadai, para melhor comportsxertto dos serviços  a ele de-

1 eadoi. 

resa R~ Criada por lei, constituída como eu - 

tidade dotada de pereonelidate Jurídica de direito p4 
rado, coia pttrimnio próprio e capital exolw3ivo do Mu-

niOLpiO coa a fI3e1idads epsoiel pera explorar ativi. 

dodos que o Governo Municipal seja 1ovdo . exercer, 
para etprixnento de fwi96as que lhe mão atribuídaap coso 

as do provimento de ner~9. pblLoos e de utilidade ' 

pblioas as que Iisei respeito a* estímulo do d.nenvol-

rimento econômico e soeisi do Muni1p10. 

a) SpJJ 4e.ZnpnriaLa; fliat 	Crii4a por lei, como en- 

tidade dotada de peraoualide4 urLdica dC direito pri. 

vado, coa a :f~1~1 •speoial de explorar ativi4ad* 1  

eoenuiioa, sob a fona 4e sooiad*de ananivis, cujo ca - 

pital, constituído por &969a9  cerá sasegurado na sua 

maioria, o b.j.to, de voto deolÁrio ao Município, 

t) Züg- Ori&u por lei, como ent~o de poro* 

lLdad* Juríai.& di direito privado, com pstdi3niO pr 

pr1p para eaprirj ma ob.tLvo lucrativo, funçBes 

•tuoaoiostij ct.ntifioa*, eultuxatø, tiontoas, de ba. 
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e8tn.r so~ e de saúde pblioa que, pela cornplexi 

dade e natureza doe igervíÇos dela decorrentes, no ' 
poanam ctr eeroidoe 8atisfatoriaente por 6rgoa da 

ttd'bitraço direta. 

,ktuio eíp4o  

»O$ dXtIG03 UOLGIAD(J$ LE  

Capitulo 1 

0 ENSEL1IO 111nuairAL 1 11C322VOLYI!1ENTO DE  

CONSELHEIRO LAF,&E  

AR!, 7 	Como 6rgo eepeoial de ueoiorariento ao Prefeito, é iryj  

tituido o Cone1ho Municipal de Degenvolvinento de Cono 

lhoiro Lafrtiat.. 

A RT. 8 	O Conselho Eunícipal de Desenvolvimento de Conselheiro La 

faiete o rgo consultivo do Prefeito ni fornütçao da • 

política de deaeuvolyliaento munieipel e de mia prornmnçO 

s1nJetrntivap competindo-lhos 

L) Programar a aç.o adiinhstrativa do Governo flu.. 

nioipel$ 

b) ApeGeitar debater øugef3ten de ordem eoon 

mica, social i s.dmiistratFvai 

e) rramover, em aiolgo com oe 6r&on federal 

S: Qstual, a atualização do plano di denen 

yølvimento integrado do Hunicípio, como parte' 

integrante do plano global da regio; 

a) Apreciar e debater os problemas portinontøø 

iiminiotraçao municipal, que lhe eejwn apre-

entaiiss pelo Preteito, sugerindo soluçee i 
~] 
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exequíveis. 

AFt, 91 O Concelho MuniipJ. de Decenvolviranto de Concolheiro 

Lafa.jebe ser constituido por onze membros, que exor 

cezio mandato gratuito, conaidercio nerviço público 

releTante prestado ao I!unlcfpio.' 

1AIL4GitfFO 1 - são m.iembros natos do Contlhci 

O Preceito Munioi'&.., o Vice-Prefeito fluriicipai e 3e.. 

cretirios liuniciprtit. 

- Us demaio membro., designados pelo krefeíto Munici-

pal, por indicação em lista tríplia., Gero 00 represcil  

tentes das ecgutntos inetituiç6oa e órgoas 

a) Câmam Jiunicipal de Conselheiro Iitttrtieto 

b) ÀaculIdade de Direito de Conoelheiro LfrIiete1 

e) IMstrias de (ionaelheiro Laíaieti; 

d) .1ube de Diretor.. Lojetau de Conselheiro LaÍaiote 

e) áwoolação '.oineroial de Coi.wulhairo Lalaieto. 

109ms O Prefeito runieiprtl eert o l'reeidonte do Connolho Munici-

pal de Desenvolvimento de Conselheiro Lafaiete, sendo o 

Jeoretrio Lxeoutivo do Conselho eleito por maioria de 

atua ricbroi'. 

AR. 11. Ser de dois anos o mnandc.to  do merro do Conselho, podendo 

ser renovado a oritrio do Presidente e de com= aoordo com 

a inutituição reprer3entda. 

PARA(R.UO VNIQO - Orrida a vaoin*ia ou o impedimento do membro , 

será deainado o seu substituto pelo Presidente, escolhido 

entre 06 noee que ool1pe3n & lista tríplice da inatituiç 

v, 
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repreentnda, podendo o Presidente, ee aenim julgar do i 

toreese do Conselho, eolioltar a apreeentaço do outro r 

me para compor i lista. 

ART Ø  12 = in deliberagea do Oonelho sio, tomadas por m'doria de 

votos, preoe'tos ri?-., is da metade do aow iao:.ibron. 

	

ART. 13 	CotrbalhoB do Conoelho ee orientrLro pelo 	regimento in- 

terno, que acrt olabortdo pelou neu mebroa. 

PL• 342  O Prenidente do Conn1ho ter somente o oto de qutli 

dade, no cano de desempate dais delibcraçen do IloniriO. 

ftflT. 15Q O Conrelho reunir-ca-IN, ordinar1tme rito , urna vez por tri 

me ett'e, e ext rao rd iiirtr± rr'ent e, iitM o oonvo ozdo pelo Pe - 

sidente ou por um terço  de sotia membros, 

- 1 indiepenavel o ooinprtrecimento de mate da metade de ' 

neun membros para a reeaixação trtfl reunien. 

	

2 	A Con7OCatO do reunio extrn.ordbitria devwrá ser jLau - 61 

tific&, dela aonatrando o auntO a ser apreciado. 

32  - As rsuniea serto píblioae , calvo quando for decidido 

pelo lresittento ou pelo I1enrto, para apreciWD da ' 

matariA julg&da de cnrter ntg*lOsO 

	

ART. 16 	Lar delLberaço do Llenrto ou a juízo do kreoidente 

tendo em ytetrt a tinportanoia* a natureza da matr1a' a 

ser apreciada, poaeri.o nor conv~ou para participar ' 

da z*wdio do Comie11,10 reprsseutw'tea do instit1L19e8 

piblioe.s ou prLvaclaa o UQVØriO ieüara]. e Eatidua], ou d 
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Poder Ju&tn!a1, que poderio debater a matrit et pattta, 

as nem direito a voto. 

	

ART. 17 	O corpo de funoion.kjos do Conselho será recrutado pelo 

Pzeei4ente, entr e os,  eervidoree 0OnMtitn do qua&'  

funoionirioe do Mn181p1.. 

,Yt, 1132  Perder o mandato o Cona*eiro que, øcn jtwtiliaaLi* 

deixar de oompareoer,  a trie reii5se orinria ooiias*utt-

vas ou i. seta alternadas. 

Çtu1 Ir 

PO  QN8BLHO JIUNICIIAL 1 TR$Vi1I 

C0N9IJEII ZAFAILTJ  

1 

Dez 

• 

	

9 	Pica. tr ateimado, dentro da atual eetrutur 	inirtrati' 

v* do MtmicLpto, o arteento Municipal de P1naporte em 

Conselho Municipal de Tranaparte, orido 	termos da lei 

liUAiOipa3. n 1979/77, oca as aoditLoaee introdiidaa pela 

lei Munia ipal ri9  22409  de 30 de dezembro de 1900, oovt re-

vogação gaçao expressa do Pargrato 'tni 	do artigo 6, da lei 

ri9  2240 9  de 30/12/80. 

9 Ltu.19 I]:I  

DO C,)NLUO MUNICIPAL i)$ TURISMO 1)1v 00N3.1IEIRO  

AR2* 

	

 20 	Pica oriado, como rg.o oompononte da e t rttui admivL.tO 

trst1a do Muxiio{pio, o Conselho )tmicipal de Tujinnin, re-

gido peloa. apoaLtiv*e de ate capLtulo. 

	

AnT.. 21 	Cott 6rgj,o co1rgia5o d.e asssseoraaento ao Prefeito, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

taiut*çao 4* polLtLos at~tratíva no aipo turstioo 

da )hmLcLpio, oompet. ao Oonaelho Municipal da ris'o' 

45 Conas1h.Lo Lafat t. 

L) Assossorar,  a elaborago do pzgraaa global dan ativi' 

dada, turLatioas do Muzd4ptsi 

a) Cooanar os trabalhos 4*s atividades turatioas: de 

sàvolyida* pelo Mi*nt*íp2a, apre untando sugu43s para 

seu spertoigoassnto 

o) Apnsoiar ao pzopoa195ee: sobre sonoe.s5es para explorar 

serviços no ro tizrl.tLoo 4. )Iui,tdpio asitindo par, — 

ocr d*eb6ri* sobro a aat.riai 

a) Áprsoiar proposigee sobre transfernoia de. reaureoa' 

tbanosixoa para Lnstb*Lsj.s cu2.tr*is. rs]J4iosal, ' 

rsoreatiias e daeportivu que exerças atividadil tuz{j 

tiosa no MnnioLpio, emitindo pareQer decisivo. *Obra o 

asLmto 

e) Ass.asorar a,  admLnietraO sobre os trabalhos-  de oe. 

i.bnaçao de oonyinio reusotonados com ao ativida4* 

turLstiou do XunieLpii$ 

t) Oood.amst a aplioao do recursos tranoferl4o6 pala 

Prefeitura para stivad*t tz*rlstioaa, prven4o o. 

4.iimioiaMo bregularidadss$ 

g) ]Proper a&idaa 	i* 	o reguladoras nobre' a sxp] 

ra9a ooasrsialI prsstagio Is .erdçeo no cáspa fl 

ruttwa 

k) 	OpIaar sob 	indiasçia de sopre cantantes s&*iai 

em osogre 	ISn• e entres *oitsøaønt°l re- 

l*eiedOi o e 	 1* polLti' t 

o regionsU 
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j) Opinr ob",  o oa1edrio t~um anual,, elaborado 
pelo 	0o2petlnteb ofere esMo sugesta.. 

) eo.bt rseuagaeo sobre irrsgularidade que se feri 
ti4usE nas atividades tudsticaa do fl ni.Lpto, opiaMo' 
aobz O *$IUn*O 5: ofxeoeMa sedidas asneadorasi 

1) £zoper regulamentas sobre o .zerehio de ttvidadea: tu 

rlsti4ae f101 logradouros pTblLooe, nos pontos de pa,ieei* 

dê reere*ça e de ilaL*açia aantMoe pelo MunioLpio, ooio 

siMa esbre .x.reL.i. Ii atividades profissionais r.lsot& 

nMa*: som O 	turLatioo $ 
a) Pv.r a & ttz.tçit de cursos espeeSalissdos na fax 

asqO is psssoal habilitada ~1 o ezeroloto dat funçeei 

is guia, eisoros: s 	*apeoisl, para o dessapinho de 

rs3.s95e9: p'blStii no campo' turístico 0. 

PÁRLGRAJO NICO O PreÍejto Mtuti*ipal, teMa em vista o interesse do 

serviço e eonsi4sruMo a .yoluço das atiYidadee tU3í1tiOae 

do Município, podoú, por decreto, delegar otrae atribui. 

çee ao Qonaelho. 

	

A1.. 22 	O Oonasiho será: constitzzLdo por? (noto) membros, que exer 

oo maMata gratuito, considerado serviço pblioo relevante 

prestado ao Município. 

40 membros natos do conselho e Prefeito, o Via.4'zefsito 

e a $eaxetria do Pxf$jto,. 

	

a' 	aeme 4.aignad..a pelo P*feitO, indicados em lista 

tr_Lp3.*is, e, r pz'.esntant das seguinte* Lnatitu1956.1q 

 

mã Gara Muntoipal a. Cunsdhsizo 1ait&Lt* $ 
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b) Entidad.e OaxnsyLtesosa bvideinente oonstLt*ldas; 

•) Ã$$id*çø Oogl 4. conselheiro LsÍaiete $ 

4) Cluboa. de Serviço Lions e Rota. 

3* A cada membro eiStLYO do Conselho, designado pelo Prsfej 

te, 00=96~io 	~GrAW qne o subetituir& nos Impo- 

al=ntoa 	

Impo- 
alento ~ntuala o lhe 51aedx em CaSO de ocorrer vaga, 

pelo p.rlo&o restante do x*wdato. 

. 	1 41  09. ambru do Conselho à~trío pelo período de 2 (dele) ' 

snes podeMo ser reoondusidoa pelo Prss24ente9  de ot ' 

ssozdo sem as instLtuLç368 representadas. 

ART.. 231 O Prefeito }lwtiøipal nerá o Presidente e o Yiioe-Prefeito',. 

ir Yio...&r,eidente do Oonselho, que oubstítuirá o Presidente 

nos hipediseutos' evsntuaii. 

AI II 241 - A& de1ibsrs9es da Conselho sãõ ' tomadas por maioria de- votos, 

presentes mais' da xotado de seus mribros. 

AR!.. 25 

	

	O Conselho reun1 ..se4, ordinariaminte, ma voa par miar e',' 

exraordian,riae.nte, qiwiale eonvoeado pelo Presidente, ou 

Par w terça de seus' membros 

* 	11  =jf 1MLprtsvel o ooapsrulmento Is mais da metade de seus 

mbroe: para a r eliaçO das rswti.s .61 

1 	2' £ ooaooaçio de rsimii* eztxsodiri& dsvsr ser juatili» 

uda, dela constaMo o assunto a. ser apreciadO. 

1 	- 	Á; revnies serair piíb3Jeu, salvo qnaMo for decidido pelo 

Presidente ou pelo Pl.nrio, para apreotaças te aetxi& ' 

3*ugsM Is oarte' aiji2*is. 
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ART. 269 Por d.1iberago do Plenário ou e. juizo do Presidente , 

conLderazido a import&ncia e e. na1rea da utathia a 

eer apre oia4e, podorao ser øOnyidadoi repreeerttaritee do 

Governo ïederal, 7 etadua1 e Hunicipal, de i otitu.te • 

pib1icao e pnrticulareu prra participarem de reuni6es do 

Concelho, que poderio debater a matéria eni pauta, rtlaa sem 

direito a voto. 

ART. 27 _- Oø trabalhos do Concelho ee orientarão pelo fiou roimen 

to interno que eer 6100rd0 peloa 	mexnbros. 

ART. 28 	O Prericlerrte do Conc1ho terá' momento o voto de qunli - 

no oaao de deaempato das de1iberaçee do k1enixiO. 

ART. 29 	E.rdera o mandato o Conae].hetro que, ofum cauca justifica - 

dal doi,ar de oonpareeIr g 3 (tzs) reuniee ordinriae 

ooneeouti.vaa. ou a 6 (seis) e1termnz.da3. 

ART. 30 -Serão utilizados nos trabalhos do Connelho !lunioipal de 

uxiuiiw de Con.uolhoiro Lafalete, os servidores do quadro 

requisitado pelo Presidente, do Conselho. 

CAPITULO 7V  

COKLHO jIUIOIX'AL m DEFESA E 00N81RVÇ()  

UO IiU 3]1t!1  

ART. 3111 - Fica mantido, dentro da atua] estrutura administrativa 

do MmicLpio, o Conselho Munioipa3 de D@foga Conaer - 

'vaçO do Meio Ambiente, cr~ nem t.oe da Lei Muni 

4pal do nw 2412, de 13/08/82. 

ÇUJ0 V  	

~I 
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QOOKtEI&DoRU MUNICIPAL DI ]EESA CIVIL  

ART. 32 	Flic& mantidag d(efltro dá  atual estrtttura adjainiatratival. 

do MunioLpio, ai 000rdenadorliaL Municipal de Defesa' Otyil, 

or'ada) nos temos d.a1.i Municipal de n12  2073, cie 23/02J197 

Tít4p *"iro  

DOS O11O$ DE ÀSSSSORAMENTO DIRETO AO PRE]ITO  

Canfinao 1.  

O GABINETE DO PREFEITO  

ART. 332 O Gljjneti do Prefeito o Jrgo efipecial do aeeeeaoramento 

dir,to. ao Prefeito Municipal..  

ART. 349 - Como Toi de ,  auseseoxamento dfreto ao PreÍeito do de-

1egadaa ao Gbinete: do Prefeito, entre outras' que poderio 

ser cometidas por decreta, ae seguintes; atribuiIeai 

) Ássittrao Prefeito Municipal na conduta,  cio suaaati-

vidadeai poLLticas e adminietratiTa5 em especial no seu 

rel8oionamento com o LegjalatJ*o Municipal; 

b) 	Pomu'rer Lp=xmgzar è  com gegurançap oportunidade? e' 

Ø1bI*I? a diu1gaçao doa atoa e dÀwl reilizages do 1 

Prefeito; 

o) 	Preatar usitancjw ao Prefeito flO) deeenyo].Time fito.: de: 

suas atvida politi 	eisL, programandO C proao - 

*o o cerimonfi*1 denau* atos plí.bliooa3J 

d3) Prspaavs pro.ea os xpdienten- aunetiiiOw ao Pze 

feito, 000rde'aMo w fLoalisando a sua tramitaQo-1 

e) 	Gont,Lenar' os  ti*baLhae de r.1açee ptibiicas do Prefeito, 

dLs,jIiftP&Ø s esW"ay'do oz assuntos a serem dob - 

tidoaj 
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P) Orgenir, coordenar e' fincaliEar o proaenanento doe 

expedienteø do iroíoito com os demais 6rgoa que con, 

tjtueii a estrutura adminiutrati'va tt* £refritura; 

g) Ireparar e enowinhar os oxpwLtentea do Prefeito, ozj 
o 

ezrtan° O trinito de dooueutoa e papia, até O deepa-

01O decierio; 

h) Prorzar e 000rdexiar os trabalhos doe órgãos cole 

glados de aesIaaoraitento. 

Coordenar os trabalhos e os expedientes doe 6rgoa de 

anaeaeorwzanto direto ao Prefeito. 

capítulo I  

A ASSESSORIA IR p NjPWo  

AR • 352 - Jt Aoceoria do ilane Jaonto e Controlo, como Mio de 

aeszornaento direto ao Prefeito tuU.oipal, cabes 

a) IrogruIc.r s política a&iinintrativa global do Prefeito. 

TIO 0&*pO econinioo, social e oulturziLdo I1uniopio 

b) iroinov-er, em articulação e*m oa rgoe que compõem a 

eatmtura administrntiv. da Prefeitura, o programa ' 

administrati; ootorial do Muniofpi*p 

o)Prontar &øitnoia tonioa ao Conselho Plunie ipsi de 

Desanyolyimento de Conselheiro Lafaie na exeouçao 

dos trabalhos que lhe aao atribuLdoal 

d) Erperflr preoeret oonlusi'vos sobre processos relaoio-

nados com o deeenolvimonto das treas urbanas da aidadei 

e) Coordenar,  e controlar a aplicaço das nornias to onioaa 

in8titULLaf1 pela Conzo1idaço das leia sobre o desen-

yolyiuento Ltrbao 1 

i) Coordennr. os trabalhos de •laboraçaø do orçamento pro-

nu  da adaini1tragio, oontr 015J3d0 as PrS- 

viaes anuais e * mia era cuoa 1 
	

\JiÁ 
tn 
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g) promover a reaUzao de cursos de aperfeiçoamento do 

funcionalismo, objetivando o aprimoramento tonioo ' 

das' servidores municipais 1 

h) Coordenar a execução doe trnb1hon sobro a orgnnira 

çao. do cadastro técnico do .flunicípio, mantendo-o atua 

lizado e em ordem; 

i) roetoyer pesquisas e eeton nobre oa problemas ligados 

ao desszrwolrimento •oon&mioo e social do lIunialpio, em 

especial os de ordem trwtituiaionsl'.adiiinietrativu 

Ca(tu %p IU  

A Â5330RI JUIQ, 

36 - • Ausosorin Jurí1ioa i o orgão reapononvel pela 96fintn 

aia jurfdici. 0.0 Trefito e, em ral, torio os do Munic(pic 

ART. 371 O exeroIio das atividades juríLticw da Anseasorïa, somente 

poderá ser desempenhado por proflonional habilitado, em ' 

gozo de eeus direitos, e oxperiinoia oomproYada, oom o wini- 

mo de 3 (tua) anos de exercício da profiuto, competindo-

lhes a 

a) Representar a krefeitura IttZfliOiPal etil JUIZO; 

b) Preetarassistnoia jurídica' direta ao Prefeito; 

a) irestar arrnistinoia jurídica às autoridades competentes 

do }iunjcfpj.oj 

d) Ireetar verbalmente, ou por escrito, na in!ømaçea que 

lhe forem pedidae pelo Prefeito reletivan ao estudo, MAX  

cha e termo dos processos e nepoloe a seu cargo; 

e) eceber as citações iniciais referentes a quaisquer aÇee 

ou processos ajuizados contra a 2refeít=ao oi nos que" 

/ seja esta interessada 
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t) Tra,aijja u d.gistL ma&tants prPia autorisaço do 

Prefeito; 

1.aborar parecem nobre consultai £omuladas pelo Pre-

feito.  e dmmalø trgaoe d &diini ro, bern 000 ininutai 

de contratos ou outros atos de natu2saa JitrkLoaj 

h) 21abor*r quando eoltOitado pelo Prefeito ou autoridades 

oompetentes da A1niniatraço, projetos de 1.1, *na as 

Suitifiaativas e outros atos nornativos q* 

por sua natureza objetivo ou qualquer outt' a oarcLoterla' 

tios especial, fujam aos psdr.s usuetei 

i) Dever e aprovará quando solioite4o pelo irafeito ou au - 

toribi osapetente da Ádalnietr*ç.o, projetes de leis 

atos noxtiia$ 

j) Prepnrttr ai-  ras5e. de veto, bem como fmnt'lte, 

quando ootidtado pelo PmefeLtD 1 

1) Elaborar inÍoznaçee que devam ser praetndne & Cara 

11wJ.oipcl, quaMo para Leso for eolioitato; 

• a) *ser estos 4* natureza juridica qts lho t~ cometi. 

dos pelo FrsfciW; 

a) Oolabarar' na propa=çãa 4s documentos • traba)2ôa e 

que sejas Lsv*iitee as conaidraç3ea de natura z* ju - 

damas  

o) P&.oior a oobrçs' aisj&.1 • jtoLe1 da 4 (viLa atira, 

para £sse, osa o 361T199 do TrtO1 

p) Pres o asntroi* das o 	de dtvida ati*a, _, - 

t-ss1~ sua sponsabi1S.4*del 

q) 1avs a pr.p*4i* dOse Isos) de aoor10 para palarento 

I.tb1tosi 
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r) Fazer publicar, periodioaiente, relaç6eø nominais do 

contribuintes em dbite 

a) flnte o eoretzírio Xiunioipl de PaióMa informado doe 

assuntos referentes i cobrança da divida ativa, prsetp 

do-lhe as i Íorraçe3 solicitadas;  

t) Repreentrr a Prefeitura nas sç3ss ou feLtoe re1aoioi, 

dos com o seu Património 1a0b1114r109  be* como ia todaa 

as' ciadMas judiciais e oonoernenter ao ciupri=ento de ' 

leis e posturaø rcícrsnta a obras, aonetruçes, planos 

de loteanento e uso de proprtei1e im6vsl; 

*) To~ as medid 	urldiaaa oabLv.ia no 0*50 de inobeer' 

vinoiade obrigações decorrentes de øontr atot re].*oio—• 

nados com o patrimôniO municipal;  

,) kartio.tjar em inuritos administrativos e dar oriei 

tao juridica na sua realização;  

x) Aseessorar o Prefeito e crgoe da MminietraÇaO ia us 

tos de natureza jurídica; 

) Desempenhar outras atribuições rU* lhe eejein eom•bida* 

pelo rrzeito e que se coadun*a de safleira direta com a 

zunçaa q* exerce. 

i)*J.o Quarto  

4OS dRGXO3 U 	 MEiQLI  

O4pL,o 1 

IN 

.ART. 38 	li, Ssoretiria )ltmioipal de AdaínirotraÇão, como órgo di 

eç,o mais atuante: na aisiitmnoia direta. ao  Prefet*O e aO$ 

demais rf*a. que OoLYII).m a eetzi.tt1ra o*nLoa do ~§ à"'  

pio, compete s 

a) Pre~ ,.si*tinoia ao Prefeito; 
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a) Aseessorar os 6ros do Município no dsaempenho dos 

trabalhos que,  lhe não. atribuído.; 

* Exercer ativ~99 de administração de pessoal e aa-

tonal, fazendo cumprir os preceitos e flOa5 perti-

nentes ao aaeunto; 

4) Idaintatnar os bens de propriedade do Município, ool. 

eadoa sob sua eustMia, controlando e fisoalisMo o 

uso dos asemo; 

e) Administrar o edifício-sede da Prefeitura; 

t) Coot'd.nar o tremite e o arqutvsnento de papie e do-

osntos nos serviços da Prfeitura 

g) Fazer et*nprir. os preceitos e nonae que regem a admi" 

nistraça. auniaipsi de modo geral; 

h) Controlar e fiaealizar es gastos. dos orgio9 ou cn$14.' 

doa federais • estaduati, atribuída* ao Município, 

decorninota de oonvnio, contratos ou oonOdatot tiinaa. 

dos pelo )lunldpio; 

1) Controlar ai prestação de serviçoa pibLLcoe ou de util, 

d.s4s 9  ~ovadoni )ar parti^~*#  asdisit. oono.esio 

outorgada pelo Psder Pblieo Muntoipali 

j) Aidnistxar os t.zminaia roÓvtxio. aantidoa pelo Mu-

nialpio; 

1) Adainiatr.r a ganam •: dspsitO de coabuatLe is. lu-

briflasnks do Mimielpial 

£) Oontro]ar e manter  serviço tsi.fonioo aa ooatmtøaçes 

Interna; 

n) controlar e  matar em funcionamento regular ao instala» 

ç3. reospt*sS repetidoras de Laagsnm de t.leviaio 

• ) A 	rsx bezLfLoosp astadouros, sÇQUg1*$ *5 	- 

LLt 
1 
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dor o t,tris' ntntidoe pelo Município:. 

CaLtu10 II 

DA SEÇR TARI iUNIÇIPAI DA PJVTiDA  

ART. 	A Secretaria Municipal da ]Pamenta2 í o' argo •xeoutQr 

da polLnem da dministraço financeira do Munieipio, 

e 3ho competes 

a) Pmaonr o lançamento, a arreoadaç» e a fieosliss - 

gi* dos tribLtes e rendas aunioip*tsi 

b) Zaur cumprir os preceitos, e regulamentos qUe,  regem. a 

reoalta municipal; 

o) 1ecebir, aOvi*entar. manter em segurança O naLerrLO 

e *atroa víacres' do Município; 

a) Presewsr os registros oontbsis da dministraço finsa 

ceira, ozgaia.ntrLa • patrla~ do MunioLpto 

e) 

 

pronmr. e pagamento' doa cømpro*iUOe financeiros do 14u- 

)LtofpJDI 

f) Controlar e tiacalisar a aovimentaçO de rnwierzio e 

outros valores fifla'oeirOs por 6rgios da aaxninstraçao 

direta do MtmLotpio; 

g) Oentrolar, e fiasalizar a izecuça de convmnios contra- 

to,* Limados pelo MuniLpio, que gerem ott detoniinom rea 

da ou q* soarre tem ônue para o e rxio Municipal $ 

b) 3ftsar.' tada de contas de' reepone&vete. pela guarda e 

eovi.ntaç. de' reMas, valores e reouresa financeiros 

as Município; 

i) Prwverp as eo3aboraçao aos es 6rgos oosp.t.ntea a 
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.lvtboraçao da propoota orça.aentria anual do rlmloípío l  

j) Orgsnjaaz a prsstsçao de Øontai.. anual do Prefeitoi 

3.) Âgøioa e ixejejto 6 os órgoa rnunioipaio sobre a £o 

au1ago da po1Ltiea. eaonZmziaa e financeira do MwiloLpio 

a) Proaoyar a orga21is*ço do oadutro tonioo-fieon1 do Mu' 

niLpio, n*witendo-o atualisado e em ordem 1 

n) Controlar a spiioaçao de recursos: financeiros transferi - 

doa à Prefeitura, com dsstinsço determinada por lii,. 

TítuÀO,Çtp  

X8 	P02 p 	IDfi)23  -fl! 
CkpLU1O 1  

»L SC 	MQI4AJSPU9AMO QW4UJ,& E  

ART. 40* Como Ómia reaponaifral pela polLtioa administrativa do Pm 

fsito no campo de eduoaçao e saúdo do fluniofpio, compete 

Secretaria Municipal de Zduoaçao.. Cultura e 

D 	 e Cultura  

a) Elaborar programa administrativo sobre a aço do GOve 

no no campo educacional, visando o de aenvolviin.nto in 

tilstual, moral, .odi1i, Cívico -1p profissional, e 4•: - 

portivo da popui.açao irnaioipalj 

b) E3sborar programa de trabalho sobre a' preetaçao de sai' 

eia1nOia a edUcandos, proporoionex4Q gonuoca sociais 

• tiniras *0 * 1Jdats: a*rsflte, para ~r parttcipa" 

nas' ati'4dadie Is ensino s soltura do Muniopioi 

o 	Promover pzogranaa Envimán: de divaø oultura. OLvLo*, 

objetivando o cultivo do .tLYi*stS* Uterriaap sLri 

Ir,  srtLatlau' da popUlaçO almicipail 
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d) Pgimar. oertam.e eeporUvoe amianto visando o cteaq 

voiviniento da. eduoaçao Zízicap despotitvoi e de reore& 

ço, de: oartex comunitvin da popuiaçao municipal; 

e) Elaborar: programa de: trabalho aobre a melhoriai do pad.r.c 

alimentar do eatui1nte frquente da de: escolar manti 

dai. pelo Município; 

t) Mniinigtrar,  as praças de eeporteBp iuea  de recreação"  

e dais instalagee de. roanto •: lazer mantidos pelo 

Município; 

g) Coordenar' a concessão: de subvençea, auxílio e trana 

fer&noia de reouraae entidades ou inatituiç6es edu - 

oac1joi'a1is oultura1ies deaportiYaø, oom sede no Mimioj 

pttio, oontrol8ndo e tiscalizando a sua apiiaaçaoi 

}v) Coordenar. o intero&mblio' eduoaciona]J, oultural e: despor" 

tiVOi do; Município com kgaoa federais e estaduais, bem 

cm com entidades; partiioulaa; 

ii.) Pever o' aprimnoramento do ensino do MunioLpiG, Com 

adOçode cursos toniooe de aperfeiçoamento e de - atua"  

liaaço para. o.,  corpo docente; 

) Ilaborar programa de trabalho neoeus.rio ' indioago 

de rsoursoe hvm»o8 e materiaia diSponívein para' O 

desenvolvimento do ensino tonioo • profissionalizante 

no Mu'Uioípio : •, em eapeoial, parai. excepcionais 1 

1J)Maxtter entrosamento peinanents com oa rgaoa de aRfei 

eoram.nto direto, do Prefeito e' com 05: demais,, (rgos3 

do 	PIWÓI.  

DA SAuDEs 

) De -ti !nhi, a poiLtiioa' municipal do: aatde: e: coordenar a i, 

plantaçOi. doai programaai dSlineatïba, tendo 

 

com 

princ1fr 

pLOaibiOOSZ. 	 1 tt4" 
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1. Pr.etaao ae aettineia mdioa, odonto16gLo e Itos 

pitaiar de eSineia à popuIaço carente; 

2.. Er teçø das doença* en imicaa e trarisniss&eis 1 

3. Preatago ae asiistinaia m4dioA e odontol6giaa prev. 

tiPa à pou1açaoi 

4. Pr.staço de asaistincia s4dLa* e odonto1gioa a0 estu-

dante frequente da rede escolar aiantid* pela Pretei$urs; 

5.. Yjjl.noja sobre a *"ouço dos. ~riços;  de abasteoime, 

to de agua.s sistema de rede de esgotos@ 

b) raiaver poeuiaae e. lsy*xatanentos aiatamAtoos.. psrió 

diooe. doa prob1aas. do aade da popuiaçae, a fia de i4e 

tLtioarr suas. aaueae, vi~o a dafiniço de programa de 

a9;41 

e) Mentor eetreit* 000rder.aço com os órgaoa federais' e ss 

tadiasti de sidde objstivaMo a melhoria 4* *xsofl90 di 

urviçom de assistinais RdiO$4l.$OOi*1L • de defesa sant 

tria do NimldpioI 

a) Coordinar o proeeeeo de assinatura e a ex.ouço de oon 

rmnioi coa rgia, federais e estadual, como tMWM com 

LatituiQes purtLoularea, para o desoiapsnho de stLvtda 

dai de asoiatnoia mdicO'4acin1 no Muniopio 

• )Pxoaoy.r a execu* de trabalho de arisntagO aUi*entL-

eia e o itt.ria junto à populitçio, risaMo a ael)oria 

das con&tçai de ede no Município 1 

t) Cocznar a oono.sso 4e aubvsnçou a Lnetltu43e*. de 

ao iMig*itti • ai carente snfe, e coa 

trolande a sua eLpliOaQiøI 

g) R.a1isar poequisos e estudos sobre problims souisi* 

flo )tnnj4 pia, no campo- 4o aats: pb3ica, 000rdenandO 
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S•• pam iao, com os órgOal de aUelaOramefltD da Yro 

felturai 

Ii) &vgrsiar . pxvover, ooa a participaça. da Zeeretui'ia 

IUflioi1. de Obras, a. ezeouçao 4.0 obras s serviços de 

esneaaento de trae Incalubrua,  do MUfliapio. 

4 Dt1J I  

J4 $ flTAR,tA N NItIIJU DE OBJt4  

4l 	Secretaria Municipal de Obras, atraye das wiida1ea que 

constituem sua estrutura orginios, tem sob a sua x'aeponaa-

bilid'det 

a) 11.aborsir, sa 000pertço com os crgaos de aoetseoramønto 

dJ.xeto ao rrefettop progru*a 4e aço adi.tnistratiya glo-

bal para ereeuço de obras e servires de ordem geral , 

ouperrço 9-2elhoramentos de ediLoioe e inetalae0 

de serviços pbliooi; 

b.) Psogrsaar o de eezwoviinento das treae urbrnn s e suburba» 

nas do )tunio{pio, com ebeeriincia das norr.cff tonioas' 

tra9ad&e pel& Oonaolitaa das leis urbenas; 

,) 	 promover, sob a orL.ntsç.o técnica do Depar - 

taento de Estradas da Rodaas* de Z1j.n.e Geri; a Oonl 

truçio reanperaço, aeUioamsnto e aanu.tenço do siste-

as rottovirLo do }tniípio; 

_ (a Prcaoverj 5* eooperçao coa a 'secretaria iIuzUoi.pal de .di 

caças, Cultura S: $wíe, a. sxeoição de obra e serviços d 

sanees*nto beioo em regiea e logradouros iaalubres; 

a) lassr.,  ouaprir paositaa • now~ insttLüoa palos QdL. 

ges de Obrat e de Posturas Mwdeipsisl 

f) Promoves a *allflteflçaO 1 O funoionameflto no,n], doe 

uJu/t, 

a) 
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içoa de abaetsotrnento de íguag  •egotoa, ennainento, 

l2ntpe$a pihIioa • ubariisaço de logradouros ptíbUooe; 

Controlar, e fiscalizar a pretaçio de eerviçoa pCtbliooa 

e. de utilidade pública, expIoradoe por conoeuzo do Mu - 

niøpio 1 

ii) Ríflotilizar a exeouo de obrae Plibli~ contratadas,  pele 

Hwiicpio 1 

L) Progr*ar- prorover,  e euperntender a real Inação de encalo 

olassiS14a93ee e enpeoLftcaçee de bena, utanaflioe e mate 

riais, esgundo a natureza • a eepcie, visando a psdroniza's 

çao o unifortidade para apiicagao nos oorviçoa e obras mi 

3) Coordelari controlar :nemalgar O øtttto de serviços • 

obras munLoirnis 

1) Fazer cumprir as noz~ referentes a conctruee ptrtiott 

lano-  e a loteamentø de torrenoe. 

TLtulk ptP  

pA D1Z'OI4ÇQE %I4 JIIAI8  

Prcfeito 1u.nioipal, oberradoa 00 diepositi'vou *ntbel - 

cidou neota lei, por ,  decretou dieoiplinex ao ttribuiçhø 

doe 6oa. que ooiapõsa a e*tctura øzgintoa do iunoípio , 

nou çtzt.ts aev'em constare 

1 Atribuiçee .apeafticaz de cada secretaria Municipal, 

eezyiçø, eeçao e setores. 

XI 	Atribtijç30e enpeaffioaø do Sorettrio Munia i p81, do chi  

t*: de Serviço e onxgOe lo direço da menor hiirarqu&a.. 

III e. Àtribu.tçsa. .apscifioaa de Ooupanteø de cügoa de aqgwu 

cozia t1xsta ao Prefeito Municipal -9 
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1V 	dispoaiç.n que as finreu neoeeezrtu ao Pz* 
feito, entro*am•nto. do-ar, órgioa auni094aia *-ao d49#11  
ro1vimento regular da aeeoentraus*çao do expediente 
liunicipel. 

.;r. 43* O Prefeito ?1unjopzil, tendo eu ritt o. iT!1pOrtfl0ia e a na - 
tuiesa do serviço, poderá,  del*gRr competência ao Seorstrio 
flt*niotpei para Proferir,  dseae}tO* &eoiaório. eu aSeuntos 1 

r.atrtos ao £roque admiti 1.=. poaexido wvooar a ai eu 

qu1qsr tempo, & ooapst&noia delegada.. 

MtT. 442 * de1eg&el a oonipet&noia deoie6ria do Prefeito Nun4toiel no 

s.gdnteo canos, l3iYøi prejuízo de outros que podero. ser es - 

tabeleoidoa por atos nøativOeV 

torizaao para exeoutar obras que deoorraw em $nveuti-
mentOo. 

II 	Concesso para explorar serviços ptbliaos e de utilida - 

de pblieft. 
III - Aquiaiço, alLenaiqo • permuta de bens e a1orea patrt 

Ret1jzaç01,  de conoorrincia ptblioa e tomt&tt e preço par 

aquLaiço: e exo*ç da obras e •erviço., 

T 	)1omo1gaçto de lioita96e* de modo gerelY 

Vi - Aprovace de loteinentO de terreno e de pleno de ur - 

banizaço. 

Vii — Assinatura de contratos e convinios de modo gerei . 

VIII Autoriza.o para ooxiatruçao, reoujeçao, amp1i&QO 
ou malioraento de prípriofil ivmie ipeiis. 

IX 	iutorLago para rettliaar des~fl ê  cuja iu*psi'tnoia 

   

nea iiva1 ou superior no velei' oorxnpon1e 
ya1cree da z,st.à*s*a.. 

EL de 

"til 
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X - Afio, contrr'ttço, exonertç.o, rencino de con - 

trato, diapenl3rt, revisão de contrato, licenças tran& 

fernaLa de ncrvidor ptb]Lco. 

XI -. OenoeeePjo de crocentadoría, 

XII Pen1neao para erploraç serviço público ou de utili 

UM ptblioa a título precário..  

ART. 452  Og órgaoa ooaponentea e complementares da organização ad.rni-

nistrativa do Município, mencionados nesta lei, cer5 imp1e, 

tados e instalados de nooøde com as necessidades • oonvsni - 

noias do loder kxecutiyo.. 

1 Àratlda es qie forert sendo instalados os rvoi orgia., e.- 

rio sntet 	nbs •xti.ntos aqueleia da estrutuxn anterior, 

cujas coipetinciaa e atribuiçsi se equilales, passando a 

lategrar o aoarvu do novo órgio ou bens, utennLlioc e mate-

riais do orgia extinto. 

§ 22 . O pessoal lotado nos crgo$ extintos eero remanejadoe de 

acordo com a noeesiad dos .erviçoa de modo geral, ab.d, 

esMo ao plano de lotago de pessoal, •øtabelecido pela SOM

oretaria Municipal da Administrsçio 

* 31 _ Extinto o *hgao componente ou complsnterp ertiguir'es-, 

automaticamente, o cargo em oonzieeD ou a função gratifio*-

da ooriespondente k sua iefia. 

AR!.. 461 - A rspar$iqoea pbli~ que conatituem a SetrtztLzra acbii - 

nietrativa do Mun.ioLpio, funcionario articuladas o na -  

gise de mútua colaboração. 

À11T. 471 - A oubordinaçO hierárquica detine-se no eunoiado a com - 

ptinai& e. na pcaiQaO iie cada ÓI*50 e 46 cada unidad. com- 
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Vi~ntexi fixada no oranoraa geral do flunieJpio. 

AR?. 482 .'.0 11re1e1t0 Nujitdpj, atrarsiie decreto, •etabe3.e06v1a.t• 

no=as de operação dos sorriços adiinitratLyoa, inatitui, 

de fez rui' ice, eq'ipayerttoø e robiiae que ssceuvsi a oua 

raeieniitzao, siffin11CIAâd8 e produtividade, 

AL, 491 O pt000]Lito, prOoesntefltO, trâmite e arquivamento do 

doonentotzø papiø, ter,o regulamento próprio ntrave de ato 

n3znat1'r0 do Pra reito. 

AR?, 502 is.  Ao repsrtiç.a ptbUaoa munioipnis tuncionaxo. no qdiZíoiou' 

sede da Preféltamo  *a prdioe • inet1sç3u próprios .$ f101' 

qva tona dsignados pua PntuLto, nos horrioe fixados por 

atoI noj0$: do Poder z.outiro, consido rdo a impo ri art.. 
a natUi'OE* 40 $1rV1QD e o intezesse. piblico4 

AR?. 33. 9  — A1zi daa atrIbuiçõen típicas de cada ózc, eatabeeaUon ia 

regulane nto próprio, atravu do daoroto do Preito, oolap!tC 

*0 eoretzirio Nun.ioipali 

1.. llanejari coordenar, dirigir e controlar as atiyidndeD 

do órgao sob sua titraçao. 

11 - Am3sgsorar o kNfeito na desenyoLyimento de sua política 

adizin.tetrativa pertinente ao órgão que 41$0. 

III = Despachar peaooalmonte com o Treito, nos disse horas 

por ele âeterrninadon, litiMo prra despacho o expediente 

do ózo, com os ptrIOS$p infezaçes e detalhes de ca—

da assunto a cor trstMo. 

Partieipar de nei*niee eolttVaø, IUOMO oonvoO*O, deba' 

e: .*elxGCefldO pxQblaea* do ordem Mxninistratiya de 

aod.o srI eem •speeislp 0$ q. diesa raspe 

gao a que diria.. 

   

 

500 

 

J/Á7 
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Y Apresentaro.o Preftitoz 

a?) 

 

Até o dia 31 do jaho, o prorma de trabalho do 

que dirige, composto por ornmento de custo 

de im'estimento * 4o gaatos.de  ma2Ulten9O, oca &*e» 

taqu*s. da importneia e da natureza, daa obras a ae 

viea prsvietoeo  co adendo da elsoento baioo para 

a proposta orçnentri.a para o ano seguinte 

b) Atí e dia 51 de janeiro, o re1tt6rio das attvidMes 

desenyolvidM no ano anterior peio Sx09  que dirige; 

o) «$iaa1asnte o relatório aas atividaien 1esenv012as 

flO ÚS anterior pelo xgo, destacaxx1o.'e o aMejiien.' 

te da ex*euço de obras e serviços. 

VI 2roferir,  paO infonativoa apresentax4o solu - 

ges ML processos e papte, para dsoiáo d 2rsfeit09  

• deepachos decisório.,  em processos e pap4i* de sua 

competinqia. 

VII.' Rfezendar as leis e decretou etingontce ao 

q* dirige. 

VIII 	zpedir instruç.s e ordens de nervLo neoeeerisw 

iz*i*içO de atoa nor atioe baixados pelo Poder 

xeouiivo, ap6a a aprOYaÇO do Prefeito, 

Da~ iratrtaçes. de serviço. ne 	a 	- 

rsnça, para o bom desempenho doa trnba os &aa =i-

a#0104  atra*1~ 

ni.'

a iniitatiV*ø eubordiPejtaiL ao 6rCO 199  diAL  

go. 

1- 1r9por' & apuçao de pensa 41s41p11nar &oit' servi-

dores ]otOa: no ózo qw dirige, q~49 constata- 

aaa? jrLg 1$ i 	ixd3otpUnU, oioeG, dá ' 

R1' 
 -L- 

ánoi&, outrua at~ dolosos cometidos* 

o de øiMio&noia sobre 
oca 	e a= Popor a inetauragio de 
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inqu4rito sdzdniatratjyo, 

XII - l'zoraaver malharia tgnioa no desenrperAo doa: trabailtos.' 

do crgo, atra'ru da adqç1) de progr 'a de treinamento do 

pessoal no âmbito de, própria. repartição, øO!i reurtiasa 

para estudo, nnrlinen o debnteo relacionados e px'oblenns 

operacionais doe eervIçoei RI t'ÇO; de flbriaa e divul.' 

açao do inf3rrzçt1 tcnieae sobre adiiirtntrçip 

oipal. 

XIII - Detezninar o examo, in.tox!naçaõ e a it.liberaçao de doou - 

~Doi pxvooszrna o papia que forem onen1nhados ao ór- 

gio com obeervnoia das nots traçatlaa e nos prazoa es-

tabele oidos. 

ZxaWaxana. visar doc=enton referentes as deepoaax do 

írgio que dirige. 

IV - ~cor rigoroso controle dos gastos do 6rg: sob a una 

«ireçao. 

XVI- Prorrogar ou antecipar, pelo tempo que fizer neo'ssbio, 

o horxio do expediente do 6ro que dirige. 

ZYII 	olioitar no Prefeito a admiaso de p•eaoal necessrio 

aOs nerviçon do crgo, através de exoiç.o juiitifictiYa 

que coxprcvo a iet1idti solicitada. 

XVIII - Atender as peazors que w~ trvtax do assuntos de seu 

intereürie ou de intretrne do £ro, dursxto o expediai.ite 

no3ial. 

XLI — J~rintendez o 	1iinto do pttblioo por iunoionrioø 

XI .. Coordenar e funoionsrtoiito das uaLdadesad-ministrativae  

aui4ao ao czic que dirige. 

XXI em Telsr pe]* guarda, ae*zw'ça • aon2erv. dosbtS, 
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1iO3 e iiatcriaio do uao nos nervtçoe do crcao. 

xxx! - 3ujcrintencior e controlar a ap1icaç9 de recursos 

finanoejroi o materiais tranateridoa por 6rios L*i' 

direis e sataduaje, com def3tinaçao estabelecida por 
lei,na pxic 'ue diz repeito ao 6xo cob aUn subo 

dinztço. 

Fazer cumprir OD vreceitoo e nOr!nn que norteiam a 

tubiiniatraço nunicipal, nrtqiilo que dia respeito ao 

atribuir" 	 ca 	reão.  

é 
	

LIV - Velar vila cuxu,nça tio valorva sob a guarde do órgão. 

3uperint•ner o desempenho do trabalho do processamento 

da eouçi10 orametiria e doo registros contbcii das 

ttivide4ee finanoeiras do kgao. 

XXII 1 romover o çroceeeitrento de expediente para &quieiiio; 

de bens matorinio e exeouçaci do obras e aorviçoe, com 

obacrancia doo preceito* que regens o assunto, eue 

tendo-os à aprovação do Frefe ito, 

- 	 XXVII - lteceber e expedir correpundnoia relaoi*nada com as - 

• auiïtoa privfttivoa dsR atividades do órgão,  sob a sua eu-

bordinaço. 

XXVIII 1inter segurança, disciplina, reulexi dnIe e ordem na 

execução d.oi serviços doórgão Dob a sua juriadiç,o. 

MT. 521  O registro do presença do cervidor no trabalho será Leito 

através de cartão de poitO, 

PMUÇOItAFO úff100 - O Seoretrio Munisipsi, atravh 4o ato noasttYO, 

estabelbos noa r*g_I&QtaZ. sobre o compareoiaøntO, 

psxEaaninoia e atiida4e do servidor no loasi do trata1h 
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-'Yl» 

ÂJ1T. 	U*y•i
o  
., q4aMo t..i rndida SS fiser tøoessari*, fla 3eors 

t* 	PI1*ip*is, urna 	extra de servidores, requi 

sitada pelo CUM do o'zo, ooxa autorisaç.o do Ir.tgito , 

pam ex.outar trabalhou de s.rgnoia. 

iJftÁGaÂIV ÚNICO A requjeiçao de que e' trata 530 artigo sara.,  por 

trnpe determinado e dsvidaente JuatifiaadD.. 

.MT. 5O exeroício do servidor atiitMO ser dado pelo Chefe do 

m qual foi lotado, mediante a lsvrature do tex,nO 

de pO$Be 

T1Y. 55 	$o aargoe do confiança, almi  de SooretírIo lIuniaiptI, os 

de Qte de 51rvtgo, Supervieor (te Serviços (.fe e seço 

• ah.fe te UUrg  todos de livre enooUa do Ex~tiVW Munia 

aipal. 

lft 	2icai ariaàoa sirda, os aegiintee caios de ooifiança, todoi 

lotador no Gabinete do Piefeitot 

e) a.aitria. do Pxfeito; 

a) upøriat.snte da APC; 

o) Assessor JuxídtoO; 

a) Aseeeor de P4104e Fblioas; 

e) &ss.saor te Iaprrn1 

f) Ausasor Mininistrativo 

§ 251  Q. *~a de oon.fiwiga eao de reoruttviente ~o, podendo 

e encolha reosiz m tmoionrios de eirrefra rnunioipal. 

ART. 56$ O Pxsfsito Munioipal, por decreto pedira delqar ao esors 
tXLO Muniaip4a poder** para aasia edital, 11Tftrz *viso* 

• notu de eerviee Partirte~9.  1 eompetinoia exoluiii do 

iii 	qi* diTiSi 
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A1.. 	O Prefeito 1uflioipo19  por deoreto, fi'r4 os r»'1itor 

Antros exiiaon Pnrn ente ori-go de qflrrO de servidor** 

muiøijrtic orindo por etrt lei, em eenonneit eme no leis  

qurdíaciplinam ne profiee3ee r*ulamentndie alou oongenor Ø 

AkLl. 58 	Esta lei entra em vijor na data e tua i,ubliaagao.. 

ÂIIT I  592 . Revogam-se ar di3poDi6on eu oontrrio. 

I'tno, portanto, a todas as autox'idtdefs a qtteIr O conhe - 

cimento e e,eouço dertt lei pertencerem que a. c*prai e 

e £itçuri oumiri..r to irtaLrwente como nela se oorrt&n. 

PAL.CIO DA k1Nt MUNICIPAL D Ofl4LIR0 L;W;I 2, 

A03 50 De. 1ii. 	113110 Di 1983, 

/ 
:1 
	

VITt' Z2, P.4Â kÀIYA 

iretaito Uuntcipl 
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,L&IIEXO 1 

lp DE 

CARG.cfl 	 NOZWN.QLATUBÂ 

SSESS0RIA ME PLANJM1ENT0 	QONTROIE 

011 	 Superintendente 

011 	 Popigmto/Agr4ini.n.or 

011 

011 	 S.oretria 

oa 	 Al~tam SOxwiçae3 Qeiaiei 

A$SESS0R1A JWID lOA  

011 	 Àm.or J'*rjao 

011 	 Setja 

(LABINTE  

031 	 Secr.r4 0.0 Pefeito 

011 	 Ágeeseor 0.i Inin 

031. 	 Ano eaaor 0.S Relaçõew Ptb1icaa3 

03L 	 Aaasaeor MminietraUiTo 

oa 	 0i1tnLittLTo 

01 	 DaiI1il6graD 

011 	 ContfPgp) 

01 	 Copsra 

011 	 Nimpelonietai 

EOR1TÂRIÀ MU IIRAI D ADMI1I8TRAQ0  

AB1NTE  

011 	 Scombárim,3 Mimioipat 

011 	 Se 

011 

OIL 	 contí~ 
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ia 	 OME1QLÁtUR 

aÀBaoa ssptvzçq DO isgkoàlà  

011 	 camrw do 

Ç1O DE I&1Â8 DE AaÂNTO 

01 	 ch s 

031. 

011. 

MoviwrçXO E "TIO  

011. 	 tf 4.0 So 

CL 

011. 

oz 	 Ântztt3S* 

8EBTIQO DE MEAJUIPI 

01. 
01. 

$ÇO DE QOMS  

CII. 	 di 

	

011. 	 DÀjil6grO 

	

03. 	 øontn1m 

b) UÇaO DE AIMOXARI)MD0 

	

01. 	 de 

01. 

01. 
tt 3E 08  

01. 

	

01. 
	

31 
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Na DE 

    

CARDOS NOMENCLATURA 

a) sEçXo DE MMWTBNÇZO  

 

O]L 	 Chefe-,  d. S.ao) 
07 	 Mejaaa 

02 	 ÂujLtarea de: Mønioo 

01- 	 Borracheiro 

O]j 	 Perreiro 

O)j. 	 Laflteiei.rO. 

01. 	 Lubrioa&or 

01 	 So](l4or 

0 5: 	 Rcr4antea 

Ojj 	 À 3*larxte  &e Serviçoe  Graia 

) SE0 DE OPER&Ç*O E 00NR0I  

01 	 Qt.Íe &a. Seçao: 

aó 	 Mortoristaa 

or 	 Oerador de Trator 

02 	 Opadorea de Motodive1adOrw 

02 	 Operadores de P.carregadeira. 

02 	 Opo=dorm, dt Ro10.-Oompre8nor 

OIL 	 Operaito d: RoavaLOia 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  

01 	 Chefe de Srviço 

01 	 ESOritUr.2iQ 

a) BSTÂÇO RDDOVILRIA  

03 	 QIieZ dai SeçO 

7i4caia 

S.rnntes 

)  MATADOURO MUNICIPAL  

01 	 Veiteinrib 

021 	 Labora orieta 
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X2  DE 

CARGOS 

02'  

OL 

miwax T URÃ 

 

Magaroe 

7i5aa1.'SaflitiO 

a) (,O DE SERVIÇOS GERAIS  

O1L 	 aKflEfe da- seção- 

1010 SETOR DE COMUNICAM  

O] 	 oo1is1 

O]j. 	 Te3Jeoniata 

b) SETOR DE ARQUIVO  

OIL 	 Ârnuiviiffba 

a) SETOR DÂ JUNTA DE SERVIS-9 MILITAR E 

031 	 de Setor 

OZ 	 EØo!itur.rio 

&) SETOR DE CEMITERIO  

031 	 Chefe- do Stn 

02 	 Serventeor 

03: 	 RoIante8 

e) SETOR DE CONSERVAM E Lfl'1PEZ  

03 	 Seiveate 

dl) SEÇ10 DE PATRflNIO  

OIL 	 Ci.eei OJa' Se.OL 

011 
	

Tntico em Conabiltt 

01 	 D1grafO 

SECRETARIA MUNICIPAL DÁ FAZENDA  

ÀBINETE  

01 	 Seet&iO Municipal 
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ER DE 

CARGOS 	 O[AT 1k. 

031 	 Seurtja, 

Oh 	 _____ 

011 

RRVIÇO DE CONTABILIDADE. 

031 	 QkteÍe ilo 8grvio 

031 	 contado= 

OIL 	 ___ 

031 	 AumAilár,  de Contabj3.jda4t 

SERVIÇO DE: TESO~  

031 	 QIe* d0 8rvi9 

031 	 TeaouieJiroi 

031 	 Eortuirio 

SERVIÇO DE TRIBIY.eAçxo  

031 	 Qtfe do) Serviça 

031 

Ojj 	 DwtiJ.6grio 

w) SEÇÃO DE DivuJA ATIVA  

01 	 Chee ã.ai. Stço 

031 

031 	 Esoritui ,ia 

b)  SEÇÃO DE isa. 
031 
	

Qtes3 da S.çao 
0 
	

Pliecais; 

031 
	

Daltniógrano  

031 

W)Ssçlo DE I,PP1U. s 1.2.L 

01 	 Q 	dt Ssça 

031 	 do i,TJ. 
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ARDE 

CARGOS 	 NONCLÂTURA, 

011 	 Enaa=caaU, do 

ca 

03 

01 	 Datigo. 

0)1 	 contínuo 

SECRTMtL& MtJNI0IP1 DA EDUCAQ0cJUIiTUflÂ E SA1DE  

GABINETE  

Seoretrjo, Municipal 

Seire tia 

AEmeanor 

contínuo,  

SERVIÇO DE ENSINO E CULTURA  

,Chefw,  d.b Serviço 

S upezvLaar 

O reirtador 

Paiøioga 

a) SE Ç0 DE ASSL$TNOIA AO EDUCANDO  

Cie.te3 da. Seçao 

9 ori.tUariO 

031 

031 

011 

0)1 

a 
0]. 

0)1 

b) SEÇO DE ORIENTIAÇXO  

01 	 Qtsit dim Soão 

30 	 PrafTeora 

115 	 Ssrveuteg 

c) SEÇO DE SERVIÇOS GERAIS  

0)1 	 ~se da Seço 

M) SETOR DE ARTES INDUSTRIAIS  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO I.AFAIEIE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

W 2  DE 

CARGOS N0NCLATUÀ 

 

) SETOR DE DOCl2NTJ1Ç0 E INDflMAÇO  

OI. 	 Ejtjjo 

01. 	 Datíllégrnftu 

01. 	 Reoepeioniata 

c BIBLIOTECA  

02 	 Bib1iotectioa 

d) ?4OBRAL  

01, 	 Oficial Adminitratjoi 1 

01 	 AiiJ  lax Tcniooi 

01. 	 Prolanzoxa,,  

e) MUSEU MUNICIPAL  

01 	 BjIjoteczxjo 

011 	 Ooatírnw' 

SERVIÇO DE SM1DE. 

O]i. 	 altefe dX' Serviço 

02. 	 Datio l,  grafo,  

Ojj. 	 Cua 

a) SETOR DE ASSISTNOIA MEDICA  

02 
	

MÇdJcza 

01. 	 Mdjaa do Trabalho 

01 

01 
	

Lt*xiliar d 

b) SETOR DE .ASsI3TIO1A UD0NT0LOQIaÀ  

02? 
	

D iiita 

031 
	

£v1li a'  de: Enfeagem' 

) SETOR DE ÂssIspuan SOCIAL 

OIL 
	 Assistente,  Soj 

Âent3 de 
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NO DE 

CARGOS, 

01 

01. 

  

IeVor de Segurança. 

SECRTJRIA MUNi01,1L D1 OBRAS: 

(ABI1EE  

021 	 Secretzka Municipal 

01. 

021 	 Àa8eaaor 

01, 	 Con&nua 

RYIQO DE OBRAS  

011 	 Superviaor de 0brØ 

ai.)  4 ç1 D OBRAS  

01 	 QleZa dát Saço 

a) SETOR DE DIFiC,AÇES  

01' 	 Chefe d.o Setor 

25; 	 £eclreiros 

30 	 Serventes 

02 	 Amadores; 

03 	 Cpine1ro 

01- 	 Bombaim 

01 

01; 	 Bittri101nta 

05: 

b) SETOR DE ESGOTO PLUVIkIS, 

OT 	 Chefw Setor 

os 	 Se.Tventem 

ci?) SETOR ME. PAYXMENTAÇ)  

021 	 Qte 	o &etor 

01 	 0ewor Ua 
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NQD1 

CARGOS NOI•NCLATURA. 

	

01 
	

Enaiwigaa d.' (4]Qamento 

	

20 
	

C&jqteiLro83 

0 

	

04 
	

ateIeiroL 

	

Ia 
	

$erveuten 

b) SiçO DE SUPRIMENTOS  

	

01 	 Chefe da Sço 

a) SETOR DE PIRonVÍOLDADOS  

	

01 	 C}IØt dO; Setor 

	

011 	 Amador 

	

10 	 Sor,ente 

U) PREIRA  

	

01 	 Ohefa do Setor. 

03 

	

01 	 BIxerter.,  

	

021 	 Ma=ormi~  

	

02- 	 Marteletel~a  

	

01 	 OperaAozt d.e Comp32sr 

	

06. 	 Serv-ontea 

SIRVIÇO DE LIDUZA, PBLIOA  

	

ali 	 QILIe do--  Serviço 

a) SETOR DE. 001Tk DE LIXO  

Citafe d0 Setor 

Se.rventas 

b) SEPOR. DE CAPINA E LIMPEZA  

ttef 5O) setor 
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SERVIÇOS GERAIS 

Suervjaoa d* SrViÇOa Graiz 

at) SETOR DE PAHÇUES E JARDINS  

Chete do Sator 

39rv-entaa 

b SETOR DE ESTRADAS MUNICIPAIS  

G1iefe? db) Setor 

Serventes  

01. 

151 

031 

05 
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NOItEN 	ATURA 

Recepoionita 

Escriturário 

ANEXO 	II 

CR$ 86.000900 

86.000 900 

NQ DE CARGOS 

02 

18 

Borrao1eio) 01 86.0001P0 

01 86.0009700 

Frato-colista 01 86.000 900 

Telefoniata 01 86.0009P0 

A rquiviat a 01 86.000 900 

Me oan6gra!o 01 86.000000 

Jçji lar-,  do Contabilidade 01 86.000 900 

Pxo!e sao,va 32 86.000,00 

xi1ir de Enbinagem 02 86.0000 00 

Âaeiatsnte-Social 01 86.000 9 00 

Âeaitnoia de Saúde 01 86.000100 

Inspetor 	de Segurança 01 86.000900 

Calcete iro 20 86.000 900 

Blaate r: 03. 86.000900 

Marte).et eiro 02 86,000 900 

Auxiliar de Meo&nioo 02 69.000,00 

Plagarefe 02 69.000 900 

Marroneiro 02 69.000 900 

Rastele iro 04 69.000100  

ÃpotadQr 02 69.000 000 

ÀUIjitede Serviços Gerais 03 1 S.M.R, 

Continuo 09 LS.M.R. 

Copeira 01 1. S.N.R,. 

Rondante 12  

3e iveflt 3163; iS.L.R. 
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